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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
PAUTA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, EM SESSÃO DO DIA 06 DE AGOSTO DE 2024.  
 
JULGAMENTO ADIADO 
 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 12994/2021 
ANEXOS: 12992/2021 E 12993/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 32/2014, FIRMADO ENTRE A SEPROR E A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AGRÍCOLA DOS PRODUTORES DAS ESTRADAS DE MAUÉS. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 2672/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, ASS. COM. AGRÍCOLA DOS PRODUTORES DAS 
ESTRADASS DE MAÚES - ASCAPEM, NORMANDO BRASIL DE SOUZA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
2) PROCESSO Nº 12993/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
ETC, SR. LUIZ CARLOS AUGUSTO BENTES DINELLI, CONTRA A SEPROR FACE POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA RELATIVO AO CONVÊNIO 32/2014-SEPROR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1208/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS AUGUSTO BENTES DINELLI  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
3) PROCESSO Nº 12992/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA ORIUNDA DE DEMANDA DA OUVIDORIA POR INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES ACERCA DO NÃO 
PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DO § 2º, INCISO IV E §3º DO ART. 279 DO RITCE-AM. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO Nº 3105/2016) 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - 
IDAM 
INTERESSADO(S): OUVIDORIA DO TCE/AM, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL 
DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
4) PROCESSO Nº 11477/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS – FECMM, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. DAVID VALENTE REIS, DO EXERCÍCIO 2022. 
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ÓRGÃO: FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS – FECMM 
ORDENADOR: DAVID VALENTE REIS 
INTERESSADO(S): ALDENIZIA RODRIGUES VALENTE 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
5) PROCESSO Nº 11714/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, DO EXERCÍCIO 2022 (FAG PROCESSO Nº 12380/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 
ORDENADOR: JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA 
INTERESSADO(S): JONAS SABINO DA COSTA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
6) PROCESSO Nº 12979/2023 
ANEXOS: 15523/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO INTERPOSTO PELO SR. JONAS CASTRO RIBEIRO EM 
FACE DO ACORDÃO N° 96/2020- TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15523/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, JONAS CASTRO RIBEIRO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): REBEKA KETLEN SILVA BATISTA - 14406, ALEXANDRE BARROS RAMALHO - 9201 
 
7) PROCESSO Nº 14538/2023 
ANEXOS: 13385/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 287/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13385/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, KENNEDY CORTEZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO VIEIRA DA 
ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - 10428, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 11468/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JOSE 
AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, EXERCÍCIO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
ORDENADOR: JOSE AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, JOSÉ ANDRÉ DE OLIVEIRA NETO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
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2) PROCESSO Nº 12597/2024 
ANEXOS: 15686/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ERNANI GONÇALVES MACHADO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 131/2024 - 
TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15686/2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): ERNANI GONCALVES MACHADO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): SAMUEL CAVALCANTE DA SILVA - 3260 
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 17395/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO – TCE/AM, EM FACE DO SENHOR 
VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO - SEDUC, ACERCA DE POSSÍVEL BURLA A 
INSTRUMENTOS LEGAIS RELACIONADOS À TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA - 3136, GABRIELA DE OLIVEIRA MUNIZ - 14803 
 
2) PROCESSO Nº 11719/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. GLENIO 
JOSÉ MARQUES SEIXAS, DO EXERCÍCIO 2022 (FAG PROCESSO Nº 12383/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
ORDENADOR: GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
3) PROCESSO Nº 15526/2023 
ANEXOS: 11073/2017 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. VALTEMAR DE FREITAS OLIVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 613/2020 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11073/2017. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANUTAMA 
INTERESSADO(S): VALTEMAR DE FREITAS OLIVEIRA, CÂMARA MUNICIPAL DE CANUTAMA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): PAULO SIQUEIRA DA SILVA JUNIOR - 14274 
 
CONSEHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 13871/2017 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.6 
 
  

  

OBJ.: REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA PARA AVERIGUAR POSSIVEL ILEGALIDADE SOBRE O 
CONVENIO N° 042/2014 FIRMADO COM A SEINFRA E A PREFEITURA DE FONTE BOA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
REPRESENTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA  
REPRESENTADO: JOSE SUEDINEY DE SOUZA ARAUJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 13186/2017 
ANEXOS: 13871/2017 E 10472/2018 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, SECRETÁRIA DA SEINFRA, REFERENTE A 1ª 
PARCELA DO CONVÊNIO Nº 042/2014, FIRMADO COM A SEINFRA E A PREFEITURA DE FONTE BOA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 10472/2018 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO SR JOSE SUEDINEY DE SOUZA ARAUJO (PREFEITO)REFERENTE AO TERMO DE 
CONVENIO N°042/2014 FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA DE FONTE BOA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, JOSE SUEDINEY DE SOUZA ARAUJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
3) PROCESSO Nº 10431/2018 
ANEXOS: 13879/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTACAO DE CONTAS DO SR JOSE CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO- PREFEITO REFERENTE A 1° PARCELA DO 
TERMO DE CONVENIO N° 66/2015 FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA DE HUMAITA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
 
4) PROCESSO Nº 13879/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO SR.JOSE CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO REFERENTE A 2° PARCELA DO TERMO 
DE CONVÊNIO N° 066/2015, FIRMADO ENTRE A SEDUC E PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
5) PROCESSO Nº 15965/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
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ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/08-SEDUC/PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 690/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
INTERESSADO(S): GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, LEDA MOURAO DOMINGOS, PEDRO PAULO SOUSA LIRA, PATRÍCIA DE LIMA 
LINHARES, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, ALMINO GONÇALVES DE ALBUQUERQUE, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
6) PROCESSO Nº 16180/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE À 1ª E 2ª PARCELAS DO CONVÊNIO Nº 59/2009 FIRMADO ENTRE A SEDUC E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 790/2015) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
INTERESSADO(S): GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, CAMILA PONTES TORRES, GEAN CAMPOS DE BARROS, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, LARISSA OLIVEIRA DE 
SOUSA - 14193, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
7) PROCESSO Nº 14312/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2009 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF E O CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, CENTRO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
8) PROCESSO Nº 14784/2023 
ANEXOS: 15024/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
566/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15024/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
INTERESSADO(S): ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, KENNEDY CORTEZ DA SILVA, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474 
 
 
JULGAMENTO EM PAUTA 
 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 11671/2019 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR SAUL NUNES BEMERGUY, GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
ORDENADOR: SAUL NUNES BEMERGUY 
INTERESSADO(S): ADELAIDE RONNAU DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E 
SILVA - 6897, PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA - 540-A, LEANDRO SOUZA BENEVIDES - 356030, BRUNO GIOTTO GAVINHO 
FROTA - 4514, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO - 6935, AMANDA GOUVEIA MOURA - 7222, FERNANDA COUTO DE OLIVEIRA LIRA - 
11413, LARISSA OLIVEIRA DE SOUSA - 14193 
 
2) PROCESSO Nº 15233/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 319/2022- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE AUSÊNCIA 
DE SERVIDORA LOTADA NO MUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, LARA CRISTINE FIGUEIRA 
SURI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): RONALDO CALDAS DA SILVA MARICAUA - 15737 
 
3) PROCESSO Nº 10319/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 402/2022- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE 
ACÚMULO DE CARGOS DO SERVIDOR ISRAEL DA SILVA BEZERRA, NO MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO 
E SILVA, ISRAEL DA SILVA BEZERRA, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA, CAMILA PONTES TORRES, IGOR ARNAUD FERREIRA, 
DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): DIEGO ROSSATO BOTTON - A495 
 
4) PROCESSO Nº 10716/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMAITÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA 
CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, ANA CLÁUDIA SOARES VIANA - 
17319 
 
5) PROCESSO Nº 11195/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. 
NEUMICE REGES PINTO, EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ 
ORDENADOR: NEUMICE REGES PINTO 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ, SÁVIA COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): RICARDO MENDES LASMAR - 5933 
 
6) PROCESSO Nº 11872/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ALTENOR LOPES MAGALHÃES, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - 
IPRETAB 
ORDENADOR: ALTENOR LOPES MAGALHÃES 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
7) PROCESSO Nº 13481/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA PREFEITURA DE SANTO 
ANTONIO DO IÇA E EMPRESA F.A DE ARAUJO, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE 
FAVORECIMENTO OU DIRECIONAMENTO EM CONTRATAÇÃO LICITATÓRIA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ, WALDER RIBEIRO DA COSTA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
8) PROCESSO Nº 16258/2023 
ANEXOS: 13110/2018 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
380/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13.110/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
INTERESSADO(S): CLEDOVALDO MARINHO, APMC DA ESC. EST. GILBERTO MESTRINHO, JOSE AUGUSTO DE MELO NETO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): AMÉRICO VALENTE CAVALCANTE JÚNIOR - 8540 
 
9) PROCESSO Nº 16432/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE 
ACESSIBILIDADE NO SITE ELETRÔNICO DA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
INTERESSADO(S): WALDER RIBEIRO DA COSTA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
10) PROCESSO Nº 16491/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
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OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DAS 
FERRAMENTAS DE ACESSIBILIDADE NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
INTERESSADO(S): DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): DIEGO ROSSATO BOTTON - A495 
 
11) PROCESSO Nº 16634/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
ACESSIBILIDADE NO PORTAL ELETRÔNICO OFICIAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, SAUL NUNES BEMERGUY 
INTERESSADO(S): ANY GRESY CARVALHO DA SILVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA 
PONTES TORRES - 12280 
 
12) PROCESSO Nº 16651/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
ACESSIBILIDADE NO PORTAL ELETRÔNICO OFICIAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
13) PROCESSO Nº 16977/2023 
ANEXOS: 11848/2014, 10328/2013, 11225/2014, 12422/2018 E 15203/2019 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 24/2017- 
TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11225/2014. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
ORDENADOR: JOEL GOMES DE OLIVEIRA 
INTERESSADO(S): NOÉLIO BARROSO MARTINS, OLIVEIRA E MARTINS EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, CÂMARA MUNICIPAL DE CODAJÁS, CONSTRUTORA SANTOS LTDA-ME, MARIA AUGUSTA 
M PALMEIRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS, KENNEDY CORTEZ DA SILVA, ABRAHAM LINCOLN DIB BASTOS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): MARCOS EDUARDO ABREU COSTA FERREIRA - 6698, LARISSA OLIVEIRA DE SOUSA - 14193, GABRIEL 
SIMONETTI GUIMARÃES - 15710, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
14) PROCESSO Nº 10943/2024 
ANEXOS: 13135/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
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OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1999/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
13135/2023. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE 
INTERESSADO(S): GENICE SOCORRO FONSECA COELHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
15) PROCESSO Nº 11507/2024 
ANEXOS: 10717/2023 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO EM FACE DO 
ACORDÃO Nº 2592/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, PROCESSO Nº 10717/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO 
DE MELO E SILVA - 6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 12417/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UARINI, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ANTONIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO, DO EXERCÍCIO DE 2022 (PROCESSO Nº 
11655/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI 
ORDENADOR: ANTONIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE UARINI, PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FRANCISCA HELENA DE SOUZA DA SILVA - 12420, FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 4603 
 
2) PROCESSO Nº 13247/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, PARA APURAÇÃO ACERCA DA TRANSPARÊNCIA, LEGALIDADE, LEGITIMIDADE E ECONOMICIDADE 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA PAIM DISTRIBUIDORA LTDA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, PAIM 
DISTRIBUIDORA LTDA 
INTERESSADO(S): MARIA JOSEPHA PENELLA PEGAS CHAVES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
3) PROCESSO Nº 13276/2023 
ASSUNTO:  AUDITORIA LEVANTAMENTO 
OBJ.: LEVANTAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-OFICIO CIRCULAR 06/2022-GP/SECEX, MUNICIPIO JUTAÍ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
4) PROCESSO Nº 16393/2023 
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ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUTAÍ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA ACESSIBILIDADE NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL 
DA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PEDRO MACARIO BARBOZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
5) PROCESSO Nº 16832/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 240/2023 – MPC-RMAM INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DOS 
SENHORES ANTÔNIO WALDERTRUDES UCHÔA DE BRITO , PREFEITO MUNICIPAL DE UARINI , EDUARDO TAVEIRA, 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, CORONEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ, COMANDANTE GERAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO AMAZONAS, JULIANO VALENTE, O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, EM RAZÃO DA MÁ-GESTÃO DE COMANDO E CONTROLE E COMBATE 
DEFICIENTE A INCÊNDIOS FLORESTAIS E QUEIMADAS, POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E COLAPSO AO MICROCLIMA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MANAUS, DURANTE A ESTIAGEM NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2023, NO ÂMBITO DA PORÇÃO 
AMAZÔNICA DO MUNICÍPIO DE UARINI 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI, ANTONIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO, SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE - SEMA, EDUARDO COSTA TAVEIRA, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
CBMAM, ORLEILSO XIMENES MUNIZ, INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM, JULIANO 
MARCOS VALENTE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - 4603 
 
6) PROCESSO Nº 10202/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PENDENTE CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ANÁLISE DE EDITAL N° 002/2023 PARA PROVIMENTO DE 297 (DUZENTOS E NOVENTA E SETE) CARGOS DO QUADRO DE 
PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA NA EDUCAÇÃO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
INTERESSADO(S): JOSE CLAUDENOR DE CASTRO PONTES 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
7) PROCESSO Nº 10724/2024 
ANEXOS: 16932/2023, 16930/2023, 16770/2021, 12870/2020, 12871/2020, 16170/2021, 16563/2021 E 14299/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA EMPRESA NEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EM FACE DOS ACÓRDÃOS 
Nº 488/2021-TCE-SEGUNDA CÂMARA E Nº 489/2021-TCE-SEGUNDA CÂMARA, EXARADOS NOS AUTOS DOS PROCESSOS Nº 
12871/2020 E Nº 12870/2020, RESPECTIVAMENTE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): NEO CONSTRUÇÃO & COMÉRCIO LTDA., JOSÉ VENILSON DE CARVALHO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): ANTONIO HILTON PEREIRA DOURADO - 5330 
 
8) PROCESSO Nº 16930/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ANTONIO IRAN DE SOUZA LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 488/2021 - 
TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12871/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
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INTERESSADO(S): ANTÔNIO IRAN DE SOUZA LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): AMANDA DOS SANTOS NEVES GORTARI - 17302, SIMONE ROSADO MAIA MENDES - 666 
 
9) PROCESSO Nº 16932/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ANTONIO IRAN DE SOUZA LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 489/2021 - 
TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12870/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): ANTÔNIO IRAN DE SOUZA LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): SIMONE ROSADO MAIA MENDES - 666, AMANDA DOS SANTOS NEVES GORTARI - 17302 
 
10) PROCESSO Nº 12113/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL-SUBCOMADEC, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR FRANCISCO FERREIRA MÁXIMO FILHO, SUBCOMANDANTE E ORDENADOR DE DESPESAS À 
ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL – SUBCOMADEC 
ORDENADOR: FRANCISCO FERREIRA MÁXIMO FILHO 
INTERESSADO(S): ELIANA MENDONCA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): DIEGO ANTONIO MAGALHÃES FERREIRA - 17746 
 
11) PROCESSO Nº 12802/2024 
ANEXOS: 14402/2017 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. EDUARDO COSTA TAVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
1856/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14402/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI 
INTERESSADO(S): EDUARDO COSTA TAVEIRA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 14563/2023 
ANEXOS: 15743/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 1386/2023- TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15743/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
2) PROCESSO Nº 14056/2022 
ASSUNTO:  COBRANÇA EXECUTIVA DÉBITOS IMPUTADOS OU MULTAS 
OBJ.: MULTA APLICADA NO VALOR TOTAL DE R$ 28.461,54 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), E AO ALCANCE NO VALOR DE R$ 157.657,61 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), CONFORME ACÓRDÃO Nº 1/2019, NOS AUTOS DO 
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PROCESSO Nº 11417/2016, DE RELATORIA DO CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELO, CORRIGIDO PELO ACORDÃO 
Nº 862/2020, ITEM 8.2 DO PROCESSO Nº 12768/2019, QUE TRATA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE BENJAMIN CONSTANT, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015 (U.G.: 53), DE RESPONSABILIDADE DA SRA. IRACEMA MAIA DA 
SILVA (CPF Nº 077.620.622.20). MEMORANDO Nº 714/2022 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): IRACEMA MAIA DA SILVA, RONALDO ALBERTO DAMASCENO 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 11189/2021 
ASSUNTO:  INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO 
OBJ.: INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA NO ÂMBITO DA CASA MILITAR DO ESTADO, EXERCÍCIO 2021 (PROCESSO ORIGINÁRIO N° 
000936/2021) 
ÓRGÃO: CASA MILITAR 
INTERESSADO(S): CASA MILITAR, FABIANO MACHADO BO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
2) PROCESSO Nº 15214/2022 
ANEXOS: 13256/2020 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
955/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13256/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
3) PROCESSO Nº 11381/2023 
ANEXOS: 11380/2023, 11161/2023, 11158/2023, 11162/2023, 11156/2023, 11160/2023, 11155/2023 E 11157/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO EM FACE DO ACÓRDÃO 
Nº 66/2018 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11161/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
4) PROCESSO Nº 11380/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 67/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11162/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
5) PROCESSO Nº 12731/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE POSSÍVEL MÁ-GESTÃO E OMISSÃO DE 
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OFERTA DE SERVIÇO ESSENCIAL DE CRECHES EM MANAUS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): DULCINEA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
6) PROCESSO Nº 16899/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, NA PESSOA DO SR. BENEDITO CABRAL REZENDE JUNIOR, PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO A IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE ACESSIBILIDADE NOS SÍTIOS 
ELETRÔNICOS OFICIAIS DO ÓRGÃO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, BENEDITO CABRAL REZENDE JUNIOR 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
7) PROCESSO Nº 16909/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÉS, NA PESSOA DO SR. RODRIGO CORRÊA BENTES, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO A IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE ACESSIBILIDADE NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS 
OFICIAIS DO ÓRGÃO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÉS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÉS, RODRIGO CORREA BENTES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): PAULO DOS ANJOS FEITOZA NETO - 8330 
 
8) PROCESSO Nº 10582/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 20/2024 - MPC/FCVM INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARINTINS ACERCA DE IRREGULARIDADES NO QUE TANGE À ACESSIBILIDADE NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL 
DA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL, CONFORME O ARTIGO 227, §1°, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; A LEI N° 13.146, DE 06 DE 
JULHO DE 2015, INSTITUI A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA) 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
INTERESSADO(S): ALEX GARCIA CARDOSO 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
9) PROCESSO Nº 10703/2024 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO Nº 22/2024 - MPC/FCVM COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM FACE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA DO RAMOS, NA PESSOA DO SR. SILVANO MENEZES RODRIGUES, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
ACERCA DA ACESSIBILIDADE NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL DA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.16 
 
  

  

REPRESENTADO: SILVANO MENEZES RODRIGUES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
1) PROCESSO Nº 16659/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
ACESSIBILIDADE NO PORTAL ELETRÔNICO OFICIAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS, ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, TYCIANNE LARISSA DE 
VASCONCELOS DIAS MARIE - 10727 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 13193/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELA EMPRESA TECWAY SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA CONTRA A EMPRESA CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS – SSP/AM, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 141/2023-CSC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
REPRESENTANTE: TECWAY SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
REPRESENTADO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): VIVIAN MENDONÇA MARTINS, GAMANIEL DA SILVA PAIVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JEAN CLEUTER SIMOES MENDONÇA - 3808, JONNY CLEUTER SIMÕES MENDONÇA - 8340, SÉRGIO ALBERTO 
CORRÊA DE ARAÚJO - 3749 
 
2) PROCESSO Nº 13121/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AUTAZES - 
SINSERPA, EM FACE DO SR. ANDRESSON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZES E O SR. 
PAULO AMRAGO GOMES DE ANDRADE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SR. JOSÉ TADEU CABRAL MARTINS, 
VEREADOR DO MUNICÍPIO, EM RAZÃO DE POSSÍVEL DESVIO E MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 
REPRESENTANTE: SINDICATO SERV. PÚB. MUN. DE AUTAZES  
REPRESENTADO: JOS TADEU CABRAL MARTINS, ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE, PAULO AMARO GOMES DE 
ANDRADE 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FABRICIO DANIEL CORREIA DO NASCIMENTO - 7320, JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, AYANNE 
FERNANDES SILVA - 10351, ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA REPOLHO - 
8243, FABRÍCIA TALIÉLE CARDOSO DOS SANTOS - 8446 
 
3) PROCESSO Nº 12140/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO COROADO - SPA COROADO, DE RESPONSABILIDADE 
DA SENHORA PRISCILLA VALERIA ALVES DE OLIVEIRA MÊNE, ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO 
EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO COROADO - SPA COROADO 
ORDENADOR: PRISCILLA VALERIA ALVES DE OLIVEIRA MÊNE 
INTERESSADO(S): ROSANA MOTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
CONSELHEIRO CONVOCADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 16478/2023 
ANEXOS: 16112/2020 E 16113/2020 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. WILSON DUARTE ALECRIM EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
2307/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16.112/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, DOM GIULIANO FRIGENE, WILSON DUARTE ALECRIM 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - 5225 
 
AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 12752/2020 
ANEXOS: 11895/2019 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO N° 64/2018, 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA. 
ÓRGÃO: EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): GEAN CAMPOS DE BARROS, PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - 
AMAZONASTUR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - 10428, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367, AGNALDO ALVES MONTEIRO - 6437, TILARA FONSECA 
FERNANDES - 12657 
 
2) PROCESSO Nº 11895/2019 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LÁBRA, ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO DA 28ª EDIÇÃO DA FESTA DO SOL DO MUNICÍPIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
INTERESSADO(S): ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, GEAN CAMPOS 
DE BARROS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
3) PROCESSO Nº 12405/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.18 
 
  

  

OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTAO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JANDER PAES DE ALMEIDA, DO EXERCÍCIO 2022. (PROCESSO 
Nº 11864/2023) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
ORDENADOR: JANDER PAES DE ALMEIDA 
INTERESSADO(S): ETEL BARROS CARNEIRO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, TYCIANNE LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE - 10727, MARIANA 
PEREIRA CARLOTTO - 17299, ANA CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319 
 
AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 15210/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: DENÚNCIA INTERPOSTA PELO SR. JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAREIRO DA VÁRZEA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DO PISO SALARIAL, 
INSALUBRIDADE, ADICIONAL NOTURNO E O RETROATIVO QUE FOI REPASSADO PELO GOVERNO FEDERAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL PARA OS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DE QUADRO EFETIVO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO, IGOR ARNAUD FERREIRA, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E 
SILVA, CAMILA PONTES TORRES, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA, KENNEDY CORTEZ DA SILVA, PEDRO DUARTE GUEDES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
2) PROCESSO Nº 11489/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
MARCOS ANTONIO NASCIMENTO SILVA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
ORDENADOR: MARCOS ANTONIO NASCIMENTO SILVA 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
3) PROCESSO Nº 11849/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO JOVENTINA DIAS - SPA JOVENTINA DIAS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA. ELCINEI DE LIMA SAMPAIO, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO JOVENTINA DIAS - SPA JOVENTINA DIAS 
ORDENADOR: ELCINEI DE LIMA SAMPAIO 
INTERESSADO(S): ÁLANO GRANA DE MENEZES, MAURÍCIO LIMA SEIXAS, NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
4) PROCESSO Nº 11948/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAUIN, EXERCÍCIO 2022, DE RESPONSABILIDADE 
DO SENHOR DAWEHALLESON MACENA PEREIRA. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAUINI 
ORDENADOR: DAWEHALLESON MACENA PEREIRA 
INTERESSADO(S): ADAO SERGIO REIS SILVEIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
5) PROCESSO Nº 12872/2023 
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ASSUNTO:  RECURSO INOMINADO 
OBJ.: RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SRA. MARIÊDA JOSÉ MANCILHA RODRIGUES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
432/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10.444/2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): ALDA SÁTIRO BENTO, MARIEDA JOSÉ MANCILHA RODRIGUES, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS – TJAM 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
 
6) PROCESSO Nº 15755/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, EXERCÍCIO 2021 (PROCESSO N° 
12072/2022). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI 
ORDENADOR: JOÃO MEDEIROS CAMPELO 
INTERESSADO(S): CRISTIANO ALEXANDRE PISSOLATO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
7) PROCESSO Nº 16482/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA 
OBTENÇÃO DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
REPRESENTANTE: AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SILVIO BENEDICTO ABIBE ARANHA FILHO - 11956, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA 
ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO 
DE MELO E SILVA - 6897 
 
8) PROCESSO Nº 16489/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA KELP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
EM DESFAVOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - HEMOAM, PARA APURAÇÃO 
DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES CONTRA O PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1191/2021-CSC. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
REPRESENTANTE: KELP - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
REPRESENTADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO, CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, 
ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): DANIEL LIBORIO MATIAS - 16771, ANDRÉ DE SANTA MARIA BINDA - 3707, ANA CRISTINA MAGALHÃES SANTANA 
PINHEIRO - 16851 
 
9) PROCESSO Nº 10146/2024 
ANEXOS: 12643/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. HERIVÂNIO VIEIRA DE OLIVEIRA EM FACE DO PARECER 
PRÉVIO Nº 177/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 12643/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA 
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PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
10) PROCESSO Nº 10871/2024 
ANEXOS: 10083/2020 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO SR. MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA EM FACE DO ACORDÃO Nº 2459/2023- 
TCE- SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 10083/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
INTERESSADO(S): MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
11) PROCESSO Nº 10937/2024 
ANEXOS: 12082/2021 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRINHA SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, 
EM FACE AO ACÓRDÃO N° 1345/2021- TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 12082/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
INTERESSADO(S): GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
 
12) PROCESSO Nº 11791/2024 
ANEXOS: 13329/2021 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO DUARTE GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 232/2023 
- TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13329/2021. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA, PEDRO DUARTE GUEDES, KENNEDY CORTEZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, CAMILA PONTES 
TORRES – 12280 
 
 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 01 DE AGOSTO 
DE 2024. 
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27ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES – SEI Nº 013246/2024, DE 05 DE AGOSTO DE 2024, NA PRESIDÊNCIA DA EXMA SRA. 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

  

1- PROCESSO Nº 007033/2024 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM E O INSTITUTO BRASILEIRO 
DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS (IBRAOP) 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

  

2- PROCESSO Nº 012972/2024 

INTERESSADO: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

 

3- PROCESSO Nº 011498/2024 

INTERESSADO: ÉDER BARBOSA CORDEIRO 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA ESPECIAL 

 

4- PROCESSO Nº 010205/2024 

INTERESSADO: MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA ESPECIAL 

 

5- PROCESSO Nº 011443/2024 

INTERESSADO: ORLANDO GOMES VILAÇA FILHO 
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ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA ESPECIAL 

 

6- PROCESSO Nº 017515/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE SERVIDOR 

 

7- PROCESSO Nº 007208/2024 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM E A JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO AMAZONAS - JUCEA 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 

8- PROCESSO Nº 011108/2024 

INTERESSADO: FRANKNEY FRANÇA SERRUYA 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: ABONO DE PERMANÊNCIA  

 

9- PROCESSO Nº 008837/2024 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM E A UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS - UEA 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
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10- PROCESSO Nº 009393/2021 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE/AM, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS – MP/AM E A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
– PRE/AM 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PROPOSTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 

 

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de julho de 2024  

 

  

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PORTARIA MPC/AM N.º 11, DE 31 DE JULHO DE 2024      
 

 
Alterar o inciso III do art. 28 da Portaria MPC/AM nº 01, de 5 de 
janeiro de 2023. 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem os artigos 112 e seguintes da Lei Estadual nº 2.423, de 10 dezembro de 1996, e 
os artigos 57, 58, parágrafo único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 
 
CONSIDERANDO o comunicado veiculado na intranet do TCE/AM em 30 de julho de 2024, através do qual o 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (GP/TCE-AM) comunicou aos chefes e 
responsáveis pelo envio dos relatórios mensal e trimestral que os relatórios devem ser encaminhados ao GP até o 
5º dia útil do mês subsequente; 
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CONSIDERANDO que o prazo atualmente previsto na Portaria MPC/AM nº 01/2023 para envio dos relatórios 
mensais das Procuradoria à DIMP é de 5 dias úteis; 
 
CONSIDERANDO, portanto, a ausência de tempo hábil para consolidação dos dados e a necessidade de 
modificação do prazo para envio dos relatórios mensais das Procuradoria à DIMP; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Alterar o art. 28, III da Portaria MPC/AM nº 01/2023, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 28. Na tramitação de documentos e processos, os Gabinetes da Procuradoria-Geral e 
dos demais Procuradores(as) e a Diretoria do Ministério Público de Contas observarão o 
seguinte: 

(...) 

III - os relatórios mensais das Procuradorias e das Coordenadorias deverão ser 

enviados à Diretoria do Ministério Público até três dias úteis depois de encerrado 
o mês” 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições da Portaria MPC/AM nº 01, de 05 de janeiro de 2023. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em 31 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
JOÃO BARROSO DE SOUZA 

Procurador-Geral 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 
PROCESSO N.º: 14.648/2024 

ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas - SES 

NATUREZA/ESPÉCIE: Representação com Pedido de Medida Cautelar 
REPRESENTANTE(S): Sr. Mauricio Wilker de Azevedo Barreto  
REPRESENTADO(S): Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas - SES; e Nayara de 
Oliveira Maksoud Moraes 
ADVOGADO(A): Não possui 

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Deputado 
Estadual Mauricio Wilker de Azevedo Barreto, em face da Secretaria de Estado de Saúde - 
SES acerca de possíveis irregularidades no edital de Chamamento Público n.º 002/2024 - 
SES/AM para a contratação de organização social para gerir o Hospital 
28 de Agosto e Instituto da Mulher Dona Lindu 
RELATOR: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa 

 

DESPACHO N.º 990/2024 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  

 

1. Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, interposta pelo Deputado Estadual 

Mauricio Wilker de Azevedo Barreto, em face da Secretaria de Estado de Saúde - SES acerca de possíveis 

irregularidades no edital de Chamamento Público n.º 002/2024 - SES/AM para a contratação de organização social 

para gerir o Hospital 28 de Agosto e Instituto da Mulher Dona Lindu (fl. 02). 

2.  Segundo o representante relatou, de forma resumida, o seguinte: 

(houve) uma Convocação Pública nº 001/2024 que resultou na instauração da Notícia de 
Fato nº 01.2024.00000871-6, que teve seu desdobramento no Ato Conjunto nº 002.2024. 
Este ato trouxe a Recomendação nº 002/2024/GT-PT 0182/2024/PGJ, recomendando à 
SES/AM que procedesse à suspensão do certame referido.  
A SES/AM, por sua vez, em resposta à Recomendação, emitiu a Folha de Informação nº 
281/2024-SEAJUR/SES-AM, na qual comunicou o acolhimento das recomendações 
exaradas pelo Ministério Público. Informou que o Edital de Chamamento Público nº 
001/2024 permanece suspenso até ulterior deliberação do ilustre Grupo de Trabalho 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.26 
 
  

  

ministerial e que, na verdade, o procedimento já encontrava suspenso antes mesmo do 
recebimento do documento ministerial.  
Coincidentemente, na semana seguinte, a SES/AM publicou o Edital de Convocação 
Pública nº 02/2024 com o mesmo objeto, qual seja, contratação de uma Organização 
Social para gerenciar o HPSC 28 de Agosto e o Instituto da Mulher Dona Lindu (fls. 4/5). 
 

3.  Ademais, ele noticia que:  
Em sua justificativa, a SES/AM argumenta que a contratação de Organização Social para 
gerenciar as duas unidades hospitalares “levou em consideração metodologias já 
existentes no mercado fomentado por modelos de organizações que atuam na área, 
apresentando significativos resultados de êxito, no tocante aos princípios da 
economicidade, efetividade e qualidade dos serviços”, conforme consta no Anexo II – 
Projeto Básico do referido Edital.  
Porém, tal argumento não merece prosperar, pois a realidade que se tem em relação à 
instalação de O.S.S no Estado, e em outras partes do país, é a de que o modelo não 
funciona, sendo apenas uma porta para a corrupção e desvio de dinheiro público. 
O exemplo disso, temos os escândalos pelo Brasil a fora envolvendo o Instituto Positiva 
Social, atualmente gerenciando o Hospital do Município de Lábrea, interior do Amazonas 
 (fls. 5/6). 
 

4. No que se refere ao Pedido de Medida Cautelar, o representante requer medidas internas e externas de 

controle para impedir a liberação de recursos públicos indevidamente haja vista a ilegalidades e a suspensão do 

edital de Chamamento Público nº 002/2024 (fl. 22). 

5.  Superado o relatório, manifesto-me quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A representação 

está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou 

requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os 

referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

6.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 
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b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

8. No que tange à legitimidade, constata-se que o recorrente é pessoa física se enquadrando como 

"qualquer pessoa", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

9. Conforme narrado acima, o representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

10.  Ademais, o representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais (art. 37, XXI, 

da CF/88) e legais (artigo 10, incisos I, X e XI, da Lei nº 8.249/1992) (fl. 17), e a presente representação foi autuada 

no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram cumpridos. 

11.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

12.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

13.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 
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a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e à representada deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
julho de 2024. 
 

 

 

PORTARIAS 

ERRATA Nº 19/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

Errata da Portaria N.º 247/2024-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 31.07.2024;  

ONDE SE LÊ: I - DESIGNAR (...) no município de Brasília, no Distrito Federal (...);  

LEIA-SE: I - DESIGNAR (...) na cidade de Brasília, no Distrito Federal (...); 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, Manaus, 01 de agosto de 2024.  

 

 

 

PAULO RENAN RODRIGUES FRANÇA 

Secretário-Geral de Controle Externo em substituição  
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PORTARIA Nº 253/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 12/03/2024);  

CONSIDERANDO os Memorandos N.º 60/2024/DICAMB/SECEX (Processo SEI 4836/2024);  

CONSIDERANDO que os despêndios com valores de adiantamento e diárias referente a esta viagem estão 
sendo tratados no Processo SEI 12151/2024;  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR o servidor Jonas Rocha de Almeida – matrícula: 001.935-6A para, no período de 01/08/2024 a 
07/08/2024 , na condição de presidente, realizar os trabalhos de Auditoria de Natureza Operacional no Controle 
da Gestão Florestal do Estado do Amazonas, nos municípios de Humaitá e Apuí;  

II – DESIGNAR como apoio técnico para assessoramento ao servidor designado no Item I, no período 
de 01/08/2024 a 07/08/2024 , a seguinte servidora: Anete Jeane Marques Ferreira – matrícula: 001.603-9A;  

III - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno);  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno);  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados;  

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

VII - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 
211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do 
relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 
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c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

VIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2024. 

  

 

  

 

 

 

 

PAULO RENAN RODRIGUES FRANÇA 

Secretário-Geral de Controle Externo em substituição 
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PORTARIA Nº 254/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 12/03/2024);  

CONSIDERANDO os Memorandos N.º 60/2024/DICAMB/SECEX (Processo SEI 4836/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR o servidor Igor Oliveira Bastos – matrícula: 004.195-5A para, no período de 12/08/2024 a 
15/08/2024,na condição de presidente, realizar os trabalhos de Auditoria de Natureza Operacional no Controle da 
Gestão Florestal do Estado do Amazonas, no município de Itacoatiara;  

II – DESIGNAR como apoio técnico para assessoramento ao servidor designado no Item I, no período 
de 12/08/2024 a 15/08/2024, a seguinte servidora: Lany Mayre Iglesias Reis – matrícula: 000.427-8A;  

III - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno);  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno);  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias para cada servidor designado nos Itens I e II, 
conforme período disposto nesses itens;  

VI – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Igor Oliveira 
Bastos – matrícula: 004.195-5A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria N.º 8/2024-SEGER/GP, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a prestação de contas;  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VIII - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 
211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do 
relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

IX - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2024.  

  

 

 

 

PAULO RENAN RODRIGUES FRANÇA 

Secretário-Geral de Controle Externo em substituição  

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.33 
 
  

  

ADMINISTRATIVO 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 126/2024 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
04 de dezembro de 2023, e 
  
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme legislação; 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANETE JEANE MARQUES FERREIRA, matrícula 001.603-9A,  para atuar 
como FISCAL do Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2024 (Processo nº 004982/2024-SEI/TCE/AM), que tem 
como objeto o programa de ampla cooperação e intercâmbio técnico-científico, em especial na área de meio 
ambiente, a ser desempenhada nas atividades afins do TCE/AM e da Fundação Universidade do Amazonas - FUA e 
de cooperação para a realização de "Concurso de Soluções Sustentáveis para COP30"entidade mantenedora da 
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, que entre si celebram o TCE/AM e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO AMAZONAS - FUA. 

  
Art. 2° - RETIRAR  da Portaria Fiscal/Gestor nº 03/2024 a servidora ANA ISABELA GIL DE BRITO DA 
ENCARNAÇÃO, matrícula 001.400-1A, da função de fiscal do Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2024. 
  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da autoridade competente. 

  
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de julho de 2024. 
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Termo de Contrato nº 60/2024 
 

  
1. Data: 31/07/2024 
2. Processo Administrativo: 008696/2024-SEI/TCE/AM 
3. Espécie: Contrato 
4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins da Silva Rodrigues dos Santos. 
5. Contratada: S A B MOURAO, , CNPJ: 55.586.287/0001-75, representada pelo Sr. Sandro Augusto Batista 
Mourão. 
6. Objeto: Serviço de fornecimento de assinaturas de ferramentas tecnológicas para uso nas atividades do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, referente às licenças de uso do software Adobe Creative Cloud, Youtube, 
Canva Pro, Flicker Pro, Envato Elements, Capcut Pro, Aplicativo IOS Captions e We Transfer. 
7. Valor Global : R$ 68.297,20 (sessenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte centavos) 
8. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 31/07/2024 a 30/07/2025. 
9. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente Aditivo correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; Natureza de Despesa: 33.90.40.16; Fonte 
de Recursos: 1.500.100; Nota de Emprenho nº 2024NE0001846, de 23/07/2024  no valor de R$ 68.297,20 
(sessenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte centavos).  
  
  

 
 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 115/2023 

  
1. Data: 01/08/2024. 
2. Processo Administrativo: 009722/2024-SEI/TCE/AM 
3. Espécie: ADITIVO (prazo) 
4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins da Silva Rodrigues dos Santos. 
5. Contratada: PRODAM, CNPJ: 04.407.920/0001-80, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Lincoln Nunes 
da Silva. 
6. Objeto: Prorrogação  do Contrato nº 115/2023, referente aos serviços de execução de sistema AJURI - Módulo 
Patrimônio. 
7. Valor Mensal: R$ 3.196,96 (três mil, cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) 
8. Valor Global : R$ 38.363,52 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) 
9. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2024 a 30/09/2025. 
10. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente Aditivo correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; Natureza de Despesa: 
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33.90.40.16; Fonte de Recursos: 1.500.100; Nota de Emprenho nº 2024NE0001792, de 15/07/2024  no valor de R$ 
9.590,88 (nove mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e oito centavos) para arcar om as despesas do ano 
corrente, ficando o saldo remanescente no valor de R$ 28.772,64 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e dois reais 
e sessenta e quatro centavos) para ser empenhado no próximo exercício financeiro no período de janeiro a 
setembro/2025. 
   

 
 

ERRATA Nº 22/2024-SEGER 

Na lista de resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo de Estágio – 
PSS/2024, publicada no DOE TCEAM de 26/07/2024;  

INCLUA-SE  

CANDIDATO CURSO RESULTADO 

GABRIEL VASCONCELOS ARAUJO DIREITO PROVIDO 

 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
Manaus, 01 de agosto de 2024. 

 
 

PORTARIA Nº 882/2023 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

R E S O L V E:  

I - CESSAR  os efeitos da Portaria n.º 70/2022-GPDRH, datada de 21.01.2022, publicada no DOE de 21.01.2022, a 
contar de 01.12.2023; 

 II- DELEGAR competência ao Secretário Geral de Controle Externo STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE, 
matrícula n.º 0013293A, para expedir ofícios, notificações aos gestores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos das administrações diretas e indiretas, autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
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inclusive fundações instituídas ou mantidas pelos Poderes Públicos Municipais, Estadual e Federal, e emissão de 
certidões negativas de débitos e declarações para fins de celebração de convênios e fornecer cópias aos Órgãos 
Públicos, bem como mediante autorização prévia da Presidência ou do Egrégio Tribunal Pleno, designar servidores 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotados na SECEX, para procederem “in loco” inspeções ordinárias, especiais 
e extraordinárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
dezembro de 2023. 

  

*Republicado por alteração. 
 
 

PORTARIA Nº 1007/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, incisos I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo n.º 311/2024– Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 23.07.2024, 
constante no Processo SEI n.º008736/2024;  

R E S O L V E:  

CONCEDER a Excelentíssimo Senhor Procurador de Contas ADEMIR CARVALHO PINHEIRO, matrícula 
n.º0008923A, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 120 dias, de 14.05.2024 a 10.09.2024, nos termos 
do artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual n.º 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução n° 04/2002 - TCE/AM. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 1008/2024 - GPDGP 

  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4899/2024/GP, datado de 31.07.2024, constante no Processo SEI n.º 
011879/2024; 

    

R E S O L V E:    

I – DEFERIR o pedido do servidor GIULIANO YUNES, matrícula n.º 0013544A, que ocupa o cargo de Auditor 
Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, de renovação de participação no programa de 
teletrabalho pelo período máximo de 1 (um) ano relativo a cada autorização, nos termos da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 01.06.2024;  

  

II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, em atendimento ao artigo 10, da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de 
Desempenho; 

  

III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 

   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 1009/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 298/2024 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
23.07.2024, constante no Processo SEI n.º 011153/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – CONCEDER a  Procuradora de Contas ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES, matrícula n.º 0010480A, 
o Abono de Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 07.03.2024; 

  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência de 07.03.2024,bem como, a devolução dos 
valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração.  

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 1011/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 304/2024 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
23.07.2024, constante no Processo SEI n.º 007412/2024; 

  

 

R E S O L V E: 

  

I – CONCEDER ao servidor ALBERTO MAGNO FONSECA DE SOUZA, matrícula n.º0006521A, o Abono de 
Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 20.05.2024; 

  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência de 24.05.2024,bem como, a devolução dos 
valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 1014/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 302/2024 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
23.07.2024, constante no Processo SEI n.º 010166/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – CONCEDER ao servidor MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n.º 0001287B, o Abono de 
Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 31.12.2023; 

  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, 31.12.2023, bem como, a devolução dos 
valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 1015/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 303/2024 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
23.07.2024, constante no Processo SEI n.º010248/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – CONCEDER ao servidor EVANDRO CORREA DE SOUZA, matrícula n.º 0003735B, o Abono de Permanência, 
com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 10.02.2024; 

  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência de 10.02.2024, bem como, a devolução dos 
valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
agosto de 2024. 
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PORTARIA SEI Nº 339/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 307/2024 - Tribunal Pleno, datado de 23.07.2024, constante 
do Processo n.º 007491/2024; 

 

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor WESLEY KERSE LIMA LOPES, matrícula n.º 0022845B, o direito à 
averbação de 1.294 (mil, duzentos e noventa e quatro) dias, que correspondem a 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 
15 (quinze) dias, de tempo de contribuição/serviço prestados à Defensoria Pública do Estado do Amazonas, para os 
devidos fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de -agosto de 2024. 
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PORTARIA SEI Nº 340/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 308/2024 - Tribunal Pleno, datado de 23.07.2024, constante 
do Processo n.º 010808/2023; 

 

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula n.º 0021962A, o direito à 
averbação de 2.197 (dois mil cento e noventa e sete) dias, que correspondem a 06 (seis) anos e 07 (sete) 
dias, de tempo de contribuição/serviço prestados para o  Instituto Nacional do seguro Social - INSS, para os devidos 
fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2024. 
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PORTARIA SEI Nº 341/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 316/2024 - Tribunal Pleno, datado de 30.07.2024, constante 
do Processo n.º 018193/2023; 

 

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor THIAGO HENRIQUE NEVES VIANA BRAVO, matrícula n.º 0042005A, o 
direito à averbação de 4.842 (quatro mil, oitocentos e quarenta e dois) dias, que correspondem a 13 (treze) anos, 03 
(três) meses e 07 (sete) dias, de tempo de contribuição/serviço prestados à Ministério Público do Estado do 
Amazonas - MPE, para os devidos fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2024. 
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PORTARIA SEI Nº 342/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 318/2024 - Tribunal Pleno, datado de 30.07.2024, constante 
do Processo n.º 016984/2023; 

 

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor CARLOS ANTONIO ROCHA SILVA, matrícula n.º 0041718A, o direito à 
averbação de 2.485 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco) dias, que correspondem a 6 (seis) anos, 9 
(nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de tempo de contribuição/serviço prestados à Manaus Previdência - 
MANAUSPREV, para os devidos fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto de 2024. 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO E NOVA DATA DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2024 (SRP) – UASG 925459 

PROCESSO SEI Nº 010386/2024 
 

Nova data da sessão pública: 15/08/2024, às 10h00 (Brasília/DF). 
Local: Sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
144/2024-GPDGP, torna público aos interessados que SUSPENDEU o “Pregão Presencial”, do tipo menor preço, 
objetivando Registro de Preços para contratação de empresa especializada para implementação de solução 
avançada de gestão de recursos, em regime de comodato, abrangendo modernização do sistema de 
armazenamento, monitoramento e controle de acesso, incluindo serviços de manutenção, help desk e instalação, 
visando atender às exigências operacionais do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por um período de 12 
(doze) meses,  em razão de problemas técnicos que impossibilitaram a gravação da sessão em áudio e vídeo, como 
determina o art. 17, §§ 2º e 5º da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, fica agendada a nova data da sessão pública 
para o dia 15/8/2024, às 10h (Brasília/DF), neste Tribunal. O Edital completo encontra-se disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site do TCE, 
(https://www2.tce.am.gov.br/?page_id=40573). Informações adicionais poderão ser solicitadas através do email: 
cpl@tce.am.gov.br . 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 1º de agosto de 2024. 
 

 

 
 

 
PROCESSOS SELETIVOS 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTROLE SOCIAL 
 

Edital nº 01/2024-TCE/ECP 
 

CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Considerando a previsão existente nos subitens 6, 8 e 10.4. do Edital nº 01/2024-ECP/TCE/AM, publicado no dia 

10/07/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, edição nº 3353, pag. 36/44, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www2.tce.am.gov.br/?page_id=40573
mailto:cpl@tce.am.gov.br
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a Escola de Contas Públicas do TCE/AM divulga a lista dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas para 

participação no Programa de Formação de Agentes de Controle Social - PROFAC/2024.  

Considerando o incremento expressivo de inscrições recebidas nesta edição do PROFAC, a Coordenação Geral da 

Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas deferiu, em caráter excepcional, 381 

inscrições, ultrapassando as 200 vagas, inicialmente, ofertadas no edital supracitado. 

 
Nome Completo 

1 ABNEGO COSTOLIO INACIO 

2 ÁDILA OLIVEIRA DIAS 

3 ADRIANA DA SILVA TORRINHA 

4 ADRIANA LIMA DE MELO FREITAS 

5 ADRIANE DA SILVA PINHEIRO 

6 ADRIANE DE FARIAS SILVEIRA 

7 ADRIANO ALFAIA BARROSO 

8 ADRIELLE MAR MACENA 

9 ADRIELY REIS LIMA 

10 ALAIR RODRIGUES FREIRE 

11 ALAN DA SILVA SANTA ROSA 

12 ALANA VITÓRIA COSTA DOS SANTOS 

13 ALBERLICE MIKAELY QUEIROZ DE LIRA 

14 ALCILENEDOS SANTOS GOMES 

15 ALDELICE PEREIRA DE SOUZA 

16 ALDERLANDIA CORREA DA SILVA 

17 ALDIRA MARIA PONTES BARBOSA 

18 ALESSANDRA FRANCO PRADO 

19 ALESSANDRO DA SILVA PEREIRA 

20 ALESSANDRO DE LIRA LIMA 

21 ALEXANDRA MENDES PINHEIRO SARAIVA 

22 ALILSON ALMEIDA BARBOSA 

23 ALMAH MAMUDY DA SILVA ZACARIAS 

24 AMANDA NUNES DE LIMA 

25 ANA BARBARAH DINIZ DE LIMA CORDEIRO 

26 ANA CAILA ROCHA DA SILVA 

27 ANA CARLA MULTIMO FERREIRA 

28 ANA IVIS DOS SANTOS GLÓRIA 

29 ANA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

30 ANDERSON ALEGRIA PERDIGAO 

31 ANDERSON GUIMARÃES BELCHIOR RAMOS 

32 ANDRE DOS SANTOA OLIVEIRA 
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33 ANDRÉ FELIPE DA SILVA RAMOS 

34 ANDRÉ LUIZ ARAÚJO ALEIXO 

35 ANDREIA GOMES VERAS DA SILVA 

36 ANDREY SOUZA DOS SANTOS 

37 ANDREZA DE SOUZA MIRANDA 

38 ANDREZZA CHRISTINA ALENCAR DE LIMA 

39 ANGÉLICA SIQUEIRA DE MELO 

40 ANGELO JUNIO DE OLIVEIRA CRUZ 

41 ANITA LEOCADIA VASCONCELOS DE SOUZA MELCHOR 21 

42 ANNE KAROLINE SANTOS DE SOUSA 

43 ANNY BELLE ARAUJO DE OLIVEIRA 

44 ANTONIO AMANCIO BABROSA NETO 

45 ANTONIO DOS REIS SANTOS 

46 ANTÔNIO NONATO DOS SANTOS LOPES 

47 ANTÔNIO SOBRAL FRANÇA 

48 ARTHUR MAX MOURÃO MONTEIRO DE AGUIAR 

49 BEATRIZ DA SILVA BARBOSA 

50 BIANCA BESSA DE MENEZES 

51 BRENO LUIZ MESSIAS CARLOS 

52 BRUNA LARISSA FIGUEIREDO DOS SANTOS 

53 BRUNO DIEGO DOS SANTOS ARAÚJO 

54 BRUNO LIMA SILVA 

55 BRUNO RAFAEL DA SILVA CATIVO 

56 CAIO CASTRO DOS SANTOS 

57 CARLA DA SILVA FREIRE 

58 CARLA KETHLEN BEZERRA LIMA 

59 CARLOS HENRIQUE BINDA MARQUES 

60 CARLOS HENRIQUE BRUNO FONSECA DA CRUZ 

61 CAROLANE MARQUES DE SOUZA 

62 CAROLINA SOUZA DO CARMO 

63 CAROLINE UGARTE DE LIMA 

64 CELSO BEZERRA DE CARVALHO 

65 CELSO MACEDO FERNANDES 

66 CHARLES DA SILVA GUEDES JUNIOR 

67 CINARA BATISTA RIBEIRO 

68 CINTIA GABRIELY DA SILVA DIAS 

69 CLARICE GALVAO ALVES 

70 CLAUDECIR JANUÁRIO MARICAUA 

71 CLAUDIANE ARAÚJO DE SOUZA OLIVEIRA 

72 CLAUDILENE DE MENEZES GOMES 

73 CLEIMAR MENEZES DA SILVA 

74 CLEUMIR MONTEIRO HENRIQUE 
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75 CLICE MENEZES DE CASTRO 

76 CLINTER DIOGO MAGALHÃES 

77 CRISTIANE PEREIRA FIGUEIREDO 

78 DAILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

79 DAMARES DE SOUZA ALENCAR 

80 DANIEL DE FREITAS LOPES 

81 DANIEL QUINTINO DE JESUS SILVA 

82 DANIELE MARTINS OLIVEIRA 

83 DANIELE SOUZA DOS SANTOS 

84 DANIELLE SILVA DE LIMA CHAGAS 

85 DANIELLY LIMA VITAL 

86 DARLEY JUNIOR RODRIGUES SILVA 

87 DARLYENE LIMA VITAL 

88 DASILON OLIVEIRA LAGOS 

89 DAVI GONÇALVES DE SOUZA 

90 DAVID SALOMAO DE CASTRO GUIMARAES 

91 DAYSE ROSAS DE FIGUEIREDO 

92 DENNIS DE FREITAS PALACIO 

93 DIEGO RAFFAEL DA SILVA MENDES 

94 DIOGO PERGENTINO SILVA DE AGUIAR 

95 DORIS DAY DE SOUZA OLIVEIRA 

96 DULCINÉIA GAMA NEVES 

97 ÉDER DE ALMEIDA AZEVEDO 

98 EDIRLENE DE ANDRADE NASCIMENTO 

99 EDNAYAMA KRISHNA SILVA E SOUZA 

100 EDUARDO FELIPE MENEZES MENDONÇA 

101 ELIANA DE SOUZA OURO LOPES 

102 ELIANA NASCIMENTO RIBEIRO 

103 ELISON GONÇALVES DA SILVA 

104 ELIZANDRO LIMA DE SOUZA 

105 ELIZANGELA KARLA COSTA ROCHA 

106 ELIZANGELA SILVA DE OLIVEIRA 

107 ELLEN CRISTINA AZÊDO DE SOUZA 

108 ELTON MARTINS FERREIRA 

109 ELY VIDAL MACHUCA 

110 ELYJHON SILVA OLIVEIRA 

111 ELZIANE SOUZA DE ARAÚJO 

112 ERIKA FARIAS MARQUES 

113 ERLEN AKILA BATISTA DA SILVA 

114 ERLISSON MARINHO DA SILVA 

115 ESMAELINA TAVARES ANTONIO 

116 ESTELA MOREIRA MONTEIRO SILVA 
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117 EVELLY GABRIELLE QUEIROZ DE LIRA 

118 EWERTON SYMON COSTA TAVEIRA 

119 FABIANE GUIMARÃES LOBO CALILO 

120 FARNEY COELHO DUMONT JUNIOR 

121 FENANDA NOGUEIRA RAMOS 

122 FERNANDA AUZIER MACHADO 

123 FERNANDA CAMELO FERREIRA 

124 FLÁVIA DOS SANTOS 

125 FLAVIO SANTOS DA COSTA 

126 FRANCISCA STERFF DE FREITAS MACEDO 

127 FRANCK RENNÃN GAMA DE SOUZA 

128 FRANCYANNE SILVA DOS SANTOS 

129 FRANK LANDY SOUZA BATISTA 

130 FRANK LANE MELO DA SILVA 

131 GABRIELA MOURA SEIXAS 

132 GEIBBYS SOUZA CORREA 

133 GERDIEL OLIVEIRA LIMA 

134 GERTRUDES LOPES DA FONSECA 

135 GHEHANE GAMA ALBUQUERQUE 

136 GIGELLIS DUQUE VILAÇA 

137 GILBERTO CANDIDO DA SILVA 

138 GILDENOR DOS SANTOS FRANÇA 

139 GIOVANNA EMILLY SANTOS DA SILVA 

140 GISELE BATISTA DOS SANTOS 

141 GISELE NOGUEIRA DOS SANTOS 

142 GISELLE STEFANI MOREIRA LIMA 

143 GRACIENE ANDRADE DOS SANTOS 

144 GRACILEIA BATISTA LOPES 

145 GREYCIANE DA SILVA LEITE 

146 HELIANDRO DA MATTA QUEIROZ DE AQUINO 

147 HEROLDO DO AMARAL LINHARES FILHO 

148 HINGRIDH KAROLINY OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

149 HUDSON OLIVEIRA DA SILVA 

150 HUDSON OLIVEIRA DE SOUZA 

151 IARANEY DE SOUZA LOPES 

152 IASMIM DE JESUS DO NASCIMENTO FREIRE 

153 ISLENY TEIXEIRA NEVES SOUZA 

154 ISRAEL LUCAS DA SILVA FLORÊNCIO 

155 ITALO LIRA MUNIZ 

156 IVANEIDE FERREIRA CHAVES 

157 IVONE MOREIRA NONATO 

158 JACIELE MARTINS GAHÚ 
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159 JACKLINE FONSECA COELHO 

160 JAIME GONÇALVES RUIZ JUNIOR 

161 JAMIEL SMITH DE FREITAS RAMOS 

162 JANDERSON BATISTA DE ALMEIDA 

163 JANI KENTA IWATA 

164 JANILCE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

165 JARDEL MONTENEGRO COSTA 

166 JARLES BEZERRA FAÇANHA 

167 JEFFERSON MELO BARBOSA 

168 JEMILY KEITY DA SILVA BARBOSA 

169 JEOVA TELES NOGUEIRA 

170 JERRY WILSON TRINDADE DE ADÉLIA 

171 JESSICA CRISTINA RODRIGUES SOUZA 

172 JESSICA MIRANDA GONCALVES 

173 JESSICA REGO 

174 JÉSSIE MENDONÇA DE QUEIROZ 

175 JOÃO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA 

176 JOÃO MIGUEL CASTRO MENEZES 

177 JOÃO PAULO DA CONCEIÇÃO MONTES 

178 JOÃO REIS DE SOUZA 

179 JOAO VCITOR DA CISTA XAVIER 

180 JOAO VITOR ALVES DA CUNHA 

181 JOBSON DA COSTA VENÂNCIO 

182 JOCIMARA CARDOSO FONTES 

183 JOELILCE TRINDADE SARMENTO 

184 JONAS DE SOUSA ALVES 

185 JORDHAN SATOSHI TAKAHASHI BASTOS 

186 JOSÉ CLEMERSON RODRIGUES TEIXEIRA 

187 JOSÉ EDUARDO MORAES DOS SANTOS 

188 JOSÉ LIBERTALINO MADUREIRA DE SOUZA NETO 

189 JOSÉ MAURO PINTO DA ROCHA 

190 JOSIANE RAMOS DA SILVA 

191 JOSIEL AUGUSTO COELHO 

192 JOSSIMAR FARIAS FERREIRA 

193 JOYCIMARA DE FREITAS FARIAS 

194 JUCELIA DE SOUZA CARDOSO 

195 JUCIELLE FLORENCIO DE ALMEIDA 

196 JULIO ROBERTO GARCIA DE SOUZA 

197 KAROLINE PENEDO DOS ANJOS NUNES 

198 KATHARINA DA SILVA LIRA 

199 KATIANE RODRIGUES ALMEIDA 

200 KELTRE OLIVEIRA DUARTE DE SOUSA 
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201 KETHELEN KEROLAYNE MOTA SOARES 

202 KLEITON RENZO REZK DE OLIVEIRA 

203 KLEMILSOM ATAÍDE GONÇALVES 

204 KLICIA DE PLIVEIRA ARRUDA 

205 LAENE CONCEIÇÃO GADELHA 

206 LARIZA BENTES DINELLI 

207 LARYSSA PERPETUO PINTO COUTINHO 

208 LAURAESTELA ARAUJO DOS SANTOS SILVA 

209 LAYANA CASTRO DE SOUZA 

210 LEANDRO MARCONDES CARNEIRO 

211 LEANDRO SALES DE ARAUJO 

212 LEONARDO CORREA LABORDA 

213 LEONARDO DA SILVA LEITE 

214 LEONARDO DE SOUZA CARDOSO 

215 LEUZIMAR BATISTA RODRIGUES 

216 LÍGIA RODRIGUES TEIXEIRA 

217 LILIAM RAFAELLE SOUZA DA SILVA 

218 LORENA CAMPOS DE CARVALHO 

219 LUANA BATISTA TAVARES 

220 LUANA LETÍCIA GUIMARÃES DA SILVA 

221 LUCAS ALMEIDA CARNEIRO DE SENA ROCHA 

222 LUCAS CORRÊA DA SILVA 

223 LUCAS DA SILVA RIBEIRO 

224 LUCAS PATRICK DE SOUSA SILVA 

225 LUCIA JAIANA MARTINS DOS SANTOS 

226 LUCIA MELO CABRAL 

227 LUCIANA FALCÃODA SILVA 

228 LUCIANO NASCIMENTO DOS SANTOS 

229 LUCIANY GIRÃO DA SILVA 

230 LUCILA MEIRELES COSTA 

231 LUCILENE RIBEIRO PEDRENO 

232 LUCIMARA PAULAIN ARANHA 

233 LUIZ UBIRATAN LOPES CODERCH TAVARES 

234 LUIZA CLAUDIA MATOS SEVALHO 

235 MADSON LADISLAU CORREA 

236 MAIARA ROSÁRIO PINTO 

237 MANOEL DE VERA CRUZ FARIAS DE PAIVA 

238 MANOEL EVANGELISTA SANTANA NETO 

239 MARA IÊDA BARROS DE LIMA 

240 MARAGRETH PONTES DE SOUZA 

241 MARCELO ROCHA DE LIMA 

242 MARCIA DOS REIS ALENCAR 
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243 MARCONE DUARTE SOUSA 

244 MARCOS PAULO LOPES SOARES 

245 MARCOS ROBERTO PINTO DE SOUSA 

246 MARIA APARECIDA TAVARES CODERCH 

247 MARIA DA CONSOLAÇÃO  GUIMARÃES 

248 MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DUARTE 

249 MARIA DE GUADALUPE DE SOUZA PERES 

250 MARIA DO SOCORRO CUNHA PORTELA 

251 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 

252 MARIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS 

253 MARIA FRANCISCA ALVES 

254 MARIA HELENILZA BENTO DE SOUSA 

255 MARIA IZABELE OLIVEIRA LAGOS 

256 MARIA KARINE RIBEIRO BARRETO 

257 MARIA ROZIANE DA SILVA PESSOA 

258 MARIALDO DIAS BARROSO MENDONCA 

259 MARIENE DO CARMO RIBEIRO 

260 MÁRIO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA 

261 MARIO ROGÉRIO ARAÚJO DOS SANTOS 

262 MÁRNIO GONÇALVES MELO 

263 MARTA DE PAIVA FURTADO 

264 MAURA ADRIANA GUIDAO DE OLIVEIRA ASCUI 

265 MAXILANE SENRA PINTO 

266 MEYLLANE SENRA PINTO 

267 MICHEL GONÇALVES ZAGURI DA SILVA 

268 MICHELE DA SILVA DAMASCENA 

269 MICHELLE LIMA MARTINS 

270 MILENA ARAÚJO DIAS BARROS BATISTA 

271 MIRLENE DA SILVA SALVADOR 

272 MISHELL ORELLANA VALDIVIA 

273 MOISÉS DA SILVA SEABRA 

274 NARA SUELI LUCAS DE ALENCAR 

275 NARCOS VINICIUS RIBEIRO FRUTUOSO 

276 NAYLA VIVIANE BASTOS DE OLIVEIRA 

277 NEILA SANTOS DOS SANTOS 

278 NELLY CARVALHO DA SILVA 

279 NICHOLE SILVA DE OLIVEIRA 

280 NIDIANNE NASCIMENTO VILHENA 

281 NILMARA REGINA PEREIRA SOARES 

282 NILSON CARLOS DE LIMA FERREIRA JÚNIOR 

283 NILTON PEREIRA BARRONCAS 

284 NILZIVANIA DE SOUZA ORTEGA 
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285 NIVALDO YANO DA SILVA DE VASCONCELOS 

286 NORISUR ASIRIA HERNANDEZ RUIZ 

287 ORDENY BEZERRA DE CARVALHO 

288 ORLEILSON GAMA AQUINO 

289 OTONIEL ERACLITO DE CASTRO 

290 OZZY VITOR SILVESTRE DO NASCIMENTO 

291 PABLO ÍTALO BATISTA CUNHA 

292 PAMELA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 

293 PATRÍCIA DE SOUZA GUIMARÃES 

294 PAULA PATRICIA REBELO CORREA 

295 PAULO AUGUSTO TEIXEIRA RIBEIRO 

296 PAULO DOS ANJOS MARINHO 

297 PEDRO HENRIQUE MARTINS MENDONÇA SILVA 

298 RAFAELA RIBEIRO VARGAS 

299 RAIMUNDA SELMA DE SOUSA SILVA 

300 RAQUEL DA COSTA RODRIGUES 

301 RAQUEL PEREIRA DA SILVA 

302 RARIELE LAPA RUBEM 

303 RAYANA CUNHA DA SILVA 

304 RAYANNE DA SILVA SARAIVA 

305 RAYLANDER AREIA NASCIMENTO 

306 RÉGIS FERREIRA MACHADO 

307 REJANE FIRMO BARRETO 

308 REJANE LIMA DOURADO DA SILVA 

309 REJANE TAKITA ABADIAS 

310 RENAN DOS SANTOS NASCIMENTO 

311 RENATA LIMA CRUZ 

312 RHENAN SANTOS DE SENA 

313 RICARDO ,LOPES FIRMINO 

314 RISOMAR DOS SANTOS E SANTOS 

315 ROBERTA CASTRO BARBOSA 

316 RODRIGO DE OLIVEIRA PEREIRA 

317 RODRIGO VASCONCELOS MARTINS 

318 RONALDO ANDRE BACRY BRASIL 

319 ROSEMARY LIMA RODRIGUES 

320 ROSIMARY SOUZA SOARES 

321 ROSIMEIRE FREIRES PEREIRA OLIVEIRA 

322 ROZIETE ALVES GUERREIRO DOS SANTOS 

323 RUBENS MORAIS MESSIAS 

324 RUTH PEREIRA DE MELO 

325 RUY ARBEY CRUZ RODRIGUES 

326 RYAN PHELIPE CRISÓSTOMO DE FREITAS 
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327 SANDERLY DA ROCHA PEREIRA 

328 SARAH COELHO DE LIMA 

329 SARAH HELENA ASIS DOS SANTOS 

330 SCARLETT DUARTE ROCHA 

331 SÉRGIO VIEIRA DO NASCIMENTO 

332 SHEILA ALESSANDRA SANTOS COSTA DA CRUZ 

333 SHEILA BATISTA DE ALMEIDA 

334 SHEYLA CRISTINA BRANCO MUSTAFA 

335 SILENE CARVALHO 

336 SILVIO BENEDICTO ABIBE ARANHA FILHO 

337 SIMONE BARROS DOS SANTOS 

338 SINDERLEI FERNANDES ALFAIA 

339 SONIA ASSUNCAO DE SOUZA 

340 STERFANI GURGEL LOPES 

341 SURA CRISPER CUNHA DE SOUSA 

342 SUZY LEANE BARBOSA PINTO 

343 TAMIRES DE ASSIS QUEIROZ 

344 TAMIRES PANTOJA PEREIRA 

345 TARCÍSIO JONAS CAMPOS BATISTA 

346 TASSIANE NASCIMENTO MONTEIRO 

347 TATIANA DO CARMO SILVA 

348 THAÍS BENTES COTA DA COSTA 

349 THAÍS PONTES MAIA 

350 THALYA EWELLYN HOLANDA DA SILVA 

351 THAYSSA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA 

352 THAYSSA MACIEL GONÇALVES 

353 THAYSSA VITÓRIA DA SILVA NEVES DOS ANJOS 

354 TIAGO FERNANDES DA SILVA 

355 TIAGO NOGUEIRA BARROSO 

356 TIAGO VIEIRA DE CARVALHO 

357 ULISSES DA SILVA CHAGAS JUNIOR 

358 VALMIR JUNIOR DA SILVA PINHO 

359 VANDERLECIA ORTEGA DOS SANTOS 

360 VANESSA RODRIGUES DE SOUZA 

361 VANESSA TAVARES BENTES 

362 VICTORIA CRISTINA TAVARES DA COSTA 

363 VICTORIA SOLARTH MANSOR 

364 VITORIA RODRIGUES SALES 

365 VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA 

366 VIVIANE TAVARES FREITAS 

367 VIVIANY KÁSSIA FREITAS LIMA 

368 WALDIR OLIVEIRA DE ANDRADE JÚNIOR 
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369 WALLACE WANDERLEY DO VAL 

370 WALQUIRIA REGO DA COSTA 

371 WARLLEN CRISTYAN PINHEIRO SOARES 

372 WESLEY CAVALCANTE PAIXÃO 

373 WILLYAM FONSECA DA SILVA 

374 WINY MENDES DA SILVA 

375 WISLEY DA SILVA SANTOS 

376 WITÓRIA EWELYN ROCHA DA SILVA 

377 YAN DA COSTA JATAHY 

378 YANNA FABIOLA DANIEL CARVALHO 

379 YASMIN IZIDORO DE MIRANDA 

380 YURI RAMON DA SILVA VASCONCELOS 

381 ZAIRE STELLINE ANDRADE DE SOUZA 

 
Informa-se aos 381 candidatos constantes da lista acima que a Abertura Oficial e Ambientação on-line do 

PROFAC/2024 ocorrerá no dia 09/08/2023, de 10h às 12h, alertando-os ainda das seguintes obrigações (item 13 do 

edital): 

I. participar das aulas on-line síncronas; 

II. ingressar e interagir no grupo de participantes e tutor criado por meio do aplicativo WhatsApp; 

III. participar da execução das atividades complementares coletivas de cada módulo; 

IV. ingressar e anexar de forma individual as atividades complementares na plataforma Google Classroom; 

V. participar das Rodas de Cidadania on-line; 

VI. entregar de forma individual dentro do prazo previsto a Atividade Complementar Final do Programa na 

plataforma Google Classroom; 

VII. possuir cadastro na plataforma ecpvirtual.tce.am.gov.br; 

VIII. cumprir integralmente todas as regras deste Edital e orientações fornecidas pela Coordenação do Programa. 

 

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de agosto 

de 2024. 

 

Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas do Amazonas 
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A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais; e  
 
CONSIDERANDO a publicação do  resultado preliminar do Processo Seletivo de Estágio – PSS/2024, no DOE TCEAM de 19/07/2024; 
 
CONSIDERANDO a publicação do resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo de Estágio – 
PSS/2024, no DOE TCEAM de 26/07/2024; 
 
CONSIDERANDO a ERRATA, publicada no DOE TCEM de 01/08/2024; 
 
DE ACORDO com o Anexo I do Edital nº 01/2024; 
 
RESOLVE: 
 
PUBLICAR o resultado final do Processo Seletivo de Estágio – PSS/2024: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO ADMINISTRAÇÃO - PSS 2024 

Nº NOME PCD 
PONTUAÇÃO 

1 PATRIANE CONEGUNDES GOMES Não 12,91 

2 THALYSSA ROMANA SENA PIMENTEL Sim 12,83 

3 ARIANE GUEDES BARBOSA Sim 12,40 

4 NATHALIA DA SILVA OLIVEIRA Não 12,36 

5 ADRIA CÉLIA RABELO DIAS Não 12,29 

6 THAYANE CARDOSO DE ARAUJO Não 12,19 

7 LUCIANO DE MELO AMAZONAS Não 12,05 

8 PAULO VITOR DE SOUZA FREITAS Não 12,04 

9 EVILYN QUEIROZ CORREIA Não 12,04 

10 ANDRÉ CHAVES JOVINAPE Não 12,00 

11 VIVIANNE SERRÃO DE FARIAS Não 11,92 

12 CEILMA SANTANA DOS SANTOS Não 11,89 

13 PRISCYLA INACIO OLIVEIRA Não 11,87 

14 DENIZE DA SILVA ABOIM Não 11,85 

15 VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS Não 11,82 

16 YASMIN DA SILVA LEITÃO Não 11,78 
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17 ALICE VITÓRIA CARRAMANHO REIS Não 11,70 

18 PEDRO ANDRE ALVES DOS SANTOS Sim 11,69 

19 GIOVANNA ISABELE GOMES MOTA Não 11,63 

20 ANGERLEICE TAVARES PALHETA Não 11,59 

21 GUILHERME DIAS SANTOS Não 11,58 

22 ERIC WENDELL GOMES COLLAZOS Não 11,57 

23 GEISA ARAUJO EGAS SOUSA Não 11,50 

24 BRUNA MAYARA DOS SANTOS RABÊLO Não 11,42 

25 JULIANA ARANHA BATISTA Não 11,41 

26 HAVANA RIBEIRO DE ALMEIDA Não 11,41 

27 ANATAT BRAZ BARRETO Não 11,41 

28 JOSIELMA PARENTE CARDOSO Não 11,40 

29 JAINNY SILVA DO NASCIMENTO Não 11,38 

30 THAISSA KAROENE OLIVEIRA RUIZ Não 11,37 

31 CLÁUDIO VIANA DA ROCHA Não 11,18 

32 CAROLINA NAZARE AQUINO DE CARVALHO Não 11,13 

33 WILLIAM JOHNSON LOPES DE ALENCAR E SILVA Não 11,13 

34 ILAN VINHOTE DA CUNHA Não 11,10 

35 
DOMINIQUE DOUGLAS ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA Não 11,06 

36 RAQUEL DE SOUZA CALDEIRA GONÇALVES Não 11,06 

37 KAYLANE KAROLINE ARAUJO SOUZA Não 11,03 

38 JEOVANA RODRIGUES AMOEDO Não 10,97 

39 VICTORIA REGINA SANTIAGO DE SOUZA Não 10,95 

40 EDUARDA PIRES DE SOUZA Não 10,94 

41 ANA BEATRIZ MARTINS DA SILVA PINHEIRO Não 10,94 

42 STHEFANY MONTEIRO DA SILVA Não 10,88 
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43 PRISCILLA BENOÁ SANTOS Não 10,87 

44 LHAIS IANE SILVA SANTOS Não 10,74 

45 NAELHY PAIVA FERREIRA Não 10,73 

46 RAYANE DE LIRA REIS Não 10,71 

47 JORDANA DE CÁSSIA FIGUEIREDO TRINDADE Não 10,69 

48 ALVA CRISTINA MARINHO DA SILVA Não 10,68 

49 LIDIANY COLARES VIANA Não 10,62 

50 LORENA MENDONÇA FONSECA Não 10,61 

51 MARIA CLARA MORENO DA CÂMARA Não 10,60 

52 FLAVIA GABRIELE MORENO DA CÂMARA Não 10,60 

53 HANA APARECIDA DE MEDEIROS AIRES Não 10,59 

54 CLEICIANE ARAUJO DOS SANTOS Não 10,58 

55 RAELY CHAMES Não 10,56 

56 TIFANNY MONTEIRO FREITAS Não 10,53 

57 MARCELLE CARDOSO DE SOUZA Não 10,53 

58 ANDRESSA LEYENE DA COSTA GONÇALVES Não 10,47 

59 ANGELA CALDAS DE MORAES Não 10,46 

60 KÊMELLY REIS SILVA Não 10,46 

61 RUAN GABRIEL DA SILVA SANTOS Não 10,45 

62 CINARA DO NASCIMENTO CRUZ Não 10,44 

63 JOSE VITOR SILVA DA SILVA Não 10,44 

64 EDUARDA BEATRIZ RABELO DE PAULA Não 10,44 

65 KAREN ADRIANE PEREIRA DA SILVA Não 10,43 

66 ANA LUIZA WEZEM RIBEIRO Não 10,43 

67 ISABELLA DUTRA DA COSTA Não 10,43 

68 MARCOS VINÍCIUS GOMES TAVARES Não 10,42 

69 ANDERSON CRUZ BELEM SOBRINHO Não 10,40 
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70 JOSÉ GILSON LAVAREDA ALVES Não 10,39 

71 KASSIA FERNANDA LIMA VERDE COELHO Não 10,39 

72 DIEGO SILVA DE SOUZA Não 10,38 

73 CLÁUDIO HENRIQUE NEVES CARVALHO Não 10,37 

74 KAUAN MELO DE OLIVEIRA Não 10,36 

75 BRENA ARIADNE SILVA BALBY Não 10,35 

76 THAYSSA SANTOS LIMA Não 10,34 

77 IZABELY CINDELL NASCIMENTO MONTEIRO Não 10,33 

78 THAIS ROBERTA DA SILVA MORAES Não 10,30 

79 SUELEM ALMEIDA SILVA Não 10,30 

80 SILVIA FREITAS PRADO Não 10,30 

81 YASMIN BRITO DE HOLANDA Não 10,30 

82 CLEISON FREITAS DE LIMA Não 10,28 

83 BRUNA RAFAELA RAMOS ARAGÃO Não 10,20 

84 RENATA MACIEL SILVA MOURA Não 10,20 

85 RUTE OLIVEIRA DE ALMEIDA Não 10,20 

86 DAVIDSON GABRIEL SENA MESQUITA Não 10,17 

87 HUGO ALEXANDER DE BRITO BATISTA Não 10,12 

88 KARINNY DOS SANTOS ARAUJO Não 10,10 

89 MARIA EDUARDA PORTELA DE SENA Não 10,09 

90 YASMIM TAVARES VIANA Não 10,05 

91 ANA CAROLINA FERREIRA DA COSTA Não 10,04 

92 JENNIFER JEANE CARVALHO DE ARAUJO Não 10,03 

93 ICARO JORGE SILVA CARNEIRO Não 10,03 

94 GABRIELA AMAZONAS XAVIER Não 10,02 

95 NAYRA RAQUEL KRAMER PEREIRA SOARES Não 10,01 

96 
LUIS GUILHERME NUNES CANTUARIA DE 
OLIVEIRA Não 10,01 
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97 ANA PAULA DINIZ RABELO Não 10,00 

98 BEATRIZ GOMES LIMA Não 9,99 

99 JULIANE GUIMARÃES FONSECA Não 9,94 

100 ANALICE DE SOUZA ARCOS Não 9,94 

101 ANNA JÚLIA OLIVEIRA DA SILVA Não 9,93 

102 ADRIANE ROCHA DE ANDRADE Não 9,92 

103 DIANA MARIA GOMES MAQUINE Não 9,91 

104 RICARDO TRINDADE DE ARAÚJO Não 9,90 

105 MARCELO VICTOR DE SOUZA OLIVEIRA Não 9,87 

106 ADRIELE MELO DE SOUZA Não 9,85 

107 ALICE MARY RAMOS MAIA Não 9,84 

108 WINY MENDES DA SILVA Não 9,80 

109 KAELISON VINICIUS AIRES GURGEL Não 9,80 

110 MIGUEL LUCAS ABREU SOUZA E SILVA Não 9,78 

111 CARLA GIOVANNA DA SILVA LISBOA Não 9,78 

112 LENICE MONTEIRO DA ENCARNAÇÃO Não 9,78 

113 AMANDA YASMIN DA SILVA Não 9,77 

114 BIANCA LIMA CEZAR Não 9,70 

115 CLAUDEMIR VALENTE SOARES Não 9,70 

116 KARIN ISABEL DE SOUZA BEZERRA Não 9,60 

117 NIVEA DA SILVA CRUZ Não 9,60 

118 ALINE GIBSON DOS SANTOS Não 9,58 

119 BIANCA GIOVANA OLIVEIRA DE QUEIROZ Não 9,56 

120 KASSANDRA ROCHA LIMA DE SOUZA Não 9,55 

121 IZAETE LEITE NOGUEIRA Não 9,52 

122 KELLY CRISTINA DA SILVA LIMA Não 9,52 

123 DENILSON BATISTA CORDEIRO Não 9,51 
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124 VIVIANE ZANI DA SILVA Não 9,50 

125 GRAZIELLE CUNHA DA SILVA Não 9,50 

126 ISRAELAINE SANTOS GOMES Não 9,50 

127 SÉRGIO VICTOR DE OLIVEIRA CUNHA Não 9,44 

128 FELIPE DAVI DIBO RIBEIRO Não 9,41 

129 VINICIUS PAPA DO NASCIMENTO Não 9,39 

130 RAFAEL GOUVEIA DE SOUZA Não 9,38 

131 PAULO RODOLFO MOTA LIBECK Não 9,36 

132 QUESIA GEOVANA NASCIMENTO RAMOS Não 9,36 

133 BEATRIZ DA COSTA PAES Não 9,35 

134 PATRÍCIA NASCIMENTO RODRIGUES Não 9,32 

135 ALICE VITORIA AZEVEDO DE LIMA MONTEIRO Não 9,32 

136 LETÍCIA OLIVEIRA DE BARROS Não 9,30 

137 NICOLLE INGRID DOS SANTOS NASCIMENTO Não 9,28 

138 ISABELY MOURA DE MENEZES Não 9,19 

139 KAMYLA DA SILVA COSTA Não 9,14 

140 ROSEANA FERREIRA SPINDOLA Não 9,12 

141 LUANA DA SILVA FERNANDES Não 9,10 

142 LETICIA GABRIELE SANTOS DE SOUZA Não 9,02 

143 LUAN DA SILVA ARCOS Não 9,02 

144 GIOVANNA VINHOTE SERRUYA FREIRE Não 8,99 

145 LIZANDRA CAVALCANTI BATISTA Não 8,98 

146 TAYLINE VINENTE DOS SANTOS Não 8,95 

147 JOYCE GEOVANA DE SOUZA MOREIRA Não 8,95 

148 BEATRIZ MEZA BARBOSA DA SILVA Não 8,94 

149 GISELE CRISTINA MONTEIRO AGUIDO Não 8,94 

150 SORAYA RAQUEL VASQUEZ Não 8,94 
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151 LUCAS TAVARES MAIA Não 8,93 

152 STHEFFANY CRISTINY SILVA TAPAOS Não 8,92 

153 BENJAMIN CLARK ROQUE CRUZ Não 8,91 

154 SARA LUISE PONTES CORDOVIL Não 8,91 

155 FLAIRA ADRIELLY COSTA Não 8,90 

156 VITÓRIA ISABELLE FERREIRA DAS NEVES Não 8,90 

157 JULIANNA DA COSTA LIMA Não 8,90 

158 IGOR DA COSTA PAES Não 8,90 

159 JORGRENY SANTOS DE LIMA Não 8,89 

160 EDUARDA MARFIZA GUIMARÃES LOBATO Não 8,87 

161 ALEXIA PINHEIRO DAMASCENO Não 8,87 

162 MARIA EMILIA COSTA ARAUJO Não 8,85 

163 JHOANNA ANGILA DA SILVA AIRES Não 8,82 

164 ADRIELLY OLIVEIRA AIRES Não 8,82 

165 JULIANA SILVA NASCIMENTO Não 8,78 

166 ELOANE LIMA DE ALMEIDA Não 8,76 

167 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SOUSA Não 8,76 

168 JOEFERSON SALDANHA DE FREITAS Não 8,75 

169 VITORIA RODRIGUES DE SOUZA Não 8,74 

170 JAMILY PINTO DOS SANTOS Não 8,74 

171 MIKAELEM AIRES PEREIRA Não 8,72 

172 JAKCYANE GOMES DA CRUZ Não 8,71 

173 DAVI FACANHA COELHO Não 8,70 

174 LÍVIA BATISTA PEREIRA Não 8,70 

175 LUIZ GUSTAVO MUNIZ DA SILVA Não 8,69 

176 VANESSA MENDONÇA DE SOUZA Não 8,69 

177 GUILHERME BILIA DE FIGUEIREDO Não 8,69 
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178 THALIA ARAÚJO FIGUEIREDO Não 8,68 

179 LUIZ GUNNAR MARTINS NASCIMENTO Não 8,65 

180 KEVELLYN MONTEIRO DE SOUZA Não 8,65 

181 ELINE TIAGO DA ROCHA Não 8,63 

182 PAULO MARCIO ROSARIO DA SILVA JUNIOR Não 8,60 

183 LETICIA FREITAS CANDIDO Não 8,60 

184 GUILHERME APARICIO DOS SANTOS Não 8,59 

185 MARESSA MARIA GARCIA SILVÉRIO Não 8,56 

186 TAYANE VITORIA FERREIRA LOPES Não 8,55 

187 DAVI COSTA DA SILVA E SILVA Não 8,54 

188 MARCOS PAULO CELESTINO LIMA DE SOUSA Sim 8,46 

189 LUIZA EMANUELE SANTOS SIMOES Não 8,45 

190 ANA ELOISA DA SILVA FAÇANHA Não 8,44 

191 FABIANA RABELO GUIMARÃES Não 8,43 

192 YAN DAVID GOMES TOMAZ Não 8,41 

193 ANDERCLEY ESTERLES FERREIRA FILHO Não 8,41 

194 LUCILENE MATOS HADDAD Não 8,40 

195 SAMANTA CAROLINA MARQUES DE SÁ Não 8,40 

196 MARCOS GABRIEL BRASIL DA SILVA Não 8,36 

197 DANIEL MARREIRO MELO Não 8,32 

198 FLORA SOUZA CATIQUE Não 8,31 

199 RODRIGO MAZZOTTI QUINTANILHA Não 8,30 

200 CARLA EDUARDA ALBUQUERQUE DOS SANTOS Não 8,30 

201 FERNANDO CHAVES DE SOUZA FILHO Não 8,29 

202 JEAN ALVES PERES Não 8,28 

203 ARLEY DA SILVA PESSOA Não 8,27 

204 FRANCIELLY CARVALHO BATISTA Não 8,25 
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205 DÉBORA QUEIROZ DO AMARAL Não 8,20 

206 ERISON ALMEIDA DO NASCIMENTO Não 8,10 

207 KALYL LORHAN FARIAS DE SOUZA Não 8,10 

208 MAYLA LUIZA BATISTA DE OLIVEIRA Não 8,07 

209 KLEYSLA KAROLAYNE CORREIA DE ANDRADE Não 8,04 

210 JONATAS SILVA LOPES Não 8,02 

211 JENNIFER LETICIA VIEIRA RIBEIRO Não 7,99 

212 CAIO VICTOR SILVA DE SOUZA Não 7,87 

213 LAILA MONTEIRO DE SOUZA Não 7,87 

214 IAN LUCAS SOARES SENA Não 7,86 

215 CRISTIANA DOS SANTOS FREIRES Não 7,82 

216 LINDA KAROLAYNE TENORIO DOS SANTOS Não 7,82 

217 EVELIN KETLEN DA SILVA RIOS Não 7,80 

218 LAURA ABGAIL COSTA DE QUEIROZ Não 7,73 

219 AGNALDO BENTES AZEVEDO NETO Não 7,70 

220 MILENA VITORIA DE LIMA GOMES Não 7,62 

221 WALDILEI MIRANDA JUNIOR Não 7,56 

222 LUANA SERRÃO DA COSTA Não 7,55 

223 THALITA OLIVEIRA DA SILVA Não 7,48 

224 LAIS SERRAO DA SIKVA Não 7,39 

225 MÁRIO WILLER GALVÃO DE OLIVEIRA NETO Não 7,39 

226 MARIA FERNANDA AZARAK RAFAEL Não 7,35 

227 MARIA EDUARDA RAYANE DE SOUZA ASSIS Não 7,30 

228 THIAGO DA SILVA NUNES Não 7,29 

229 MARICELMA ALMEIDA COSTA Não 7,25 

230 JULIANO OLIVEIRA GUERREIRO Sim 7,23 

231 MILLENE TAVARES DE MELO Não 7,21 
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232 DANIELA FILGUEIRA CHRISÓSTOMO Não 7,21 

233 VINICIUS DE OLIVEIRA XAVIER Não 7,20 

234 ELZILENE CAMPOS SENA Não 7,19 

235 REGINA MONIQUE CARVALHO BARROS Não 7,19 

236 ERIC GONÇALVES VEIGA Não 7,13 

237 NICOLY FARIAS DUTRA DE OLIVEIRA Não 7,07 

238 SIGRIO DANIEL MOREIRA SOARES Não 7,05 

239 ALBINO DA SILVA FILHO Não 6,99 

240 
JORRAYCE HADASSA COSTA DOS SANTOS 
ALVES Não 6,94 

241 LORENA COSTA DE BRITO Não 6,88 

242 MARIA EDUARDA MARTINS DA SILVA Não 6,84 

243 BEATRIZ RODRIGUES LIMA Não 6,82 

244 HUGO AMAZONAS MADEIRA SILVA Não 6,75 

245 CLARA VITORIA SILVA DE SOUZA Não 6,74 

246 EZEQUIEL DOS SANTOS ROSARIO Não 6,70 

247 OSMAR ARCELINO DUARTE SILVA Não 6,66 

248 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA FILHO Não 6,63 

249 OZZANO GALVÃO DE OLIVEIRA Não 6,63 

250 MARIA FERNANDA GALVAO DE CARVALHO Não 6,50 

251 CLAUDIO DUTRA DA SILVA FILHO Não 6,24 

252 GABRIELE LIMA MANGUEIRA Não 6,05 

253 REBEKA PAULA MAIA MENDES Não 6,02 

254 ALESSANDRA LOPES BENTES Não 5,54 

255 JOABE VICTHOR Não 5,42 

 

CLASSIFICAÇÃO  ANÁLISE DE SISTEMA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 
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1 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA MENDES Não 12,62 

2 LARA LOUISE JACQUES HERNANI DE OLIVEIRA Não 16,61 

3 MÁRCIO BRENER CANTUÁRIA SANTOS Não 12,46 

4 RENAN RODRIGUES DE PAULA Não 12,20 

5 ALESSANDRA CONCEIÇÃO DE SOUSA Não 12,10 

6 ANA KAROLINE VIEIRA DE SOUZA Não 12,00 

7 CAIO CESAR FANECO GONZAGA Não 11,95 

8 WARLISON SAMUEL ALVES DA SILVA Não 11,76 

9 JONAS SANTOS DOS SANTOS Não 11,51 

10 IGLESON BATANHA MEDEIROS Não 11,48 

11 MISHELL ORELLANA VALDIVIA Não 11,40 

12 MCALLISTER RIBEIRO DE OLIVEIRA Não 11,26 

13 LUIZ HENRIQUE BEZERRA ALMEIDA Não 11,20 

14 THEED WILK GOMES RIBEIRO Não 11,17 

15 JOHN DIEGO ARAÚJO RAMOS Não 11,03 

16 LUCAS CAIO GOMES DA SILVA Não 11,00 

17 RODRIGO FERREIRA PORTO Não 10,98 

18 ARLANA BRAGA DA SILVA Não 10,87 

19 REBECA SOBREIRA DA SILVA Não 10,79 

20 RODRIGO NOBRE QUEIROZ Não 10,77 

21 ALICE SOPHIA LIMA VIEIRA Não 10,72 

22 MARCUS VINICIUS SANTOS FURTADO Não 10,57 

23 AYRTON SILVA DE SOUSA Não 10,40 

24 DIOGO AIRES DE SOUZA FILHO Não 10,40 

25 YASMIN TAFNES DE CASTRO BARROS Não 10,37 

26 MÁRCIO FERREIRA VIANA Não 10,34 

27 VICTOR EMANUEL BARROS DE LIMA Não 10,30 
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28 PHELIPE BARBOSA COSMO SOBRINHO Não 10,30 

29 GUILHERME LIMA DE SOUZA Não 10,30 

30 FABIANO MESQUITA SILVA Não 10,30 

31 
CAROLINE VITÓRIA RODRIGUES DE MELO 
MENDES Não 10,15 

32 ERIC ORIS GUERREIRO Não 10,13 

33 SAILE SANTOS DA COSTA Não 10,03 

34 NILTON DA SILVA NASCIMENTO Não 9,97 

35 TATIANE SOARES CARVALHO Não 9,90 

36 JOAO GUILHERME ARAÚJO TELES DOS SANTOS Não 9,90 

37 FELIPE DA CUNHA REZENDE Não 9,86 

38 MATHEUS SOUZA DE OLIVEIRA Não 9,85 

39 ANDRÉ VITOR BENTES DE MELO Não 9,60 

40 WILLYSMITH MACAMBIRA GUEDES Não 9,55 

41 VICTOR EMANUEL SOUZA DE OLIVEIRA Não 9,50 

42 MARCOS VINÍCIUS MENDES FERREIRA Não 9,46 

43 JOÃO VÍTOR COELHO ANTUNES Não 9,45 

44 CAROLINA FALABELO MAYCÁ Não 9,44 

45 GERSON CAVALCANTE CRUZ NETO Não 9,40 

46 NAYARA MORAES PONTES Não 9,37 

47 MOISES ALMEIDA DE ALBUQUERQUE Não 9,35 

48 AYRTON SILVA RAMOS Não 9,29 

49 ELIAS SILVA ALENCAR Não 9,20 

50 MARCIA REGINA TORRES DE CARVALHO Não 9,17 

51 SANNYER CARDOSO CARVALHO NERY Não 9,11 

52 CALIL FELLIPE HOLANDA FARIA Não 9,11 

53 GABRIEL TOSHIYUKI BATISTA TOYODA Não 9,10 

54 SAMILLY NOGUEIRA SILVA Não 9,10 
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55 STELLA APARECIDA HENRIQUE DA SILVA Não 9,04 

56 DIANA DE OLIVEIRA MARTINS Não 9,04 

57 ALYSON SOUZA SILVA Não 8,95 

58 JEOVANA SANTOS DA COSTA Não 8,94 

59 GUSTAVO RAMOS DA SILVA E SILVA Não 8,90 

60 MATEUS PEREIRA DE SA BARBOSA Não 8,90 

61 MARIA EDUARDA VALENTE OLIVEIRA Não 8,90 

62 ARTUR VINICIUS VASCONCELOS MOTA Não 8,80 

63 YAGO DE ALMEIDA NUNES Não 8,80 

64 MATEUS MIKE DE MORAES MIRANDA Não 8,80 

65 
FRANCISCA KAROLINA DO NASCIMENTO 
QUEIROZ Não 8,75 

66 JUAN CARLO DA COSTA PAES Não 8,49 

67 LORENA ALICE HADDAD FORONDA CORRÊA Não 8,46 

68 ISABELE MARTINS NASCIMENTO Não 8,43 

69 JULIANA BRUNO PEREIRA Não 8,40 

70 LUCAS GABRIEL DA CUNHA MENDES Não 8,40 

71 HAGY MAIA BARBOSA Não 8,30 

72 JAM LUCAS BURNETT MELONIO Não 8,28 

73 ROMARIO ANTONIO DOS SANTOS CABALLERO Não 8,27 

74 MIKAEL JAMIL GOMES DA SILVA Não 8,23 

75 SOFIA TORRES DE SOUZA FREITAS Não 8,20 

76 GLENDA CARDOSO MACEDO Não 8,08 

77 MYCHAEL LUCIO WOLTER DOS SANTOS Não 8,00 

78 LUANA KARENNA MELO MIRANDA Não 7,70 

79 MYLENA MONTEIRO DA SILVA Não 7,70 

80 MESSIAS ASSUNÇÃO SANTOS DO NAACIMENTO Não 7,38 

81 RICHARD BELARMINO CHAVES COELHO Não 7,30 
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82 LUCA DIAS NAJA Não 7,04 

83 BERNARDO MATHEUS SARMENTO KANEKIYO Não 6,62 

 

CLASSIFICAÇÃO ARQUITETURA - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 SOFIA CARDOSO Não 11,40 

2 IGOR FRANCISCO DA SILVA FERMIN Não 11,34 

3 ADRIANNE MARTINS DOS SANTOS Não 10,67 

4 RAYSSA CAROLAINE SILVA DE MIRANDA Não 10,66 

5 FREDERICO ANDRADE MOTTA BUHRNHEIM Não 10,62 

6 ANA KASSIA MENDES DO NASCIMENTO Não 10,50 

7 LARISSA NATIVIDADE ARAÚJO Não 10,48 

8 CAROLINE SARAH DE OLIVEIRA STROSKI Não 10,20 

9 MARIA EDUARDA MALFATTI DE OLIVEIRA Não 10,10 

10 KÉZIA VITÓRIA OLIVEIRA SOARES Não 9,77 

11 ISABELE GIOVANA CABRAL COSTA Não 9,64 

12 GISELLE PINHEIRO DE FREITAS Não 9,25 

13 MARIA CLÁUDIA ÁVILA BARBOSA Não 9,13 

14 HÁTENA TASSINARY CASCAIS SOUZA Não 9,11 

15 LANNAY CINQUE DE MELLO Não 9,05 

16 CAMILA FERNANDES DE OLIVEIRA Não 9,01 

17 
ESTER CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
KOMOROWSKI Não 8,91 

18 LARISSA PARENTE DA COSTA Não 8,30 

19 GIOVANNA PAES BARRETO MENDES Não 8,20 

20 NICOLE SOARES GONCALVES Não 8,18 

21 KAREN GARCIA VASCONCELOS Não 7,85 

22 MATEUS SANTOS BATISTA Não 7,61 
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23 HANNA VICTORIA DE SOUZA FREIRE Não 7,38 

 

CLASSIFICAÇÃO ARQUIVOLOGIA - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 VANDERLANE NOGUEIRA DE ALMEIDA Não 11,86 

2 ADRIKA JENIFER DE SOUZA CASTRO Não 8,29 

 

CLASSIFICAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 THAYNARA CAVALCANTI DA SILVA Não 12,06 

2 EMILLY CRISTINA VARGAS RODRIGUES Não 11,15 

3 BÁRBARA BENJAMIM PIRES Não 10,56 

4 VICTOR KAIQUE GEISSLER ELIAS Não 10,50 

5 ARACIANE DE ALMEIDA DA SILVA Não 10,30 

6 JESSICA AMANDA BATISTA DA COSTA Não 9,44 

7 NAIRA FERNANDES SILVA Não 9,40 

8 LAIS DA SILVA CARNEIRO Não 8,39 

 

CLASSIFICAÇÃO CIÊNCIAS CONTÁBEIS - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 MARIGILDA VIANA NORMANDO Não 12,97 

2 YAN DAVID BRAGA DA SILVA Não 12,95 

3 KESSI JONES ARAUJO DE SOUZA Não 12,95 

4 LEILIANE JEFFERSON DE MORAES Não 12,18 

5 FERNANDA LAÍSSA MOREIRA DA COSTA Não 12,14 

6 GISELLY BORGES DE SOUZA Não 11,95 

7 ANA PAULA MARTINS DE SOUSA Não 11,66 

8 ERIKA IZABEL SILVA DE MELO Não 11,45 
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9 THAYSSA MACIEL GONÇALVES Não 11,41 

10 KEROLAYNE KRISTINE DE SOUZA GARCIA Não 11,35 

11 NATHALIE KELLY GOMES ROSA Não 11,31 

12 ELINE MAIA BARBOSA Não 11,25 

13 ALEXANDRE FREDERICO COSTA BASTOS Não 11,20 

14 GIOVANA GABRIELA UCHÔA TORRES Não 11,11 

15 ZELILTON FEITOSA DE MORAES JÚNIOR Não 11,10 

16 GLENDA GUIMARÃES SOUSA Não 11,06 

17 STEFANE NUNES DE SÁ Não 11,01 

18 MARCUS TADEU GOMES DA COSTA Não 10,93 

19 RAYSSA DOS SANTOS RAMOS Não 10,92 

20 JUCYENE THAYANE DA COSTA PRAIANO Não 10,70 

21 ANA LUÍZA CASTRO DA SILVA Não 10,64 

22 JUCILENE MACEDDO DA SILVA Não 10,61 

23 JAILSON BARBOSA DE OLIVEIRA Não 10,60 

24 GABRIELA MENDONÇA BATISTA Não 10,58 

25 PAMELA NASCIMENTO DE SOUZA Não 10,56 

26 ANDREW DE CASTRO COSTA Não 10,55 

27 LARA DAYANA RAMOS ROCHA Não 10,52 

28 JOÃO HENRIQUE MENDES Não 10,50 

29 MARIA RITA BREVES BONFIM Não 10,49 

30 CARLOS EDUARDO FONSECA FERREIRA Não 10,43 

31 MARA DINIZ DE ARAUJO Não 10,40 

32 PATRINE DE OLIVEIRA SILVA Não 10,40 

33 MILENA PASSARINHO DE SOUSA Não 10,37 

34 THIAGO VINÍCIUS SILVA DE MEDEIROS Não 10,35 

35 MURILO NOGUEIRA MIRANDA Não 10,30 
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36 ARIANE AGNES RIBEIRO BASTOS Não 10,29 

37 LUIZA CLAUDIA MATOS SEVALHO Não 10,28 

38 JESSICA LESSES DE SOUZA Não 10,22 

39 ELIONAIRA SANTOS DE OLIVEIRA Não 10,20 

40 ELOANE CARLOS DA SILVA Não 10,15 

41 PRISCILLA DE OLIVEIRA LITAIFF Não 10,14 

42 GEOVANA NATIVIDADE DE QUEIROZ Não 10,13 

43 EMELLY GEOVANA OLIVEIRA DA SILVA Não 10,03 

44 MARIA ADALINE DE SOUZA SENA Não 10,00 

45 GIOVANA SILVA CARDOSO Não 10,00 

46 MARILENE DE OLIVEIRA BATISTA Não 9,93 

47 ANDREA CAROLINA DA ROCHA AMARAL Não 9,90 

48 CARLA MENDES VIANA LIMA DA SILVA Não 9,90 

49 PETRONIO ANIBAL RODRIGUES BISNETO Não 9,89 

50 EVELLIN DOS SANTOS MOURA Não 9,88 

51 SOFIA MELO DE SOUZA Não 9,84 

52 DEREK GABRIEL DUTRA DE CARVALHO Não 9,80 

53 ANA LUISA CABRAL DE ARAÚJO Não 9,78 

54 NÍVILY SIMUKAUA PRADO Não 9,73 

55 GABRIEL MACHADO DE BRITO Não 9,71 

56 LUCA RAFAEL ARAUJO CAVALCANTE Não 9,70 

57 LUÍSA FIGUEIREDO ARAÚJO Não 9,66 

58 VITORIA MANUELLY DE PAIVA COSTA Não 9,63 

59 RIGEL BEZERRA TAVARES Não 9,61 

60 MAX CAUAN LIMA DE SOUZA Não 9,57 

61 SINDY PANTOJA CANUTO Não 9,50 

62 KELRYLEN DA SILVA MATOS Não 9,45 
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63 MARCELO DA CUNHA IZEL JUNIOR Não 9,40 

64 ROSIENY VARGAS DA SILVA Não 9,40 

65 FLÁVIA CATARINE FARIAS MATOS Não 9,31 

66 LUANE IZEL CABRAL DA SILVA Não 9,24 

67 JOÃO GUILHERME VENÂNCIO DE BARROS Não 9,24 

68 LUANA KELLY DE OLIVEIRA SILVA Não 9,21 

69 RENATA SANTOS DE CASTRO Não 9,12 

70 CLAUDINNY DA SILVA DIAS Não 9,09 

71 JULIANA BATALHA CÂMARA Não 9,02 

72 ANA PAULA DE AZEVEDO PEREIRA Não 8,94 

73 LUCAS DANIEL DOS SANTOS PEIXOTO Não 8,90 

74 NAIANE SOARES DE FRANÇA Não 8,83 

75 LARISSA DE ALMEIDA PENHA Não 8,82 

76 ESTER MELO BATALHA DE LIMA Não 8,78 

77 DANIEL FREIRES DA SILVA Não 8,76 

78 PABLO MATHEUS DOS SANTOS FERREIRA Não 8,70 

79 ELIZANNE COSTA DO NASCIMENTO Não 8,53 

80 MARIA EUGENIA MOUTINHO DA COSTA Não 8,52 

81 LETICIA CARMEM CORDEIRO SANTOS Não 8,41 

82 JANAINA RODRIGUES AGUIAR Não 8,38 

83 LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS DE LIMA Não 8,17 

84 TALYNE DE OLIVEIRA HENRIQUE Não 8,09 

85 HUDSON DOS SANTOS MIRANDA Não 8,06 

86 RUBEM DE ALMEIDA GÓES Sim 7,92 

87 LUIZ PABLO LEÃO DOS SANTOS Não 7,85 

88 VICTOR HUGO CALDAS TORRES Não 7,41 

89 LÍVIA DA COSTA RAMOS Não 7,11 
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90 TALISSA PEREIRA GOMES Não 7,02 

 

CLASSIFICAÇÃO COMUNICAÇÃO SOCIAL - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 PEDRO GABRIEL DAS CHAGAS BARBOSA Não 12,28 

2 MARIA KARINE RIBEIRO BARRETO Não 11,13 

3 AGATHA VICTÓRIA DA SILVA GONÇALVES Não 11,03 

4 VIVIA OLIVEIRA PANTOJA Não 9,82 

5 AMANDA LOIUSE DOS SANTOS MARQUES Não 9,76 

6 DHEMILY ELIAS DA COSTA Não 9,69 

7 JÚLIO CÉSAR DIAS DE OLIVEIRA Não 9,60 

8 MATHEUS EDUARDO BRAGA DE MELO Não 9,59 

9 KARINE PAIXÃO CAVALCANTE ROMERO Não 9,06 

 

CLASSIFICAÇÃO DESIGN- PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 ALINNE LOHANA CANTUÁRIA LEITE Não 12,50 

2 MATHEUS DE JESUS PRESTES PAULINO Não 12,30 

3 MARIA FERNANDA MARTINS PINHEIRO Não 11,25 

4 THOMÁS CARVALHO XAVIER DE VASCONCELOS Não 11,14 

5 DESIREE ALEIXO JACKMONTH Não 10,58 

6 JOSE VICTOR MENDES SARAIVA UCHOA Não 10,31 

7 DIANA CAROLINA VASQUEZ GOMEZ Não 10,11 

8 LUANGELO PETRONILIA DE LIRA Não 9,66 

9 ADRIANE REIS DA COSTA Não 9,65 

10 MELLANIE ORELLANA VALDIVIA Não 9,50 

11 
MARIA CAROLINA DRUMOND SARDINHA RIBEIRO 
DA SILVA Não 9,50 
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12 NAKAN LUCAS GÓES DA SILVA Não 9,38 

13 GABRIELLE FERREIRA PIZANO Não 9,34 

14 FLAVIA YASMIN FERNANDES DE SOUZA Não 8,80 

15 LUCAS DA SILVA DIAS Não 8,14 

16 YURI FONSECA CASTANHOLA Não 8,09 

 

CLASSIFICAÇÃO DIREITO - PSS 2024 

1 LUIS GUILHERME MAQUINÉ BERNARDES Não 12,98 

2 GUSTAVO ALESSANDRO BRAGA FARIA Não 12,96 

3 JAMILLY STÉFANY MARQUES NUNES Não 12,95 

4 PABLO FERNANDO SILVA FERREIRA Não 12,95 

5 ARIANE MARIELA DE SOUZA SANTANA Não 12,93 

6 SOFIA DE OLIVEIRA LIBORIO Não 12,92 

7 OTACILIO DOS SANTOS CARDOSO NETO Não 12,92 

8 AMANDA LETÍCIA MATOS SILVA Não 12,92 

9 LUIZA DE ARAUJO ANTUNES Não 12,91 

10 NATHALLIE ANNE FARIAS MENDES Não 12,91 

11 REBECA SILVA DE JESUS Não 12,80 

12 DAVID GERALD ROCHA DE BARROS Não 12,80 

13 LUANNA PAES BARRETO MENDES Não 12,74 

14 WILSON VALE DE FREITAS Não 12,74 

15 NATHALIE GONÇALVES BARRETO DE SOUZA Não 12,74 

16 SERGIO ARAUJO SILVA NETO Não 12,74 

17 CAYO DOS SANTOS MULLER Não 12,74 

18 OTACILIO LEITE DA SILVA NETO Não 12,74 

19 JEFFERSON MAURÍCIO BYLL DA SILVA MOREIRA Não 12,73 

20 LUANA DA SILVA BARROSO Não 12,73 

21 THABYTA ESTER PASSOS DE SOUZA Não 12,73 

22 MARIA LUIZA MORAES BELOTA DA FROTA Não 12,73 

23 SUZANA OLIVEIRA TEIXEIRA Não 12,73 

24 VICTOR DE OLIVEIRA BARROSO Não 12,73 

25 LAISA MANUELA FARIA DA SILVA Não 12,73 

26 RANNA RENATA DA PENHA CORREA Não 12,73 

27 JOÃO VICTOR MARQUES GADELHA Não 12,73 
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28 JOSÉ RICARDO MATOS MIRANDA JÚNIOR Não 12,73 

29 VINICIUS DE SOUZA AGUIAR Não 12,73 

30 ELISA MARIA LUCAS BOTELHO Não 12,73 

31 GUSTAVO VILAR CHAGAS Não 12,72 

32 GABRIEL VASCONCELOS ARAUJO Não 12,71 

33 NÁDIA VANESSA LUNA FERNANDES Não 12,70 

34 ANITA JOYCE BEZERRA DA SILVA Não 12,69 

35 JACKELINE VELOSO DE ANDRADE Não 12,60 

36 GABRIEL MATOS MALHEIRO Não 12,60 

37 CAUÃ GALVÃO DE MELO FERREIRA Não 12,57 

38 MARIA LUANA GONÇALVES VASQUEZ BATISTA Não 12,55 

39 BEATRIZ EUDÓXIA DOS SANTOS SANTANA Não 12,53 

40 THIAGO DE SOUZA MAGALHÃES Não 12,53 

41 QUÉREN HAPUQUE DE BRITO RIBEIRO Não 12,50 

42 JAMILLY BRAGA FARIAS Não 12,50 

43 ANA BELLE BARCELOS FARIA Não 12,49 

44 ANNE ISABELLY NASCIMENTO PINHEIRO Não 12,48 

45 ANA CAROLINA DA SILVA DE ARAUJO Não 12,48 

46 ISABELLE BASILIO NAVECA Não 12,47 

47 FELIPE MATHEUS DE ASSIS SARAIVA Não 12,43 

48 THALITA ROCHA MARTINS Não 12,43 

49 ELIAS LEITE VENTURA Não 12,41 

50 MARLY SAMPAIO OLIVEIRA Não 12,40 

51 ANA PAULA VIEIRA DA SILVEIRA Não 12,40 

52 YKER CEZAR ALMEIDA DO NASCIMENTO Não 12,39 

53 ISABELLE LAVOGADE FIGUEIREDO Não 12,39 

54 PEDRO MARQUES DE PAULA DA SILVA Não 12,39 

55 VERA LUCIA LIMA DA SILVA Não 12,38 

56 RAYLANNE GOMES RIBEIRO Não 12,37 

57 FERNANDA YASMIM MELO MORAES Não 12,36 

58 MATHEUS SOUSA MENDONÇA DE MATOS Não 12,35 

59 MARIA FERNANDA LIMA OKA Não 12,35 

60 
PEDRO HENRIQUE SILVA DE FARIAS 
GONÇALVES Não 12,33 

61 JOÃO VICTOR NIHIRA DO VALE Não 12,32 

62 REBECCA MARIA SILVA DE OLIVEIRA Não 12,30 
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63 IVAN FERNANDES BATISTA Não 12,30 

64 FRANÇOYNE MARTINS DE SOUZA Não 12,28 

65 ANA PAULA DE ALENCAR YAMADA Não 12,26 

66 
YNARA CRISTINA BARROSO DE ANDRADE 
TORRES Não 12,25 

67 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA VASCONCELOS 
PEREIRA Não 12,25 

68 EDUARDA GABRIELLE FRANCO JORDÃO Não 12,23 

69 PATRÍCIA NASCIMENTO DA SILVA Não 12,22 

70 MANUELLA CRISTINA BAIA DA SILVA Não 12,21 

71 ÍTALO ÍRIS BOIBA RODRIGUES DA CUNHA Não 12,20 

72 ALBERTO JOSUE DA SILVA NORONHA Não 12,20 

73 JEANE MARINHO MARINHO Não 12,20 

74 ANA JHULY SALES BARROS Não 12,19 

75 ALICE ABIGAIL SOUZA DA SILVA Não 12,19 

76 RAYANE BORBA VENTURA DUARTE Não 12,15 

77 STEFANY GRANJEIRO DA SILVA Não 12,14 

78 NICOLAS BRYAN DE SOUZA FRAGATA Não 12,14 

79 TAYSA COELHO TUPINAMBÁ DE ARAÚJO SILVA Não 12,13 

80 POLLYANA DO NASCIMENTO ARAÚJO Não 12,12 

81 IZABEL CRISTINA NASCIMENTO NOBRE Não 12,11 

82 ANA BEATRIZ PEREIRA FERREIRA Não 12,10 

83 BEATRIZ MESQUITA DOS SANTOS Não 12,10 

84 RUTE DE JESUS VIANA DUARTE Não 12,10 

85 PATRÍCIA VITÓRIA LIMA DA SILVA Não 12,10 

86 JHENIFER TAMIRES BARBOSA DOS REIS Não 12,09 

87 NICOLLY DUARTE DA GAMA Não 12,07 

88 GIOVANA OLIVEIRA DE QUEIROZ LARRAT Não 12,06 

89 MATHEUS SARQUIS Não 12,02 

90 LEVI PEREIRA MORAES Não 12,01 

91 RAYANE DA SILVA SOARES Não 12,00 

92 ANA CLARA BRAGA DOS ANJOS Não 12,00 

93 CESAR CONDE DE LIMA JUNIOR Não 12,00 

94 MARIA EDUARDA LIMA PEREIRA Não 12,00 

95 JOÃO VICTOR MEDEIROS DOS SANTOS Não 11,99 

96 LUIZA ORTEGA PEREIRA Não 11,99 

97 MARCOS CÉLIO NAVEGANTES SILVA FILHO Não 11,97 
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98 HEITOR LUCAS RODRIGUES PONTES Não 11,97 

99 LANNA CAROLINE BRAGA DOS SANTOS Não 11,97 

100 CHRIS REGINA CAMPOS DE CASTRO SARUBBI Não 11,94 

101 MAYARA RAMOS TEIXEIRA Não 11,93 

102 RAPHAELLE ALVES SOARES Não 11,93 

103 CAMILA NASCIMENTO DA COSTA Não 11,92 

104 ANA MARIA PEREIRA REBOUCAS Não 11,91 

105 LUCAS DUARTE BARBOSA Não 11,90 

106 RAPHAEL BASTOS BRANDÃO Não 11,90 

107 RAILENE CARVALHO DO VALE Não 11,90 

108 YASMIN CARNEIRO GUIMARÃES DA SILVA Não 11,89 

109 LIONARA BORGES DE OLIVEIRA Não 11,88 

110 DIOGO ALBERTO BEZERRA ROCHA Não 11,87 

111 EMILY RAQUEL DE SOUZA LOPES Não 11,85 

112 VITÓRIA OLIVEIRA AMARAL Não 11,85 

113 MARIA EDUARDA COSTA DA SILVA Não 11,85 

114 BRUNA DOS SANTOS GOMES Não 11,84 

115 LUCAS REIS MACHADO Não 11,83 

116 LUANA JÉSSICA PINTO BELÉM Não 11,83 

117 JADSON BRUNO LEITE COELHO Não 11,81 

118 LUANNA DE CÁSSIA DA SILVA MELO Não 11,80 

119 RICHARD ALEXANDRE SOUZA ARAÚJO Não 11,80 

120 RICK WESLEY FEITOSA PINTO Não 11,80 

121 RAFAEL SALVATORE DE ALENCAR GONÇALVES Não 11,79 

122 RENALD DE SOUSA GUILHERME MACIEL Não 11,78 

123 YASMIM DE LIMA BIZERRIL Não 11,78 

124 TATIANA OLIVEIRA DOS ANJOS Não 11,76 

125 GISELE CRISTINE SILVA E SILVA Não 11,76 

126 ANA JÚLIA DOS SANTOS OLIVEIRA Não 11,75 

127 LÉIA LACERDA DE ARAÚJO Sim 11,72 

128 EMMELY KATLEN RAUJO LARANJEIRA Não 11,72 

129 MARIA CLARA SOUZA MARQUES Não 11,71 

130 CAROLINE MARQUES DE SOUZA Não 11,70 

131 LAIZA GARCIA COELHO Não 11,70 

132 AMANDA SARKIS DE OLIVEIRA Não 11,70 

133 LUAN OLIVEIRA DE ALMEIDA ARAÚJO Não 11,69 

134 FABRÍCIA NADINY FARIAS DA SILVA Não 11,68 
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135 EMILLY VITÓRIA DE SOUZA ARAÚJO Não 11,66 

136 NATHALIA DE SOUZA PRESTES FERREIRA Não 11,66 

137 KAROLINE DE MOURA REIS Não 11,66 

138 ISADORA DE ALENCAR MORAIS Não 11,64 

139 GABRIEL HENRIQUE PINHEIRO DUARTE Não 11,64 

140 VICTORIA ANNY SOUSA DOS SANTOS Não 11,64 

141 NAIÁ DA COSTA SOARES Não 11,63 

142 EDUARDO DE ARRUDA LIRA Não 11,63 

143 SAMUEL MENEZES BARBOSA Não 11,63 

144 THAÍSSA MAGALHÃES DE LIMA Não 11,63 

145 ISABELLE SERRA DOS SANTOS Não 11,63 

146 ANDREI FELIPE FIGUEIREDO CAVALCANTE Não 11,63 

147 KAMILLY SAIMY FERNANDES DE SOUSA Não 11,62 

148 MARIA JÚLIA CAMPOS DE SOUZA Não 11,62 

149 DANIEL PINTO SOUSA Não 11,61 

150 LORRANA ALMEIDA COSTA Não 11,61 

151 ALESSANDRA DA COSTA COUTINHO Não 11,60 

152 ESTER SENA HOLANDA Não 11,60 

153 LUAN DOS SANTOS VALENTE Não 11,60 

154 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA CARDOSO Não 11,60 

155 MONICA TAVARES DA SILVA Não 11,60 

156 THALYA MORAES DA SILVA Não 11,60 

157 JOÃO VICTOR SILVA NEVES Não 11,59 

158 JOAO PAULO ANDRADE PINHEIRO Não 11,58 

159 ADALBERTO DA SILVA CAVALCANTE FILHO Não 11,56 

160 JOÃO LOPES RODRIGUES Não 11,55 

161 THAINE GARCIA BASTOS Não 11,54 

162 SARAH MAMAN PINA DE OLIVEIRA Não 11,52 

163 BÁRBARA LOBO NOGUEIRA CAMPOS Não 11,52 

164 DIEGO CORRÊA DO NASCIMENTO Não 11,52 

165 ISABEL LEMOS DA COSTA Não 11,52 

166 MICHELLE MIKAEZA AGUIAR DE SOUZA Não 11,52 

167 HEMILLY DE SOUZA DA SILVA Não 11,51 

168 JENNYS ÁDILA ANTUNES MEDEIROS Não 11,50 

169 PAULO ROGER DE SOUZA ARAÚJO Não 11,50 

170 SOPHIA VITORIA AQUINO CUNHA Não 11,50 

171 RITA DE CÁSSIA VIEIRA VIANA Não 11,50 
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172 TIFFANY GABRIELLI PIRES MONTEIRO Não 11,50 

173 YASMIM PAES DA SILVA Não 11,50 

174 PRISCILA GIBSON SOARES DE OLIVEIRA Não 11,50 

175 LETÍCIA SOUZA DOS SANTOS Não 11,48 

176 CLEIA PINTO COELHO PEREIRA Não 11,46 

177 DISLANI FEITOSA DE OLIVEIRA Não 11,44 

178 MANUELLA SILVA AZEDO Não 11,44 

179 JOSÉ OLIVEIRA DE SOUSA Não 11,43 

180 CRISTIANE SIQUEIRA LINHARES Não 11,43 

181 GABRIELA MARIA CORRÊA CAVALCANTE LEITE Não 11,41 

182 JOSÉ LEON PORTELA GONDIM Não 11,40 

183 LUAN VICTOR PEIXOTO GOMES Não 11,40 

184 ALEXSANDRA PINHEIRO DA SILVA Não 11,40 

185 VITORIA DA SILVA TAVARES Não 11,40 

186 ROSINÊS SILVA BELÉM Não 11,40 

187 MARIA GABRIELLA ATANASIO PINTO Não 11,40 

188 JOSIAS EMANUEL BENTES DOS SANTOS Não 11,40 

189 RAYNER MONTEIRO DOS SANTOS Não 11,39 

190 SABRINA FERREIRA CARVALHO Não 11,38 

191 RUTHIENNY MIRIA DA SILVA COSTA Não 11,38 

192 NATHALIE SOUZA SANTOS Não 11,37 

193 MARIA LUISA DE SOUZA PERDIGÃO PONTES Não 11,37 

194 PÉROLA DIELLY SOUZA BRANDÃO Sim 11,36 

195 LUIZA GUERREIRO BOTERO Não 11,36 

196 JOÃO VICTOR MENEZES RODRIGUES Não 11,36 

197 PALOMA NAZARETH BUZAGLO Não 11,35 

198 NOÉ NATAL MAGNO DAS CHAGAS Não 11,35 

199 AGNALDO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR Não 11,35 

200 RUDNEY SENA DE OLIVEIRA JUNIOR   11,34 

201 THIAGO HENRIQUE DA SILVA ASSIS Não 11,34 

202 REBECA MORAES DA SILVA SANTOS Não 11,34 

203 JHONATHA NEVES DA SILVA Não 11,34 

204 CAMILA RABELO DE OLIVEIRA Não 11,34 

205 GUILHERME DA SILVA MARTINS Não 11,34 

206 KEULE PAIXÃO DA COSTA Não 11,33 

207 VICTOR EMANUEL BRANDÃO GANDRA Não 11,33 

208 ANTONIO DIEGO DE PINHO Não 11,33 
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209 REBECA OLIVEIRA VALENTE ARAÚJO Não 11,33 

210 RAFAELA ALIRIA LIMA ALVES Não 11,32 

211 AMANDA DOS SANTOS ALEXANDRINO Não 11,32 

212 BEATRIZ ARAÚJO GUIMARÃES VERÇOSA Não 11,31 

213 AUREA LUIZA MARQUES DA SILVA Não 11,31 

214 FERNANDA LUANA DA SILVA COSTA Não 11,30 

215 BIANCA DA SILVA COELHO Não 11,30 

216 PEDRO HENRIQUE MENDONÇA DE OLIVEIRA Não 11,30 

217 ARINO JÚNIOR MARTINS PEREIRA Não 11,30 

218 AGATHA CRISTHIE FERREIRA SOEIRO Não 11,30 

219 ANA CAROLINA DE LIMA SOUZA Não 11,30 

220 ANDERSON EDUARDO TORRES FIGUEIRA Não 11,30 

221 FRANCINELMA SOUZA DA SILVA Não 11,30 

222 ELINE BASTOS DE AGUIAR Não 11,29 

223 ALESSANDRA DE ASSUNCAO AMARAL Não 11,29 

224 JOSÉ GABRIEL DE ALMEIDA MÜLLER Não 11,29 

225 GABRIELE STHEFANE CONCEIÇÃO DA SILVA Não 11,28 

226 YASMIM THAYS DE SOUZA NUNES   11,28 

227 THAYSSA DE SOUZA JAQUES Não 11,28 

228 ADRIA VITÓRIA DA SILVA MOURÃO Não 11,28 

229 ANANDA RAFAELLE MACIEL DA SILVA Não 11,28 

230 IOHANA BATISTA ABREU Não 11,26 

231 ROMERIO PABLO FEITOSA PEDROZA Não 11,25 

232 FERNANDA FERREIRA GOMES Não 11,25 

233 KEMILLY MILENA DO CARMO LIMA Não 11,25 

234 LETICIA VITORIA OLIVEIRA MOURA ETO Não 11,25 

235 ANA ROBERTA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Não 11,25 

236 ISABEL BELÉM LIMA Não 11,24 

237 FRANCIMAR DE SOUZA CONCEIÇÃO Não 11,24 

238 KLAYCIENY ARAUJO CRUZ Não 11,22 

239 FRANCISCO THOMÉ SANTOS DA SILVA Não 11,22 

240 EMANUELE VIEIRA DE CASTRO Não 11,21 

241 NATÁLIA BATISTA DE SOUZA Não 11,20 

242 TAMIRES DOS SANTOS VIANA Não 11,20 

243 JHULY YASMIM RODRIGUES DUTRA Não 11,20 

244 MAURA ADRIANA GUIDAO DE OLIOVEIRA ASCUI Não 11,20 
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245 ISAQUE LITAIFF DE SOUZA JUNIOR Não 11,20 

246 ADRIELLE SOUZA DA COSTA Não 11,20 

247 ANA CLARA DE SOUSA GALUCIO Não 11,19 

248 ANA GABRIELA MARTINS DE SOUZA Não 11,19 

249 MARCOS VINÍCIUS ALMEIDA CARDOSO Não 11,19 

250 HENRIQUE ROMANY SANTOS E SANTOS Não 11,19 

251 KEROLAYNE GUIMARAES DA COSTA Não 11,17 

252 BEATRIZ CASTRO TAVARES Não 11,15 

253 FERNANDA LENYCE CABRAL GUIMARÃES Não 11,14 

254 GIZELLE BEATRIZ PACHECO ROCHA LIMA Não 11,14 

255 MARIA BOLOGNESE NOVOA TADROS Não 11,14 

256 DÉBORA GONÇALVES LEMES Não 11,13 

257 DIEGO BERNARDO MOTA MICHILES Não 11,13 

258 ROSANGELA GOMES PEREIRA DE MELO Não 11,12 

259 JESSICA GOMES BENTES BORGES Não 11,12 

260 YASMIN CRISTINE FARIAS DIAS Não 11,12 

261 ANDRIA NAYANE DA COSTA LEITE Não 11,11 

262 ARLAN VICTOR GUIDÃO NASCIMENTO Não 11,11 

263 MARIA ALICE DA SILVA LIMA Não 11,10 

264 
NICOLLE MIGUEIS FERREIRA CHAVES DE 
CARVALHO Não 11,10 

265 GABRIEL MARIANO DA SILVA BARRETO Não 11,10 

266 ALICE AMORIM PIMENTEL Não 11,10 

267 TATHIANY LOUISE COSTA RAMOS Não 11,10 

268 DANIELLY DOS SANTOS CARDOSO Não 11,10 

269 EDUARDA SANTOS SINARAHUA Não 11,07 

270 ARLEM FABIANO LIRA DA SILVA Não 11,07 

271 CRISTIELI MARQUES BENEVIDES Não 11,06 

272 ADRYEL JASER PÍNHEIRO CORDEIRO Não 11,05 

273 MARIA JÚLIA NASCIMENTO SOUZA Não 11,05 

274 ANA CARLA FERNANDES DE LIMA Não 11,05 

275 KAILANY MARTINS DA SILVA Não 11,04 

276 ELIZANDRA TRAJANO DE LIMA Não 11,04 

277 MATEUS ALEXANDRE SILVA DAS NEVES Não 11,04 

278 TIFANNY HELEN ALMEIDA MENEZES Não 11,03 

279 HENRIQUE DE FREITAS BARBOSA Não 11,03 

280 LUCAS PINHEIRO SIMÕES Não 11,03 

281 ALAN DE OLIVEIRA FILHO Não 11,03 

282 GLENDA LIMA DOS SANTOS Não 11,02 
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283 JHON NATAN MENEZES MAIA Não 11,01 

284 RAFAELA CEZAR LIMA RIBEIRO Não 11,01 

285 MARIANE SIQUEIRA DE OLIVEIRA Não 11,00 

286 GIOVANNA CAMPOS DO NASCIMENTO Não 11,00 

287 HEYDE LUANY FARIAS DE OLIVEIRA Não 11,00 

288 TATIANE MENEZES DE LIMA SANTOS Não 11,00 

289 EVA CHRISTINA TEIXEIRA SOARES Não 11,00 

290 STHEFANIE CARDOSO DA SILVA Não 11,00 

291 DIEGO BACELAR BECKMAN Não 11,00 

292 ADRIANO DIAS DE LIMA Não 11,00 

293 ALEX COLARES DE ABREU Não 10,99 

294 PEDRO VITTOR SOUZA DO CARMO Não 10,99 

295 DÂMARA DA SILVA LOPES Não 10,99 

296 RODRIGO PAZ DA ENCARNAÇÃO Não 10,98 

297 SANAIKA BARAUNA CAVALCANTE Não 10,98 

298 SAMYLE CUNHA VIEIRA Não 10,98 

299 ANDERSON MENEZES DE SOUZA JUNIOR Não 10,97 

300 ANDREZA VIEIRA DE MATOS Não 10,95 

301 JULIANA CORRÊA DE ALMEIDA Não 10,95 

302 JONATA SARRAFF SILVA Não 10,95 

303 LAURA VICTÓRIA ANDRADE RIBEIRO Não 10,95 

304 BIANCA SILVA DO NASCIMENTO Não 10,94 

305 BENJAMIN DA SILVA RAMOS Não 10,94 

306 LETÍCIA GOMES DA SILVA Não 10,94 

307 WILLIAM MORAES DA SILVA Não 10,93 

308 BRENO LUIZ PORTO FERREIRA Não 10,93 

309 ADRIELY DE JESUS ROCHA Não 10,93 

310 LETÍCIA DRIELLE DE SOUZA PEREIRA Não 10,92 

311 FERNANDA JAQUELINE DE SOUZA HERMANO Não 10,92 

312 VICTÓRIA ESTHER MARINHO FERREIRA Não 10,92 

313 RAFAELA VALERIO MARQUES DE SOUZA Não 10,91 

314 GABRIEL DE SOUZA SANTANA Não 10,91 

315 LIVIA TRINDADE HERCULANO Não 10,90 

316 JULIANA VINHOTE PRAZERES Não 10,90 

317 LAURA RODRIGUES DA SILVA Não 10,90 

318 THAYS BIANCA DO CARMO CAVALCANTE Não 10,90 

319 LUCIANA DO NASCIMENTO SERRA Não 10,90 

320 LUAN PASSOS GALVÃO Não 10,90 
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321 MIKISIANE DA SILVA MARINHO Não 10,89 

322 FERNANDA ALICE DA SILVA CAVALCANTE Não 10,89 

323 ABISMAIK MONTEIRO MENDES Não 10,88 

324 JHENNIFER ABOIM REIS Não 10,88 

325 ARNALDO BRUNO BARROS DE SOUZA Não 10,87 

326 GISELLA DA COSTA SOUZA Não 10,87 

327 GABRIEL CASTRO CASTELO BRANCO Não 10,86 

328 MANUEHELLA VICTÓRIA SEABRA RODRIGUES Não 10,85 

329 DEUCIMAR DE JESUS PINTO Não 10,84 

330 ULYSSES VIANA BEZERRA Não 10,83 

331 LUCAS ADONAY GUEDES GONÇALVES Não 10,83 

332 LUCIANA LIMA CONCEIÇÃO Não 10,82 

333 ANA LUIZA NEVES VASQUEZ Não 10,82 

334 ANDERSON HENRIQUE DA SILVA E SILVA Não 10,82 

335 LARA CORREA LOPES BRAGA Não 10,81 

336 PEDRO COLARES LUZEIRO BEZERRA Não 10,80 

337 AMANDA BRITO COSTA Não 10,80 

338 LEONARDO ACIPAR MARTINS Não 10,80 

339 BIANCA DA SILVA FERREIRA Não 10,80 

340 DIOGO RENAN SOUZA STONE Não 10,80 

341 SARA PINHO RAMOS Não 10,80 

342 JAMILLE SILVA DE ALBUQUERQUE Não 10,80 

343 KEULLY SAMANTHA DA SILVA ARAÚJO Não 10,80 

344 REBECA ZOGHBI FREITAS Não 10,80 

345 YASMIN IRENE CARNEIRO RAMUNCH Não 10,80 

346 THEO HENRIQUE FERFERS FERREIRA Não 10,79 

347 JEAN VITOR SOUZA DE OLIVEIRA Não 10,79 

348 GUILHERME TAVEIRA DE OLIVEIRA Não 10,79 

349 MARCOS VINICIUS LINS BRELAZ Não 10,78 

350 EMILY BRITO VELASQUEZ Não 10,77 

351 JORDANA WILKENS MARINHO Não 10,77 

352 JULIA TEREZA NATIVIDADE LIRA LISBOA Não 10,77 

353 JESLEY SUEYLA MARTINS DA SILVA Não 10,76 

354 SUHELLEN MARTINS DA SILVA Não 10,76 

355 SUZANE CRISTINA DE CARVALHO SILVA Não 10,76 

356 GRAZIELLE PAULO DA SILVA Não 10,75 

357 ANA KAROLINA BATISTA CASTRO Não 10,75 

358 VANESSA SANTANA MALVEIRA Não 10,75 
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359 RENATA DANTAS DA SILVA Não 10,75 

360 ANA JULIA PIRES DE SOUZA Não 10,74 

361 ARI FRANCK CARDOSO GUIMARÃES JÚNIOR Não 10,74 

362 JACOBUS LAURENS DE JAGER Não 10,73 

363 GUILHERME OLIVEIRA MADUREIRA Não 10,73 

364 FILEMOM DE SOUZA BARBOSA Não 10,72 

365 TÁCIO PEREIRA RIBEIRO FLORIANO Não 10,71 

366 CARLOS DAVI DE MENEZES BRAGA Não 10,71 

367 MATHEUS BARBOSA BAHIA Não 10,71 

368 EMANUEL LOPES FERNANDES Não 10,70 

369 CAMILA DE SOUZA BERNARDINO Não 10,70 

370 DÉBORA VITÓRIA SOUZA DE PAULA Não 10,70 

371 HADASSA PAIVA PINHEIRO Não 10,70 

372 MARIA EDUARDA DA SILVA ANTUNES Não 10,70 

373 ROGÉRIO DE ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR Não 10,70 

374 INGRIDD NOWICK DA SILVA LOPES Não 10,70 

375 YASMIM HELENA MARTINS TEIXEIRA Não 10,70 

376 PHÂMELLA CHRISTINE DOS SANTOS SOUZA Não 10,70 

377 ANA CAROLINA REIS DE SOUZA Não 10,70 

378 HELOÍSA FERREIRA MOURA Não 10,69 

379 IAME DA SILVA RODRIGUES Não 10,69 

380 NYCOLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA Não 10,69 

381 ELAINY MARTINS NOGUEIRA Não 10,69 

382 BEATRIZ GOMES SILVA Não 10,69 

383 LARISSA FORTALEZA LEITE Não 10,68 

384 LORENA DA SILVA NEGREIROS Não 10,66 

385 HELLEN CRISTINE ALVES DA SILVA Não 10,65 

386 EVELYN CASTRO AMARAL TEIXEIRA Não 10,65 

387 DAVI LUIZ ALMEIDA DANTAS Não 10,64 

388 JOÃO CARLOS LIMA DA ROCHA Não 10,64 

389 TACIARA GUIMARÃES DA SILVA Não 10,64 

390 HALLON OLIVEIRA DA SILVA   10,63 

391 ELISON BARBOSA VIRGILIO Não 10,63 

392 
FERNANDO JOAQUIM VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA Não 10,63 

393 ALANA ARIELLE SANTANA MESQUITA Não 10,61 

394 JÉSSICA MARIALVA DA COSTA DINIZ Não 10,61 
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395 ERICKA DE VASCONCELOS FERREIRA Não 10,61 

396 LUANA CRISTINA BATALHA Sim 10,61 

397 MATHEUS FERNANDES SOUZA Não 10,61 

398 VICTOR MATHEUS FERNANDES DE SOUZA Não 10,61 

399 ANDREZA PONCE E SILVA Não 10,61 

400 DEBORA SAMARA MARINHO TAVEIRA Não 10,60 

401 DÉBORA DE CASTRO SOUZA Não 10,60 

402 KAIK DA CONCEIÇÃO XAVIER Não 10,59 

403 ERIKA DE CARVALHO SOUSA Não 10,59 

404 VIVIANE ROCHA DE OLIVEIRA Não 10,59 

405 BIANCA SALIM DA SILVA Não 10,59 

406 MAYSA LORENA MENDONÇA NOGUEIRA Não 10,58 

407 MARIA DO AMPARO VIEIRA NUNES Não 10,58 

408 GABRIEL COSSATE CUNHA Não 10,58 

409 ABNER DA SILVA NASCIMENTO DANTAS Não 10,57 

410 ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA Sim 10,57 

411 BRUNO MARCAL RODRIGUES Não 10,57 

412 NATHALLY BEZERRA ARAUJO Não 10,56 

413 IKARO SERRAO TAVARES Não 10,55 

414 LARISSA NASCIMENTO DA SILVA Não 10,55 

415 CLINTER DIOGO MAGALHÃES Sim 10,55 

416 JOSÉ OLIVALDO AMORIM BATISTA SILVA Sim 10,55 

417 HEMILLE ROMANOVA OLIVEIRA NEVES Não 10,54 

418 JULIANE SANTOS DE MORAES Não 10,54 

419 PEDRO HENRIQUE PEREIRA MACHADO Não 10,54 

420 MARIA AUGUSTA FERNANDES OLIVEIRA Não 10,54 

421 DAVID DOS SANTOS CAVALCANTE Não 10,53 

422 IRIS INGRID DA SILVA DE ARAÚJO Não 10,53 

423 GIOVANNA COSTA MARINHO Não 10,53 

424 VITTORIA KARENINNA BRAZ VIANA Não 10,53 

425 EDGAR BERTOSO RODRIGUES JUNIOR Não 10,53 

426 LIKARY DA SILVA GOMES YOO Não 10,52 

427 LUCAS MARQUES SOARES Não 10,52 

428 MATHEUS QUEIROZ DE VERAS Não 10,52 

429 ANNATERRA RIBEIRO DOS SANTOS Não 10,52 

430 ALINE DA SILVA NASCIMENTO DANTAS Não 10,51 

431 TANIÉLLEN VITÓRIA DA SILVA SENA Não 10,50 

432 GEICIANE PEREIRA FARIAS Não 10,50 
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433 TEREZINHA CURINTIMA NASCIMENTO Não 10,50 

434 ERIKSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA Não 10,50 

435 STEFANY OLIVEIRA DA SILVA Não 10,50 

436 JOAO BATISTA MIRANDA DA SILVA Não 10,50 

437 KAREN GABRIELLA DUARTE ARAÚJO Não 10,50 

438 CASSIA CAROLINE JESUS DA CRUZ Não 10,50 

439 LEILANNE CHRYSTYNNY DE SOUZA SEIXAS Não 10,50 

440 JOÃO VITOR BARROSO BELEZA Não 10,50 

441 HELINE VITORIA REIS DE SOUZA E SOUZA Não 10,50 

442 RAYSSA LOPES SOUZA Não 10,50 

443 VICTORIA DO NASCIMENTO PINHEIRO Não 10,49 

444 BRUNA CINARA SANTANA ROCHA Não 10,48 

445 SULYVAN MICAEL BARBOSA FONSECA Não 10,47 

446 SIDIANY TARCILA SILVA LIMA Não 10,47 

447 ANA GRAZIELA SOUZA DE MATOS Não 10,47 

448 ELISA ALVAREZ MIRANDA NETA Não 10,47 

449 REBECA SILVA DE FREITAS MOURA Não 10,47 

450 LUCAS GABRIEL ARAUJO ANDRADE Não 10,47 

451 CAINÃ DA SILVA MONTEIRO BRAGA Não 10,46 

452 MATHEUS TEIXEIRA GAMA Não 10,46 

453 THEO FELIPE CABRAL LIMA Não 10,46 

454 IVANILTON AGUIAR Não 10,46 

455 PEDRO HENRIQUE BATISTA DA SILVA Não 10,46 

456 KAREN CRISTINA NUNES FERREIRA Não 10,46 

457 VICTOR ALEXANDRE SANTOS DA SILVA Não 10,46 

458 JULIANA BRENA SILVA DO NASCIMENTO Não 10,45 

459 ERIKA CHRISTINA DE SOUSA MOREIRA Não 10,45 

460 NICOLY EDUARDA CÂMARA MAIA Não 10,45 

461 EMANUELLA NAZARETH DA SILVA ALMEIDA Não 10,45 

462 HELENA DA SILVA RODRIGUES Não 10,45 

463 KELLY COMAPE FERNANDES Não 10,45 

464 
THEREZA CHRISTINNA OLIVEIRA DE 
VASCONCELLOS DIAS Não 10,45 

465 RALLF AGUIRRE DE SOUZA MELO Não 10,44 

466 HENRIQUE CAMURÇA GOES DA CUNHA Não 10,44 

467 YASMIN BEATRIZ DE SALES MATOS Não 10,44 

468 OLGA ALICE DA COSTA CRUZ Não 10,43 
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469 DANIELE SOCORRO DAMASCENO SILVA Não 10,43 

470 AGATHA LETÍCIA TORRES RODRIGUES Não 10,42 

471 SARA REBECA GOMES CRUZ Não 10,42 

472 MARCO ANTONIO PINHEIRO PAULINO Não 10,40 

473 JOÃO VITOR DE CARVALHO LEAL ANDREOCCI Não 10,40 

474 DANIEL NEGREIROS DA SILVA Não 10,40 

475 JOÃO FELIPE SOUZA DA COSTA Não 10,40 

476 CAROLINE PINHEIRO BRANDAO Não 10,40 

477 ANA CAROLINE NASCIMENTO SEHN Não 10,40 

478 RYAN HENRIQUE ROCHA DE SOUZA Não 10,40 

479 ANDRÉ VINÍCIUS BASTOS NÓBREGA DA SILVA Não 10,40 

480 ISABELLA CRISTINE FEIJÃO DE SOUZA Não 10,40 

481 MARIA BEATRIZ CARVALHO DE ALENCAR Não 10,40 

482 LORENA LIMA PINTO Não 10,40 

483 ELDERLAN VINHOTE DE FREITAS Não 10,39 

484 EVELYN BIANCA SEGADILHA GRANGEIRO Não 10,39 

485 MARIA VICTÓRIA DA CONCEIÇÃO PATRÍCIO Não 10,39 

486 ELIVAL TOMAZ SANTOS JÚNIOR Não 10,38 

487 VERÔNICA DE ALCÂNTARA MARTINS Não 10,38 

488 INGRED VITÓRIA BENJAMIN GOMES Não 10,38 

489 KAYO VINICIUS MENDES MOREIRA Não 10,37 

490 ANA CECÍLIA FABÁ DA SILVA Não 10,37 

491 GABRIELA CECÍLIA HANAE OKAMURA Não 10,37 

492 RUTH MIRIAM VALOIS DE SOUZA BANDEIRA Não 10,37 

493 LIVIA ARAUJO SANTANA Não 10,36 

494 FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA Não 10,36 

495 LARISSA GOMES MENDONÇA Não 10,36 

496 CAROLINE INIS SILVA DE MELO Não 10,36 

497 DANIELLY DOS SANTOS FERREIRA DE SOUZA Não 10,36 

498 ESTEFANI FURTADO DUARTE Não 10,35 

499 MARCELO CARVALHO DE OLIVEIRA Não 10,35 

500 RAISSA LIMA DO NASCIMENTO Não 10,35 

501 KAYLLANE SARAIVA LOPES Não 10,33 

502 EDIMUNDO GOMES DA SILVA Não 10,33 

503 CARLOS LUAN OLIVEIRA DE ALMEIDA Não 10,33 
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504 TONY SERGIO JEAN DE SALES JUNIOR Não 10,33 

505 RUAN CAMPOS VILHENA Não 10,33 

506 EDUARDA GADELHA BARBOSA Não 10,33 

507 ISIS MONIQUE PINHEIRO DA ROCHA Não 10,32 

508 ANA SARA MELO LIMA Não 10,32 

509 KEVELIN KAREN DA SILVA NEGREIROS Não 10,32 

510 MANUEL PANDURA RAMOS Não 10,32 

511 JOAQUIM MICHEL AMARAL Não 10,32 

512 CARLOS EDUARDO DUARTE DA SILVA Não 10,31 

513 JENNIFER ROMANA DE OLIVEIRA BASTOS Não 10,31 

514 VITÓRIA CAMILE CLETO DA SILVA Não 10,30 

515 BIANCA LYRA CARVALHO BATISTA Não 10,30 

516 MARINA DE SOUZA MENDES Não 10,30 

517 TATIANE AMAZONAS FIGUEIREDO Não 10,30 

518 GABRIEL IMAY DIAZ Não 10,30 

519 WENDERSON SILVA DE SOUZA Não 10,29 

520 RENATO BRASIL WALL Não 10,29 

521 RAY DE SOUZA CORRREA Não 10,29 

522 ALBERT MESSIAS PITALUGA NETO Não 10,29 

523 EDUARDO FREITAS DA SILVA Não 10,29 

524 SOFIA DE NORONHA PONTES Não 10,29 

525 DANRLA RÚBEA VALCACER DE ALMEIDA Não 10,28 

526 JOE LEE WECKNER SANDOVAL Não 10,28 

527 JENNIFER DE MELO FROES Não 10,28 

528 GUSTAVO COELHO MONTEIRO DE LIMA Não 10,28 

529 MARIZA HIDALGO CHICRE VIANA Não 10,28 

530 SARAH GRACE CARVALHO FERNANDES Não 10,27 

531 JUIANY FERRO DE SOUZA Não 10,27 

532 THAÍS TROVÃO DE SOUZA Não 10,27 

533 EDUARDA GOMES Não 10,27 

534 ELAYNE KAROLYNE SALES CRUZ TENAZOR Não 10,27 

535 ISABELA TICIANA SANTOS PINTO Não 10,27 

536 GABRIEL DE FREITAS FRANÇA VIEIRA Não 10,27 

537 STEPHANIE DE MORAES MEDEIROS Não 10,26 

538 ISABELE DA SILVA ARAÚJO Não 10,26 

539 ESTHERBY CERALINE GUIOSE Não 10,25 

540 KALINE KETLEN OLIVEIRA NOGUEIRA Não 10,25 

541 THAYNA OLIVEIRA DA SILVA Não 10,25 
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542 NAIARA BERNARDO GUERRA Não 10,25 

543 THALITA FARIAS SOUZA Não 10,25 

544 ARLETE DRESNAYDE PAULA DE PAIVA NETA Não 10,24 

545 RAUCILENE DA SILVA MEIRELES Não 10,24 

546 MONIKELEN DE OLIVEIRA MARTINS Não 10,24 

547 LUANA VELOSO FOIS DA SILVA Não 10,24 

548 ANA MICHELE DE PINHO TOMAZ Não 10,24 

549 ELIZANDRO THOMÉ DE SOUZA DRAY Não 10,24 

550 THAINA MARTINS BARBOSA Não 10,24 

551 RAMILLY VICTORIA DE MELO MONTEIRO Não 10,24 

552 JAQUELINE DE OLIVEIRA GOMES Não 10,24 

553 PAMELA CRISTINA DE SOUZA SOARES Não 10,23 

554 ADRIANE JULLY DE SOUZA CARVALHO Não 10,23 

555 KATHERINE LIMA LOUREIRO DE MENDONÇA Não 10,23 

556 GABRIEL AZRAK GÓES Não 10,23 

557 EVELY VITÓRIA BERNARDO DE MELO Não 10,23 

558 SARA GERLANE SANTOS DA SILVA Não 10,23 

559 MARIA BIANCA DA SILVA DIAS Não 10,23 

560 GIORGIO ANTONIO CHIARINI SILVA Não 10,22 

561 ALINE DA CONCEIÇÃO MENEZES MARTINS Não 10,22 

562 VALENTINA HELENA DA MOTA SEGADILHA Não 10,22 

563 VINÍCIUS SENA DE SOUSA SILVA Não 10,22 

564 RAFAELLA ALMEIDA NUNES Não 10,22 

565 JULIANE MARTINS DE SOUZA Não 10,22 

566 KAROLINE FREIRE MONTEIRO Não 10,22 

567 ANA BEATRIZ DE FREITAS GOMES Não 10,21 

568 ERICA YASMIM CANTO DE SOUZA Não 10,21 

569 AMANDA GRAÇA CORRÊA Não 10,21 

570 PERLA SOARES FERNANDES DE SOUZA MUNIZ Não 10,21 

571 LUCIANA THALISSA CAVALCANTE DA SILVA Não 10,21 

572 JOÃO PEDRO OLIVEIRA DO VALE Não 10,21 

573 KHAUHANE GRAZIELLA PEREIRA DE LIMA ROCHA Não 10,20 

574 
ROBSON CHRISTIANO LOBATO CAMPELO 
JÚNIOR Não 10,20 
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575 TRISTAN SAMUEL GALIZA SILVA Não 10,20 

576 ALINE MACIEL BARBOSA Não 10,20 

577 ANA BEATRIZ CORDEIRO CORREA Não 10,20 

578 ISADORA NASCIMENTO BARROSO Não 10,20 

579 EMILY VITÓRIA BARBOSA LIMA Não 10,20 

580 GIOVANNA SILVA DOS SANTOS Não 10,20 

581 LUIZ VICTOR DO REGO MONTEIRO Não 10,20 

582 GEISIANE DA SILVA LAMEGO Não 10,20 

583 CAMILE DA SILVA PINHO Não 10,20 

584 LEON GABRIEL OLIVEIRA DANTAS Não 10,20 

585 ANA BEATRIZ RAMOS BARRETO Não 10,20 

586 
GUILHERME ALESSANDRO DE OLIVEIRA DA 
COSTA Não 10,19 

587 THALITA VIANA PINTO Não 10,19 

588 ISABELLE EVANGELISTA DE CARVALHO Não 10,18 

589 TAMIS DOS SANTOS OLIVEIRA ARAÚJO Não 10,18 

590 SCHEYLLA ANNE ALMEIDA BARBOSA DA SILVA Não 10,17 

591 LANA GABRIELEN DE FRANÇA GALVÃO Não 10,17 

592 LEANDRO HENRIQUE DE MOURA TEIXEIRA Não 10,17 

593 IGOR NASCIMENTO DE ARRUDA Não 10,16 

594 THAMMY KAYLANE DE MENDONÇA MORAIS Não 10,16 

595 LETÍCIA GIOVANA FREIRE GONÇALVES Não 10,16 

596 NICOLAS LEAL CHAPARRO Não 10,16 

597 GIOVANNA COELHO DOS SANTOS Não 10,15 

598 DIANA SERRÃO DA SILVA Não 10,15 

599 MAICKY GOMES LOPES Não 10,15 

600 BÁRBARA KAMILLY DA SILVA ALMEIDA Não 10,15 

601 JULIA LOBO FROES DESCHOOLMEESTER Não 10,15 

602 RAFAEL DO NASCIMENTO BANDEIRA Não 10,15 

603 BARBARA JESSICA REZENDE DA SILVA Não 10,15 

604 ANA PAULA CONCEIÇÃO FREIRE SIMONETTI Não 10,14 

605 ANNA GABRIELA SOARES SEABRA Não 10,14 

606 JÚLIA VICTÓRIA COSTA DE SIQUEIRA Não 10,14 

607 DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA NETO Não 10,14 

608 NURIANE DA SILVA E SILVA Não 10,14 
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609 IURY DE LIMA TORRES Não 10,13 

610 LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA Não 10,13 

611 SAMUEL DA SILVA PINTO Não 10,13 

612 MAURIVAN MÉDICI DE MOTA CÂNCIO Não 10,13 

613 RAISSA EMILY MOREIRA FERREIRA Não 10,12 

614 LUIZ PHELIPE DOURADO EMILIANO Não 10,12 

615 ELIANE MAQUINE DE AMORIM Não 10,12 

616 ADRIEL DA SILVA SANTOS Não 10,12 

617 VICTOR HOLYVERS MORAIS DE OLIVEIRA Não 10,12 

618 PAMELA DE CASTRO MEIRELES Não 10,11 

619 AMANDA LUANE DA SILVA FARIAS Não 10,11 

620 ESMERALDA BEATRIZ PONTES MARIALVA Não 10,10 

621 KEMILY DE OLIVEIRA CAMPOS Não 10,10 

622 MALENA DE ARAÚJO MONTEIRO Não 10,10 

623 ALLAN BARRETO BENICIO Não 10,10 

624 WENDELL MARÃES COSTA Não 10,10 

625 PATRÍCIA YOKO CARVALHO VIEIRA Não 10,10 

626 YURI TABOSA DOS REIS Não 10,10 

627 VICTORIA CRISITNA TAVARES DA COSTA Não 10,10 

628 LARISA SERRÃO DA SILVA Não 10,10 

629 BRUNA KAROLINNY RIBEIRO SILVA Não 10,10 

630 DAMILA RAISSA GOMES ARAUJO Não 10,10 

631 LEVY ESTEVÃO ARAÚJO Não 10,10 

632 ANA LUIZA GARCIA ALFAIA Não 10,10 

633 IRIS VITÓRIA DO NASCIMENTO SILVA Não 10,10 

634 NATALIA CORDEIRO AMARAL Não 10,10 

635 BRUNA CARDOSO DE ARAÚJO Não 10,10 

636 LORRANA MENEZES DOS SANTOS Não 10,09 

637 ANNE GABRIELY LOPES DE SÁ Não 10,09 

638 BRUNA CRISTINA BARBOSA GOMES Não 10,09 

639 JAYNE BELTRÃO AYRES BRANDÃO Não 10,09 

640 BRENA EMANUELE CANTUÁRIO MONTEIRO Não 10,08 

641 MATHEUS SILVA DOS SANTOS Não 10,08 

642 GUILHERME SILVA COSTA Não 10,08 

643 MANUELLE LIMA DA COSTA Não 10,08 

644 ANA LAURA SOUSA GOMES Não 10,08 

645 FÁBIO PAULA DE PAIVA Não 10,07 

646 GIOVANNA MAIA DA SILVA Não 10,07 
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647 REBECA TRUSMAN Não 10,07 

648 GERALDA RAIO DO NASCIMENTO MARTINS NETA Não 10,07 

649 ANA LUISA DE SEIXAS ROY Não 10,07 

650 ANDRÉ SALOMÃO VILA-NOVA DA SILVA Não 10,06 

651 ANA YASMIN DE SIQUEIRA QUINTELO Não 10,06 

652 VALÉRIA CRISTINA CAXIADO DA SILVA PINTO Não 10,05 

653 RAQUEL DE MENEZES PEREIRA Não 10,05 

654 SEANY SIMÕES DA SILVA Não 10,05 

655 JAMILE DA SILVA LIMA Não 10,05 

656 ANNA VICTÓRIA GONÇALVES DIB DE OMENA Não 10,05 

657 CAMILA TAYANE DE AZEVEDO NEVES Não 10,05 

658 BEATRIZ SANTANA SAMPAIO MOURA Não 10,04 

659 JHULLY KAROLINE MESQUITA PINHEIRO Não 10,04 

660 WILLIAM DE SOUZA FREIRE Não 10,03 

661 GUILHERME CARPINA FARIAS GUIMRÃES Não 10,03 

662 GREICY KELLY RIBEIRO FEITOZA Não 10,03 

663 JANEIDE DA SILVA ALVES Não 10,03 

664 ALEXANDRE TAVARES LEE Não 10,03 

665 LENARDO LIMA GUIMARAES Não 10,03 

666 MATEUS LOPES DE ABREU Não 10,03 

667 SOFIA VIEIRA FERNANDES Não 10,03 

668 GIOVANNA COSTA NOVO MOREIRA Não 10,03 

669 AYDIL SISNANDO MOTA Não 10,02 

670 ALCILENE MACEDO MANHAES DE SOUZA Não 10,02 

671 SINDY MARCELLE NEVES DE SOUZA Não 10,02 

672 LUISA DE SOUZA MOURÃO Não 10,02 

673 
PEDRO ADRIEL LIMA PASTOR NOGUEIRA 
ROSÁRIO Não 10,02 

674 CÁRITAS DE SOUZA SENA Não 10,01 

675 LUCAS DE OLIVEIRA DUTRA Não 10,01 

676 CIBELE CARVALHO DA COSTA Não 10,01 

677 GUILHERME PAZ BABÁ Não 10,01 

678 LUCAS CHAVES DE SOIZA Não 10,00 

679 LUCAS ROSA BARRONCAS Não 10,00 

680 FLAVIA FREITAS DO NASCIMENTO Sim 10,00 

681 RANNA GIOVANNA DE SOUZA ALVES Não 10,00 

682 KEITHYENE MENDES AMAZONAS Não 10,00 
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683 EDMUNDO ALBUQUERQUE DA SILVA JUNIOR Não 10,00 

684 ANDRÉ JORGE SILVA Sim 10,00 

685 DAVI JUNISON TORRES OLIVEIRA DE ANDRADE Não 10,00 

686 EMILE SILVA ARAÚJO Não 10,00 

687 ULISSES CORDEIRO MAQUINE Não 10,00 

688 GERDEN HENRIQUE AMARAL PESSOA Não 10,00 

689 GISLANI CASTIMARIO DO NASCIMENTO Não 10,00 

690 EULER PESSOA DE SOUZA FILHO Não 10,00 

691 PAULO FERNANDO DA COSTA DIAS Sim 10,00 

692 ALICE CHRISTINNE DA SILVA CESÁRIO Não 10,00 

693 ALINE DEBORA ANGEOLES EVANGELISTA Não 10,00 

694 RAFAEL AMARO RABELO Não 10,00 

695 YURI MEDEIROS DE CARVALHO ZARANZA Não 10,00 

696 SÂMELA ANDRADE DA SILVA Não 9,99 

697 NIRVANA PINA LIMA Não 9,99 

698 CLARA SIMÕES HONORATO Não 9,99 

699 JOANA ALVES DE SOUZA Não 9,99 

700 SYLVIA BEATRIZ DOS SANTOS PUGA FERREIRA Não 9,99 

701 THARSSILA BEATRIZ SANTOS DA SILVA Não 9,99 

702 LÍDIA GIL DA SILVA DE OLIVEIRA Não 9,99 

703 GIOVANNA RAMOS DE ANDRADE VIEIRA Não 9,98 

704 CLAUDIANNE MIRANDA DE SOUSA Não 9,98 

705 JAIR DA SILVA CASTRO Não 9,98 

706 EYLINE LAYANNE DA SILVA CURICO Não 9,98 

707 MARLISON ARAGÃO ROCHA JUNIOR Não 9,98 

708 SABRINA OLIVEIRA FERREIR Não 9,98 

709 KLISSIA DE ARAÚJO REBOUÇAS Não 9,97 

710 RAIMUNDO JOSÉ PASSOS MARTINS NETO Sim 9,97 

711 DAVI MIGUEL MATOS GUERRA Não 9,97 

712 LEONARDO CARPINA FARIAS GUIMARAES Não 9,97 

713 GEOVANA VIANA DE OLIVEIRA Não 9,96 

714 CARLOS EDUARDO FERREIRA EDWARDS Não 9,96 

715 AGNES VICTÓRIA DE LIMA CIPRIANO Não 9,96 

716 RUDISON NEVES DO CARMO Não 9,96 

717 SOFIA LETÍCIA FERREIRA RUBIM Não 9,96 
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718 RHAFAELA MEIRELES CARDOSO Não 9,96 

719 JÚLIA DOS SANTOS SANTIAGO Não 9,95 

720 NICOLE FERREIRA AMARAL Não 9,95 

721 CESAR AMARO PAULA DA SILVA Não 9,95 

722 JOSÉ HENRIQUE REIS CHAGAS Não 9,95 

723 THAIS GOMES DE OLIVEIRA Não 9,95 

724 WALLISON MILTON VENÂNCIO REZENDE Não 9,94 

725 THAYNA OLIVEIRA LIMA Não 9,94 

726 KLISSIA KELLY TAVARES DA COSTA Não 9,94 

727 THAISSA BENAYON SILVESTRE Não 9,94 

728 MATHEUS REIS DO NASCIMENTO Não 9,94 

729 RICHARD JORGE PERES BARROSO Não 9,94 

730 DIEGO RICARDO LIMA SOARES Sim 9,94 

731 FLAVIA OLIVEIRA LEMOS Não 9,94 

732 RAFAELLA SANTOS DE SOUZA Não 9,94 

733 PEDRO SOUZA BESSA Não 9,93 

734 FRANCISCO DE JESUS CAMPOS Não 9,93 

735 MARIA EDUARDA PIERRE CUNHA Não 9,92 

736 BEATRIZ DA SILVA FRANÇA Não 9,92 

737 LARISSA ALVES GOMES Não 9,92 

738 NATALIA GEOVANNA DUTRA DE SOUZA Não 9,91 

739 MATHEUS KOSHIKENE MOREIRA DA SILVA Não 9,91 

740 HELENA ÂNGELA CORDEIRO MACIEL Não 9,91 

741 FELIPE STEPHAN BRAGA FONSECA Não 9,90 

742 IAGO SOUZA DRUMOND Não 9,90 

743 MARIA HELOISA SILVA DE PAIVA Não 9,90 

744 RENATA BRITO ROCHA SANTOS Não 9,90 

745 MAÍRA REBOLÇO CÂMARA Não 9,90 

746 TIRZA DE OLIVEIRA SILVA Não 9,90 

747 LUANA MARIA DA SILVA ALVES Não 9,90 

748 DEYSE LOPES CUSTÓDIO Não 9,90 

749 JÚLLIA AYUMI TAKANO BARROS Não 9,90 

750 ANA GABRIELA DO CARMO ESPÍNDOLA Não 9,90 

751 ANA CAROLINE DUARTE DA SILVA Não 9,90 

752 MARIA EDUARDA SANTANA DA COSTA Não 9,90 

753 THIAGO GALDINO CALEGARI Não 9,90 

754 MARTA DA SILVA E SILVA Não 9,90 

755 MICAELA MAGALHÃES SPOSINA Não 9,90 
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756 DARYANE PEREIRA FERREIRA Não 9,90 

757 LUANNE ALVES FREIRE Não 9,89 

758 ISAAC BENJAMIM BRASIL MATTOS Não 9,89 

759 FERNANDA PEREIRA BATISTA Não 9,89 

760 KARINE MENDONÇA NOBRE Não 9,89 

761 RARISSA SABRINA DE SOUZA VEIGA Não 9,88 

762 SUEVELLEN FONSECA BATISTA Não 9,88 

763 JORDHAN SATOSHI TAKAHASHI BASTOS Não 9,88 

764 
ANDREW RAPHAEL GARCES MORENO DE 
OLIVEIRA Não 9,87 

765 SOPHIA OMENA BRYAN Não 9,87 

766 JOÃO VITOR MAGALHÃES LIMA DE OLIVEIRA Não 9,87 

767 MISAEL DA COSTA NASCIMENTO Não 9,87 

768 BRUNA BONIFACIO COELHO Não 9,86 

769 CLAUDI MARSELLE CAMPOS NASCIMENTO Não 9,86 

770 ANTÔNIA RAFAELA CAVALCANTE DA SILVA Não 9,86 

771 JOSEMAR ARAÚJO ANTUNES Não 9,86 

772 CARLOS EDUARDO BARATA DOS SANTOS Não 9,86 

773 GIOVANNE TAVARES REPOLHO Não 9,86 

774 THAIS MESQUITA XAVIER Não 9,85 

775 RUANY SILVA RAMOS DE LIMA Não 9,83 

776 LUCELMA OLIVEIRA DE SOUZA Não 9,83 

777 BRENO RUBIN FIGUEIREDO Não 9,83 

778 THAÍZA TORRES GOMES ALBÉFARO Não 9,83 

779 ÁGATA LAIANY VIEIRA PIMENTEL Não 9,82 

780 LAIZA RAPHAELLA DA SILVA E SILVA Não 9,82 

781 VINÍCIUS PEREIRA DE AGUIAR Não 9,81 

782 ISABELLE DHAYENNE CARDOSO LIMA Não 9,81 

783 ALINE DE OLIVEIRA CASTRO Não 9,81 

784 WALESKA FELIX RODRIGUES Não 9,80 

785 LUANA NOGUEIRA FERREIRA DA SILVA Não 9,80 

786 RODRIGO ALBUQUERQUE DA SILVA Não 9,80 

787 JONATHAS GABRIEL BASTOS HIDALGO Não 9,80 

788 CALIL DE MELO BATISTA Não 9,80 

789 NAYANNE AUGUSTA DE SOUSA Não 9,80 

790 GABRIELLY BACELAR DE OLIVEIRA Não 9,80 

791 SARA LETICIA GOMES MAIA Não 9,80 
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792 LETÍCIA EDUARDA LOPES DA SILVA Não 9,80 

793 HIAN GABRIEL SANTANA LIMA Não 9,80 

794 LEIDE BIANCA BENEZAR DE LIMA Não 9,80 

795 LILIAN MENEZES DE OLIVEIRA Não 9,80 

796 VITÓRIA DO LAGO MARQUES FEITOSA Não 9,80 

797 FRANCES ANDRADE DA SILVA Não 9,79 

798 JULIANA OLIVEIRA MOTA Não 9,79 

799 THALIA MATOS DA MOTA NERES Não 9,79 

800 SURIA ARAUJO DOS SANTOS Não 9,79 

801 FERNANDA ASSIS MOREIRA Não 9,79 

802 IVO DA SILVA VIEIRA Não 9,78 

803 ANGÉLICA GYOVANNA ALMEIDA DOS SANTOS Não 9,78 

804 MARCOS EDUARDO VIANA PEREIRA Não 9,78 

805 VITOR GABRIEL LEÃO LEITE Não 9,77 

806 GABRIELA NEVES CORDOVIL BARBOSA Não 9,77 

807 MARIA CLARA SANTANA BARROS DE OLIVEIRA Não 9,77 

808 NICOLE AYUME FUKUDA HIRAOKA Não 9,76 

809 JULIA SIQUEIRA LUDUGERO Não 9,76 

810 ROSEANNY GUIMARÃES ROLIM Não 9,76 

811 LOHANDA MAIA CORREA Não 9,76 

812 CARLA KETHLEN BEZERRA LIMA Não 9,76 

813 JAYLLA COSTA DE ARAÚJO Não 9,76 

814 PEDRO RENATO BRANDÃO DA SILVEIRA Não 9,75 

815 FABIOLA DE SOUZA ZAIRE Não 9,75 

816 ROSE GRACE DA SILVA PEREIRA Não 9,75 

817 THIAGO DA SILVA COSTA MEDEIROS Não 9,75 

818 PEDRO VICTOR MACIEL VIEIRA Não 9,75 

819 VICTORIA DA COSTA TOFOLI Não 9,75 

820 ANA CAROLINE FARIAS DE FREITAS LIMA Não 9,74 

821 TAYANNE FONTINELE ARAÚJO Não 9,74 

822 SAMIA TAINAR MARQUES DA SILVA Não 9,74 

823 ANA CLÁUDIA RAMOS BARRETO Não 9,74 

824 YASMIM FERREIRA DERZI Não 9,74 

825 REBECA ASSUCENA VASCONCELOS DA SILVA Não 9,73 

826 ANA NOEMI FERNANDES MENEZES MARTINS Não 9,73 

827 ISABELLE BRAÇAROTO ALVES Não 9,73 
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828 JOSÉ AFONSO SIMPLICIO DE FREITAS Não 9,73 

829 WILZILENE DA SILVA MARIANO Não 9,72 

830 ADLYNEZ VITORIA COSTA DA SILVA Não 9,72 

831 DRIENE GONÇALVES DE SOUZA Não 9,72 

832 CHARLES DA SILVA GUEDES JUNIOR Não 9,72 

833 LUIVAN RODRIGUES DOS SANTOS Não 9,72 

834 CAMILA SILVEIRA ROCHA DA SILVA Não 9,72 

835 GETULIO SEBASTIAO DIAS DE SOUZA Não 9,71 

836 CATHARINA LOPES CUNHA E SILVA Não 9,71 

837 HAVILA ELAISA DAS EVES PINTO Não 9,71 

838 SAMIRA DE OLIVEIRA LELIS Não 9,70 

839 YAEL LUANNE OLIVEIRA DA SILVA Não 9,70 

840 RAPHAEL HENRIQUE JORGE DE ARAUJO Não 9,70 

841 
GLAUBER ALESSANDRO PANZA DA SILVA 
AMARAL Não 9,70 

842 NATHALLY BENTES BARBOSA Não 9,70 

843 JAELIO DE OLIVEIRA PAES Não 9,70 

844 JÚLIA CÁSSIA QUEIROZ DE LIMA Não 9,70 

845 REBECA DE SOUZA PEREIRA Não 9,69 

846 FABIANA DA SILVA E SILVA Não 9,69 

847 LETICIA CRISTINE DA SILVA AMORIM Não 9,69 

848 ADRIELE CASTRO DA SILVA Não 9,69 

849 HITALO GALTIERRE SALES BORBA Não 9,69 

850 VANESSA RIBEIRO FERNANDES Não 9,68 

851 GIULIANE AMORIM DE OLIVEIRA Não 9,68 

852 SABRINA DIAS GOMES Não 9,68 

853 LUIZ FELIPE HOLANDA MENEZES Não 9,68 

854 HEMMILY VICTÓRIA DE ALMEIDA COSTA Não 9,68 

855 RAIMARA BELÉM LIMA Não 9,68 

856 CRISTIANO MELO DE AZEVEDO FILHO Não 9,68 

857 EMERSON SOARES DE CASTRO Não 9,67 

858 ANA KAMILLY MORAES BECIL Não 9,67 

859 VICTHOR GUIMARAES OLIVEIRA Não 9,67 

860 GABRIEL DE MENDONÇA FURTADO Não 9,67 

861 ANA NÁDIA DE MELO GOMES Não 9,66 

862 MATHEUS ROCHA MENDES Não 9,66 

863 WHINONA ADRYA BARBOSA DE ALMEIDA Não 9,66 

864 PEDRO HENRIQUE PIMENTEL COLARES Não 9,65 
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865 ERICA FURTADO RODRIGUES Não 9,65 

866 FABIOLA FERREIRA NEVES Não 9,65 

867 WENDREA SAMANTA SOUZA DA SILVA Não 9,65 

868 JORDANA CATUNDA CONCEIÇÃO Não 9,64 

869 JANAINE DUTRAS MELO Não 9,64 

870 MARCELLY MIRELLA COSTA XAVIER Não 9,64 

871 JOSÉ LEONARDO FERNANDES DA COSTA Não 9,63 

872 NICOLY AGUIAR PERRONE Não 9,63 

873 
JOÃO BERNARDO MAGALHÃES DE AZEVEDO 
CRUZ Não 9,63 

874 ADNA MARISA GARCIA CAUPER Não 9,63 

875 IAGO BEZERRA BERNARDES LIMA Não 9,63 

876 JOÃO VICTOR SANTOS CAVALCANTE Não 9,63 

877 FELIPE IGOR DE LIMA SOUSA Não 9,62 

878 GABRIELA ANUNCIAÇÃO DA COSTA Não 9,61 

879 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS COSTA Não 9,61 

880 KATIA ANDRÉA NOBRE DA SILVA Não 9,61 

881 CAMILLY NOGUEIRA NASCIMENTO Não 9,61 

882 KARINA DA SILVA ANDRADE Não 9,61 

883 MATEUS LOPES PIRES Não 9,61 

884 MATHEUS TAVARES BALBINO Não 9,61 

885 ANA KAROLINY GOMES CHAVES Não 9,60 

886 DANIEL ALMEIDA ROCHA Não 9,60 

887 BEATRIZ GUIMARÃES VASCONCELOS Não 9,60 

888 MARCELA CHAVES VILLELA Não 9,60 

889 MANUELLY MENEZES DE OLIVEIRA Não 9,60 

890 PAMELA NASCIMENTO DE SOUZA Não 9,60 

891 LÍDIA HADASSA BÁRCIO INGA Não 9,60 

892 ANA CLÁUDIA RIBEIRO DE FREITAS Não 9,60 

893 VICTOR LEVI NAVEGANTE DA SILVA Não 9,60 

894 VICTOR DANIEL GOMES DE FREITAS Não 9,60 

895 ANE BEATRIZ DOS SANTOS ARAUJO Não 9,60 

896 SOFIA SALGADO DOS SANTOS MELO Não 9,60 

897 
MÁRCIO AUGUSTO BELÉM DE MOURA COSTA 
FILHO Não 9,60 

898 GLORIA ESTEPHANNY CANDIDO FREIRE Não 9,60 

899 ÁLVARO GABRIEL SANTOS BARBOSA Não 9,60 

900 CAMILE VITÓRIA LOPES FREITAS Não 9,60 

901 ESTER DA SILVA VIEIRA Não 9,59 
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902 JAMILLY DE BRAGA RODRIGUES MARICAUA Não 9,59 

903 NARLEY QUEIROZ SANTANA Não 9,59 

904 MAYRLUCY ALVES DA ROCHA Não 9,59 

905 FELIPE OSCAR DE SOUZA CONCEIÇÃO Sim 9,59 

906 CAIO FLAVIO SOARES MORAIS Não 9,58 

907 SOFIA DUARTE SIMAO Não 9,58 

908 IRIJANE DE ASSIS DE SOUZA TAVEIRA Não 9,58 

909 SHÁDIA ALINE PEREIRA CUNHA Sim 9,58 

910 RAQUEL DRUMOND SIQUEIRA Não 9,58 

911 CLAUDIO LISIAS SILVA MONTEIRO JUNIOR Não 9,57 

912 KAROLAINY NUNES DE OLIVEIRA Não 9,57 

913 GABRIEL CHAVES DE ARAÚJO Não 9,57 

914 NAIARA COSTA DE BRITO Não 9,57 

915 AMANDA SILVA VALDEVINO Não 9,57 

916 RAFAELA ASSIS MOREIRA Não 9,56 

917 JOÃO DAVID DA SILVA BENTO Não 9,56 

918 VICTÓRIA MAIA DA SILVA E SILVA Não 9,56 

919 KAREN REBECA SILVA DE ASSIS Não 9,56 

920 SINGRID SABRINA ALMEIDA SOARES Não 9,56 

921 
MARIA EDUARDA GURGEL DO AMARAL DE 
PAULA Não 9,56 

922 PEDRO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA Não 9,55 

923 RAQUEL GABRIELLE SILVA GAMA Não 9,55 

924 CATARINA VALENTE SMITH Não 9,55 

925 JOÃO GABRIEL PRUDENTE COSTA LOYOLA Não 9,55 

926 HUDSON RAMOS FREITAS FILHO Não 9,54 

927 BRENDA CHARISSA FERREIRA PINTO Não 9,54 

928 DAYANE LARISSA SILVA PEDROZA Não 9,54 

929 CARLOS EDUARDO DA SILVA ANTUNES Não 9,54 

930 RENATA MARIA DE FREITAS SOUSA Não 9,53 

931 VITÓRIA OLIVEIRA DE ANDRADE Não 9,53 

932 MARIA EDUARDA SANTOS OURO Não 9,53 

933 BRUNA SARAH FREITAS CONCEIÇÃO Não 9,53 

934 GABRIELLA ARAÚJO CORDEIRO Não 9,53 

935 ARIHEM RODRÍGUEZ ESTEVES Não 9,52 

936 GIOVANNA GAMA CINTRA Não 9,52 

937 MARCOS DO NASCIMENTO MADURO Não 9,52 
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938 CARLOS HAROLDO PEREIRA DOS SANTOS NETO Não 9,52 

939 GRAZIELLY MATOS RIBEIRO Não 9,52 

940 MANOEL FRANCO NETO Não 9,51 

941 MAIRA THAYNNA PINHEIRO BELTRÃO Não 9,51 

942 NICOLE OLIVEIRA FACANHA Não 9,51 

943 HAMILTON LUCAS DE LIMA UCHOA Não 9,50 

944 RALUAN DOS SANTOS FERREIRA Não 9,50 

945 KARINA NOGUEIRA DOS SANTOS Não 9,50 

946 THIAGO FERREIRA DA CRUZ Não 9,50 

947 FELIPE SEVERO CERQUINHO DANTAS Não 9,50 

948 CELINY MENDES DE SOUZA Não 9,50 

949 GILSON JORGE DE MENDONÇA Não 9,50 

950 TIAGO SILVA ESPERANCA Sim 9,50 

951 MANOEL AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR Não 9,50 

952 GESSICA ANDREA STUDER DE OLIVEIRA Não 9,50 

953 ANDREW LUCIANO SIMONETTE GADELHA Não 9,50 

954 BEATRIZ RODRIGUES COELHO Não 9,50 

955 ANA CRISTINA LIMA LOPES Não 9,50 

956 RAISSA GOMES GONÇALVES Não 9,50 

957 HUGO ENTONY PIMENTEL DE ARAÚJO Não 9,50 

958 SULYANNE FELISBERTO AMORIM Não 9,49 

959 HENRIQUE DA SILVA CABRAL Não 9,49 

960 ELESON GOMES BARBOSA Não 9,48 

961 WILLIAM OLIVEIRA DO NASCIMENTO FILHO Não 9,48 

962 VANESSA BATISTA DE OLIVEIRA Não 9,47 

963 SONIA COSTA PINHEIRO Não 9,46 

964 VICTOR GABRIEL PINTO COELHO PEREIRA Não 9,46 

965 CAUÃ MIGUEL SANTOS DE OLIVEIRA Não 9,46 

966 TAYNAR VITOR DA SILVA COSTA Não 9,46 

967 TALIA SANTOS NASCIMENTO Não 9,45 

968 LETÍCIA SOARES CARVALHO Não 9,45 

969 ANA PRISCILA DE OLIVEIRA VIEIRA Não 9,45 

970 LETICIA PEIXOTO LIRA PEREIRA Não 9,45 

971 ANA JULIA ARAUJO OLIVEIRA Não 9,44 

972 RAYLA MAYNARA COSTA DE SOUZA Não 9,44 
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973 RILARY MANUELA COUTINHO DE CASTRO Não 9,44 

974 DAVI DA SILVA GOMES Não 9,43 

975 ANA CAROLINE DE SOUZA BRAGA Não 9,43 

976 AMANDA DE SOUZA CUSTÓDIO GÉRIKAS Não 9,41 

977 GABRIEL LEMOS PAIVA Não 9,40 

978 RAY KEISSON MOTTA VILANOVA Não 9,40 

979 EDUARDA GABRIELLY VIANA DE ALMEIDA Não 9,40 

980 GABRIEL DA ROCHA CORREA Não 9,40 

981 MATHEUS RICARDO MAGALHÃES DE ARAÚJO Não 9,40 

982 RICARDO DA SILVA FARIAS Não 9,40 

983 ISABELLY HELOISE COELHO DE LIMA Não 9,40 

984 FRANCISCA DÂMARES LIRA DO NASCIMENTO Não 9,40 

985 LAILA ADAIR DE LIMA CASTELO BRANCO Não 9,40 

986 RUTH KESIA DA SILVA RODRIGUES Não 9,40 

987 NILTON ARARIPE DE SOUZA Não 9,39 

988 TAYNÁ ANDIRÁ FERNANDES SILVA Não 9,39 

989 DIEGO IVAN DO NASCIMENTO Não 9,39 

990 ILZE CAROLINE CRUZ BESSA Não 9,38 

991 ANA CAROLINA VIANA FARIAS Não 9,38 

992 MONICA BORGES LOPES DE OLIVEIRA Não 9,37 

993 THALES LIMA DA SILVA Não 9,37 

994 VICTORIA CRISTINA CARDOSO GARCIA Não 9,37 

995 IONE MOREIRA SANTOS Não 9,36 

996 GABRIEL PACHECO SANTOS Não 9,36 

997 ESTER CARVALHO Não 9,35 

998 GEOVANA CORDEIRO Não 9,35 

999 ANTONIO KLEBER GOMES DE SOUZA JÚNIOR Não 9,33 

1000 THIAGO DE SOUZA LIMA Não 9,33 

1001 ANDRIEINA JENIFER CAVALCANTE ZACARIAS Não 9,33 

1002 JOÃO PEDRO VASCONCELOS DIAS DE BARROS Não 9,32 

1003 KAILANE SILVA DA CUNHA Não 9,32 

1004 ANA CLAUDIA PESSOA LOPES FRAZÃO Não 9,32 

1005 JEFERSON BARBOSA PEREIRA Não 9,32 

1006 EMILLY DA SILVA FERREIRA Não 9,32 
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1007 KAMILLA OHANA DOS SANTOS STUART Não 9,32 

1008 TUDE MOUTINHO DA COSTA NETO Não 9,31 

1009 GIOVANNA SOUZA DE OLIVEIRA Não 9,30 

1010 BEATRIZ GARCIAS NASCIMENTO Não 9,30 

1011 MAYANNE IARA ALFAIA NASCIMENTO Não 9,30 

1012 THÁLIA PHEDRA DOS SANTOS FEITOA Não 9,30 

1013 ANA REBECA SALES COSTA Não 9,30 

1014 VINICIUS DA COSTA BRASIL Sim 9,30 

1015 PALOMA PRISCILA SERRA RIBEIRO Não 9,30 

1016 JUREMA IASMIN MONTEIRO DE SOUZA Não 9,30 

1017 CÂNDIDA LETÍCIA GOMES CORRÊA Não 9,30 

1018 ISRAEL LUCAS DA SILVA FLORENCIO Não 9,30 

1019 GABRIELLE PEREIRA DA SILVA Não 9,30 

1020 JAMILY FREIRE CARVALHO Não 9,28 

1021 GABRIELLE ROBERTA CARVALHO NUNES Não 9,28 

1022 KARINA LOPES CIDADE Não 9,28 

1023 KAROL STEPHANIE MATOS DA SILVA Não 9,27 

1024 DAVI LEMOS SILVA Não 9,27 

1025 DÉBORA GEOVANA SILVA BATISTA Não 9,27 

1026 LÍVIA FERREIRA MONTEIRO Não 9,27 

1027 ANA CLARA SARMENTO CABRAL Não 9,27 

1028 LETICIA LOPES FONSECA Não 9,27 

1029 YASMIM YANI DE MACEDO SOARES Não 9,26 

1030 GUILHERME PINHEIRO LIMA Não 9,26 

1031 LUIZ LEANDRO SILVA BISNETO Não 9,26 

1032 MARIA AUGUSTA CAVALCANTE PEREIRA Sim 9,26 

1033 CELSO AUGUSTO TORRES DO NASCIMENTO Não 9,25 

1034 LUMA AZEVEDO Não 9,25 

1035 SAMUEL MATOS NAHMIAS MELO Não 9,25 

1036 KLEITON ALBUQUERQUE GONÇALVES Não 9,24 

1037 HELLEN CRISTINA GOMES LOPES Não 9,24 

1038 GISELE LIMA DA SILVA Não 9,24 

1039 EMILLY OLIVEIRA DE DEUS Não 9,24 

1040 LUANA SIMONE TEIXEIRA CARDOSO Não 9,24 

1041 VITOR HUGO SILVA CASTELO BRANCO Não 9,24 

1042 ADRIELLE MAR MACENA Não 9,23 

1043 LUCAS MATHEUS AGUIAR MONTEIRO Não 9,23 

1044 ANA JÚLIA CHAVES BRASIL Não 9,23 
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1045 TAMYRES GAIA LIMA Não 9,23 

1046 ANA CAROLINA SOUZA CASTRO Não 9,22 

1047 BRUNA LACERDA ROCHA Não 9,22 

1048 STEFHANIR CAROLINE DA SILVA Não 9,22 

1049 SHEROON VILHENA PASSOS Não 9,22 

1050 ADRIA THAÍS LIMA BARBOSA Não 9,21 

1051 ISABELLA DE SENA PAIXÃO Não 9,21 

1052 RAYNA LORENA FERREIRA BARROSO Não 9,20 

1053 ANA CLARYSSA CASTRO DE OLIVEIRA Não 9,20 

1054 ALICE FRAGA PAZIN Não 9,20 

1055 MILLENA OLIVEIRA GONDIM Não 9,20 

1056 CAIO ABREU DE ARAUJO Não 9,20 

1057 ALICE HARUMI GUSHIMA UEKI Não 9,20 

1058 JULIANA MAIA GOMES Não 9,20 

1059 KARYANE NYCOLE FERREIRA BATISTA Não 9,19 

1060 BEATRIZ DOS SANTOS AMARAL Não 9,18 

1061 TÁBITHA INÊZ AZEVEDO LEAL FREIRE Não 9,18 

1062 LORHANA BEATRISSE PADINHA DO NASCIMENTO Não 9,17 

1063 HANNAH RAFAELA DA SILVA OLIVEIRA Não 9,17 

1064 RODRIGO DA SILVA VAZ Sim 9,15 

1065 VITÓRIA GABRIELA MACHADO DE OLIVEIRA Não 9,15 

1066 RENAN PRAIA GUEDES Não 9,15 

1067 ORLEANE RODRIGUES DA SILVA Não 9,14 

1068 GESSICA TAMIRES DE SOUSA BATISTA Não 9,14 

1069 ELIS HELENA CASTRO MEDEIROS Não 9,14 

1070 DAVID WILLIAM DA CRUZ RODRIGUES Não 9,13 

1071 TAYANE SOARES DO NASCIMENTO Não 9,12 

1072 NICKSON DE MELO SANTANA Não 9,11 

1073 JULIANA COSTA LIMA Não 9,10 

1074 ANDRESSA FABÍOLA LIMA PINTO Não 9,10 

1075 KAILANE TENORIO ALVES Não 9,10 

1076 SAMUEL RAMOS DA SILVA Sim 9,10 

1077 MAYSA KETLEN MONTEIRO MARQUES Não 9,10 

1078 ADAIL NETO LOPES FERNANDES Não 9,10 

1079 ANA CAROLINE MONTEIRO DE OLIVEIRA Não 9,10 

1080 CAROLINA LUZEIRO RIBEIRO Não 9,08 

1081 MARCOS VINICIUS BRASIL MOREIRA Não 9,08 
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1082 RAPHAELLA BEZERRA MAIA Não 9,02 

1083 FERNANDA RODRIGUES FRANCELINO Não 9,01 

1084 EBSON BATALHA GONÇALVES Não 9,01 

1085 EDUARDO MATHEUS PAIXÃO MARINHO Não 9,00 

1086 ANDREZA BEATRIZ NASCIMENTO MARQUES Não 9,00 

1087 ADRIANO DA SILVA E SILVA Não 9,00 

1088 ALEXANDRE CRISTIAN CORREA DE OLIVEIRA Não 8,98 

1089 INGRID FERREIRA ANDRADE Não 8,98 

1090 LUCAS HENRIQUE BRITO SOUZA Não 8,95 

1091 ÁDRIA AQUINO MEDEIROS Não 8,95 

1092 FÁBIO RODRIGUES MARQUES FILHO Não 8,95 

1093 GUSTAVO RAMOS MARIALVA Não 8,95 

1094 GUSTAVO HENRIQUE GARCIA LOPES Não 8,95 

1095 RICARDO CARVALHO LOPES Não 8,94 

1096 SAMILLY VICTORIA DA SILVA SOARES Não 8,94 

1097 MANUELA OLIVEIRA ROSELL Não 8,92 

1098 THAINÁ PASSOS DA SILVA Não 8,90 

1099 ENZO MAGNANI SANTOS LIMA Não 8,90 

1100 MATHEUS VICOR TAVARES SOUSA Não 8,90 

1101 JOCIMAR ALVES GAMAL Não 8,90 

1102 JULIA HELOUISE FLORES DE MENDONÇA Não 8,90 

1103 PEDRO HENRIQUE BELOTA MARTINS Não 8,90 

1104 DIANA SILVANA SOARES DOS SANTOS Não 8,90 

1105 MARCELLY DOS SANTOS CAVALCANTE Não 8,90 

1106 JOEVELY MOURÃO DE FRANÇA Não 8,90 

1107 SARAH RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA Não 8,90 

1108 MARIA ALICE FREIRE SIQUEIRA Não 8,88 

1109 HELOÍSA LIMA DE AMARAL Não 8,87 

1110 MATEUS SOARES LITAIFF Não 8,87 

1111 JOÃO VITOR RIBEIRO DE LIMA Não 8,86 

1112 GEDERSON RODRIGUES DA CRUZ Não 8,86 

1113 ENIRALDO DA CUNHA MOTA JÚNIOR Não 8,85 

1114 ELAINE DA SILVA LIMA Não 8,81 

1115 SOPHIA COHEN FERNANDES Não 8,80 

1116 LELIANE GOMES MARQUES Não 8,80 

1117 LUCAS DOS SANTOS LIMA Não 8,80 

1118 JACILEIDE RIBEIRO DE LIMA Não 8,80 
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1119 HANNA GENNARA MIRANDA DE LIMA Não 8,80 

1120 THEO STONE MUSSA FORASTEIRO Não 8,80 

1121 SABRINA PICANÇO NÓBREGA Não 8,80 

1122 JOÃO VICTOR LUZ SILVA Não 8,80 

1123 JULIA OLIVEIRA DOS SANTOS Não 8,80 

1124 LAYZA LETICIA DO VALE DE SEIXAS Não 8,79 

1125 DEMMY AYANO DA SILVA NAKATANI Não 8,78 

1126 MARA MAGILANIA COELHO DE ABREU SALGADO Não 8,77 

1127 DANIELA DINIZ DE SOUZA LIMA Não 8,76 

1128 DALMACIO BARBOSA ALVES Não 8,72 

1129 KAUÃ HAYDEN PENALBER Não 8,72 

1130 MAX WEBER CARLOS DE MORAIS Não 8,70 

1131 FRANCISCA CAMILA DA SILVA XIMENES Não 8,70 

1132 JOYCE HONORATO DO NASCIMENTO Não 8,70 

1133 RODRIGO ASSIS ALVES Não 8,70 

1134 BEATRIZ SERRÃO DOS SANTOS Não 8,70 

1135 MATHEUS MACEDO DOS SANTOS Não 8,70 

1136 JOSUÉ BRITO DOS SANTOS NETO Não 8,70 

1137 RENNAN MENEZES MAIA Não 8,70 

1138 YASMIN BENTES DA SILVA Não 8,65 

1139 GIOVANNA DOS SANTOS PONTES Não 8,63 

1140 INGRYD VIEIRA VILACA Não 8,60 

1141 JULIANA DE OLIVEIRA BEZERRA Não 8,60 

1142 LUIZ GUSTAVO LOBATO BARBOSA Não 8,60 

1143 ALICA MARIA CASTRO SANTOS Não 8,60 

1144 JOÃO DINIZ DE CARVALHO BISNETO Não 8,60 

1145 INAIR DA SILVA MELO Não 8,60 

1146 JOSÉ MARINHO DA SILVA NETO Não 8,56 

1147 ANA PAULA ABINADER BARBOSA Não 8,55 

1148 KALINE ABGAIL MOUTINHO SOARES Não 8,54 

1149 VICTOR LUCAS JATAÍ DA SILVA Não 8,50 

1150 TAISA VASCONCELOS DE FREITAS Não 8,50 

1151 BRUNA RAFAELA LUCENA DE LIMA Não 8,50 

1152 ISRAEL DE JESUS BRAGA Sim 8,50 

1153 JULIANA DA SILVA BARRETO Não 8,50 

1154 LINYCKER GABRIEL DOCE DA SILVA Não 8,50 

1155 JEMIMA DE SOUZA BISPO LOBO Não 8,50 

1156 RAPHAELLY KATHLEN CARDOSO DE LIMA Não 8,48 
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1157 MANUELA PASTOR DUTRA Não 8,46 

1158 ADRIELLY MAÍZE ALFAIA LIMA Não 8,45 

1159 JESSYCA BRUNA DOS SANTOS MOREIRA Não 8,44 

1160 ANA BEATRIZ DE CARVALHO ARTINI Não 8,44 

1161 ANA VICTORIA MATOS DA SILVA Não 8,43 

1162 PEDRO SAULO VASCONCELOS RODRIGUES Não 8,40 

1163 CAROLINE VITÓRIA SEIXAS DE ALMEIDA Não 8,40 

1164 ANA CATARINA GUEDES COSTA Não 8,40 

1165 ESTEFHANE VASCONCELOS PEREIRA Não 8,40 

1166 LAODICEIA PINTO DOS SANTOS LIMA Não 8,40 

1167 ANNA JÚLIA MACIEL DE AZEVEDO Não 8,40 

1168 PAULO HENRIQUE GOMES DE ARAÚJO Não 8,36 

1169 VIVIANE FREITAS DA SILVA Não 8,33 

1170 FABIOLA MICHELLE DA SILVA BARBOSA Não 8,32 

1171 VINICIUS BOMFIM DO PASSO Não 8,31 

1172 RAFAELA REIS DA SILVA Não 8,31 

1173 SANZYA CRISTINA CHAVES MENEZES Não 8,30 

1174 NAYANA KETLEN MACEDO DA CRUZ Não 8,30 

1175 THAYLINE CONCEIÇÃO RIBEIRO DE CARVALHO Não 8,30 

1176 LUCAS SIQUEIRA DA SILVA Não 8,29 

1177 SAMUEL KALEL RACHID DA SILVA Não 8,29 

1178 LUANNY VITÓRIA DE SOUZA SICSÚ Não 8,20 

1179 MILENA DE AGUIAR BENTES Não 8,20 

1180 CARLOS VICTOR PINTO GUSTAVO Não 8,20 

1181 LETÍCIA LOPES HOMEM CARNEIRO Não 8,20 

1182 ESTHER PORTO DOS ANJOS Não 8,20 

1183 LUDMYLA LUANA BRAGA GUSMÃO Não 8,20 

1184 URIAS SÉRGIO GUIMARÃES DE FREITAS Não 8,20 

1185 LUCAS NOGUEIRA BARBOSA Não 8,20 

1186 VICTOR MATHEUS BRANDAO RIBEIRO Não 8,20 

1187 GIORDANA MANUELLE GOMES FERNANDES Sim 8,18 

1188 RACHEL COSTA MARINHO Não 8,17 

1189 GABRIEL MOREIRA ALEIXO Não 8,10 

1190 LAISSA KATRIA PEDROSA CAMPOS Não 8,10 

1191 VINÍCIUS RAMOS CASTELO BRANCO Não 8,10 

1192 FLÁVIA ASSUNÇÃO D'AVILA Não 8,09 

1193 AUGUSTO CESAR CUNHA MONTEIRO Não 8,08 
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1194 JOYCEANE BEZERRA NICACIO Não 8,03 

1195 HENRIQUE LEITE CORREIA Não 8,02 

1196 ANA BEATRIZ LIMA BATISTA Não 8,00 

1197 APIO CLAUDIO BESSA DA SILVA Não 8,00 

1198 MARIA GABRIELA FARIAS DE SOUZA Não 8,00 

1199 VICTORIA CRISTINA AMORIM VIDÉO Sim 8,00 

1200 JORGE HILTON VIERA LIMA Não 7,98 

1201 LUAN FELIPE LOPES PEREIRA Não 7,93 

1202 GABRIELE FRANÇA DE ALCÂNTARA Não 7,90 

1203 LUANA PANTOJA GRAÇA Não 7,90 

1204 POLIANA ANDRADE DA SILVA Não 7,90 

1205 RAIMUNDO VITAL DE LIMA NETO Não 7,85 

1206 LORENA RODRIGUES SALGADO Não 7,80 

1207 SANDRA HELENA SILVA TORRES Não 7,57 

1208 AIRA ESTEFANI CASTRO PACHECO0 Não 7,50 

1209 MARTA CAMILA QUEIROZ DE SOUSA Não 7,20 

1210 LETICIA LOPES HOMEM CARNEIRO NÃO 7,20 

1211 ELENA REIS FERREIRA Não 7,13 

1212 JULIA ALICE DA MATA ROMANO Não 7,08 

1213 INGRID PATRÍCIA MOÇAMBITE DA SILVA Sim 6,77 

1214 PATRICIA DANIELLI AQUINO DE CARVALHO Não 6,76 

1215 HELOISA BEATRIZ BARRETO DA SILVA Não 6,50 

1216 ANA BEATRIZ PINTO DE ANDRADE Sim 6,28 

 

CLASSIFICAÇÃO CIÊNCIAS ECONÔMICAS - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 GUSTAVO ARAUJO LIMA DE SOUZA Não 12,71 

2 JOAO VITOR DA SILVA SIMPLICIO Não 11,35 

3 NARCOS VINICIUS RIBEIRO FRUTUOSO Não 11,14 

4 SAMNA TAYLA DA SILVA GAMA Não 10,76 

5 BÁRBARA GIOVANNA GOMES VITAL Não 10,42 

6 NÍCOLAS VERÇOSA GOMES MEDEIROS Não 10,38 

7 ANA CLAUDIA DA MASCENA DE SOUZA Não 10,29 

8 IZABELE CRISTINA DOS SANTOS LOPES Não 9,72 
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9 JULIANA CARVALHO DE ANDRADE Não 9,56 

10 CRISTIAN MENDONÇA DA SILVA Não 9,52 

11 ALINNY GONÇALVES PEREIRA Não 9,45 

12 MICHELE MIRANDA DE OLIVEIRA Não 9,42 

13 GUILHERME ALBUQUERQUE MARQUES Não 9,13 

14 FRANCISCO ERNANDES FIGUEIRA DOS SANTOS Não 9,07 

15 LARISSA ALBUQUERQUE LIMA Não 9,03 

16 CLEUTON DE LIMA MONTEIRO Não 9,02 

17 GILBERTO CONCEIÇÃO CORREA FILHO Não 8,65 

18 TIAGO QUEMEL TUMA MÉLO Não 8,50 

19 GABRIELA BORGES DE OLIVEIRA Não 8,47 

20 LAURA VITÓRIA SOUZA BARROSO Não 8,22 

21 ARIANE DA SILVA XAVIER Não 8,20 

22 CLEIRIBET DEL VALLE LEAL BRICENO Não 8,14 

23 JOAO VICTOR SILVA DE ANDRADE Não 8,13 

24 AGHATA CRISTY DA CUNHA BASTOS Não 8,01 

25 FERNANDO MATOS SILVA E SILVA Não 7,75 

26 ESTER CAMPOS ALVES Não 7,64 

27 
AFONSO ROGERIO MEDEIROS DE ALMEIDA 
JUNIOR Não 7,50 

28 PEDRO JACOB SILVEIRA MARANHÃO Não 7,49 

29 MAIK EDICLEISON NOGUEIRA DOS SANTOS Não 7,46 

30 JOSUE EDSON BARCIO INGA Não 6,82 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS - ENGENHARIA CIVIL - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 JORDANA SAMPAIO ANTUNES Não 11,00 

2 GIOVANNA VIRGÍNIA MAIA BRANDÃO Não 10,98 
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3 ALINE ELOISE CUNHA LOBATO Não 10,96 

4 LETICIA SOUZA E SOUZA Não 10,90 

5 ANTONIO TOSHIHARU SASAHARA Não 10,30 

6 JOÃO VITOR CAVALCANTE DE FREITAS Não 10,01 

7 NALANDA KAROLAINE SILVA DA CUNHA Não 9,73 

8 DIOGO MORAIS AROUCHE Não 9,64 

9 ISIS INARAI NOGUEIRA ARAUJO Não 9,51 

10 STEPHANY NICOL ROJAS RODRIGUEZ Não 9,45 

11 JOYCE MARIA ABREU DE SOUSA Não 9,33 

12 WITOR HUGO DA SILVA ARAUJO Não 9,18 

13 LUIZA FERNANDES MENDES Não 8,97 

14 NEEMIAS DA SILVA SOUZA Não 8,88 

15 MATHEUS LUCENA GRANGEIRO DE MATTOS Não 8,38 

16 BEATRIZ IZIDORO GOMES DA SILVA Não 8,32 

17 JOÃO CORREA DO NASCIMENTO NETHO Não 8,22 

18 CAMILA DOS SANTOS SALES Não 8,03 

19 HEVERTON COSTA LADISLAU Não 8,00 

20 MATEUS BANDEIRA DOS SANTOS Não 7,81 

21 OMAR DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR Não 7,46 

22 EDICLEUMA MAGALHÃES NUNES Sim 7,42 

23 LUAN VINICIUS DA SILVA NASCIMENTO Não 7,26 

24 JOÃO BATISTA REBELO DA SILVA NETTO Não 7,17 

25 PABLO GONÇALVES DE SOUZA Não 7,17 

26 ELIANNE ALMEIDA DE SOUZA Não 6,80 

27 PALOMA MIRANDA SANTOS Não 6,70 

 

CLASSIFICAÇÃO FISIOTERAPIA - PSS 2024 
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Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 DERICK HENDREW PESQUEIRA MARQUES Não 12,65 

2 KAILANE QUEIROZ DE ALENCAR Não 12,65 

3 KAREN CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA Não 11,86 

4 JÚLIO CÉSAR FONSECA DE SOUZA Não 11,34 

5 ELOISA SANTOS DE OLIVEIRA Não 11,19 

6 JULIE ANDREZ RAMOS DE ANDRADE VIEIRA Não 10,91 

7 JACKELINE BRENDHA CORREIA DA SILVA Não 10,70 

8 JULIA IZABEL FELIX SOUZA Não 10,64 

9 ALDRIN BARAUNA ONO Não 10,62 

10 MARCELLE ROLIM MARTINS Não 10,62 

11 VALDA BEATRIZ FREITAS DA SILVA Não 10,49 

12 CARLA MAIRA DA SILVA MELEM Não 10,46 

13 SAMIRA MATOS DOS SANTOS Não 10,44 

14 ALEZANDRE MACEDO NETO Não 10,29 

15 GIOVANE JOAO ZANINI Não 10,25 

16 SUENY ROBERTA PAIVA DE SÁ Não 10,18 

17 RÚBIA JUREMA FERREIRA BORGES Não 10,08 

18 JOÃO VITOR FERREIRA SICSU Não 9,90 

19 VICTÓRIA HADASSA DE ARAÚJO BATISTA Não 9,85 

20 ELINE SEIXAS MIRANDA Não 9,70 

21 LARRY DANIELLE SOUZA DE ARAÚJO Sim 9,70 

22 VITORIA COSTA DE ARAÚJO Não 9,50 

23 TAMYLLE LUANE LIMA DE LEMOS Não 9,50 

24 JAMILLES SILVA DOS SANTOS Não 9,47 

25 RAYNARA TEIXEIRA TORRES Não 9,47 

26 SUSANNE COSTA DE CARVALHO Não 9,44 
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27 MATEUS DA SILVA QUEIROZ Não 9,25 

28 JULIANE MIGUEL DE PAULA Não 9,23 

29 WILLIAM DE LIMA VIEIRA Não 9,20 

30 FERNANDA ROCHA DINIZ Não 9,19 

31 MELL VICTORIA DIAS MACHADO Não 9,10 

32 SUELE OLIVEIRA DE LIMA Não 9,10 

33 ANNE CAROLINE PEREIRA DA COSTA Não 8,86 

34 LUIZ FELIPE CRUZ NASCIMENTO Não 8,80 

35 ANA BEATRIZ BARROSO DOS SANTOS Não 8,80 

36 MARIA FRANCENICE PINTO DE SOUZA Não 8,79 

37 BRUNA LETICIA DOS SANTOS BEZERRA Não 8,50 

38 NILENE RAYNARA MOTTA DE LIMA Não 8,35 

39 EDUARDA SALES DE OLIVEIRA Sim 7,00 

 

CLASSIFICAÇÃO PEDAGOGIA - PSS 2024 

Nº NOME PCD PONTUAÇÃO 

1 
DEBORA FERNANDA BARROS DA SILVA 
PEREIRA Não 12,70 

2 JOAO VITOR COSTA CORDEIRO Não 12,65 

3 JAMILY EYD ALMEIDA NUNES Não 12,31 

4 SARA FREIRE RAMOS Não 12,17 

5 JOSIANE PINTO TEIXEIRA Não 12,14 

6 STEPHANIE GABRIELY OLIVEIRA DOS SANTOS Não 12,05 

7 EDVANE CARNEIRO PINHEIRO Não 11,99 

8 CARLA DELZUILA DE OLIVEIRA GOMES Não 11,96 

9 ALINE GAMA ANDRADE Não 11,93 

10 HADASSA BRANDÃO DE SOUZA Não 11,92 

11 LARISSA DA SILVA E SILVA Não 11,89 
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12 ANDRIA MARINHO DE OLIVEIRA Não 11,79 

13 JAMILY ALVES PINTO Não 11,74 

14 JENNIFER PORTELA RIBEIRO Não 11,58 

15 LETÍCIA VIEIRA DE SOUZA Não 11,51 

16 CAMILA REBECA MOTA GANDRA Não 11,51 

17 LUANA FERREIRA BELÉM Não 11,44 

18 ANDRÉA DA SILVA ROQUE Não 11,41 

19 SAMIRA TÁBATA SILVA AMBROZIO Não 11,41 

20 MELBA DA SILVA SOUZA Não 11,32 

21 LEANDRO DA CRUZ FERREIRA Não 11,30 

22 ALINE ADEDE DE SOUZA Não 11,29 

23 LARISSA COSTA DA SILVA Não 11,27 

24 AYANNY GOMES EVANGELISTA Não 11,20 

25 ANA CAROLINA NERES ERNANDE Não 11,18 

26 BEATRIZ GADELHA DA SILVA Não 11,11 

27 GABRIELLY SOUZA DE MATOS Não 11,10 

28 HELENICE SILVA DE SENA Não 11,06 

29 JENIFFER SODRÉ PARENTE Não 11,06 

30 ROMA PALOMA VIEIRA RODRIGUES Não 11,00 

31 JULIO CESAR DA SILVA SOUTO Não 10,95 

32 JORDÂNIA MOTA DE ARRAES Não 10,89 

33 RUTH CORRÊA MATOS Não 10,89 

34 DANIELI GOMES DE OLIVEIRA Não 10,85 

35 ANA ESTER ALBUQUERQUE DOS SANTOS Não 10,79 

36 GABRIEL MAGALHÃES DE FREITAS Não 10,79 

37 JOICILENI PASSOS DE LIMA Não 10,70 

38 FERNANDA FEITOSA BARATA Não 10,67 
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39 DIANA FERREIRA DA CRUZ Não 10,58 

40 LARICE GOMES DA SILVA Não 10,53 

41 PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUZA MELO Não 10,52 

42 BRUNA GABRIELA DA SILVA HOLANDA MATEUS Não 10,47 

43 MARIA EDUARDA GLÓRIA NEVES Não 10,42 

44 DELZIANE PALHETA FURTADO Não 10,37 

45 ANA BEATRIZ PEREIRA CAMPOS Não 10,36 

46 CARLOS EDUARDO MARIN TORRES Não 10,35 

47 JANDESON GONÇALVES BENTES Não 10,32 

48 ALICE DA SILVA BRAGA Não 10,26 

49 ISABELA MOURÃO XAVIER Não 10,25 

50 NIVALDO YANO DA SILVA DE VASCONCELOS Não 10,20 

51 ALCILENE ALVES DO NASCIMENTO Não 10,18 

52 ALESSANDRA DUARTE GUIMARÃES Não 10,18 

53 VAGNER SANTOS DA SILVA Não 10,14 

54 EVELYN LOANE COSTA SIMÕES Não 10,14 

55 WYTALLO SOUZA DE SOUZA Não 10,13 

56 MARIA LUIZA DOS ANJOS DUTRA Não 10,11 

57 CAMILLE DA SILVA SILVA Não 10,08 

58 CAMILLY CRISTINA REBOUÇAS TAMER Não 10,05 

59 HELENA CRUZ DOS SANTOS Não 10,02 

60 GEISE GABRIELLA SOUZA MONTEIRO Não 10,02 

61 HELEN MATOS COUTINHO Não 10,02 

62 WANDREY LUCENA COMINIENTTE Não 10,01 

63 SHELDA HELENA BATISTA FERREIRA Não 9,83 

64 REBECCA NEVES DE PAULA Não 9,77 

65 MARIA SOPHIA FALCAO DA SILVEIRA ROLIM Não 9,66 
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66 REBECA FERREIRA BARBOSA Não 9,61 

67 YASMIM RIBEIRO SANTIAGO Não 9,59 

68 FRANCINARA SANTOS MESQUITA Não 9,24 

69 ANDREIA SANTOS DE SOUZA Não 9,10 

70 MYRLLA ADRYANA FARIAS ROBERTO Não 9,00 

71 MARIA VITÓRIA AMORIM ARRUDA Não 8,98 

72 SABRINA CRISTINA SANTANA CORDOVIL Não 8,79 

73 KETTLEN JENNIFER DAS CHAGAS CARNEIRO Não 8,70 

74 JANAINA NERI DA COSTA Não 8,18 

75 THAIANA DANTAS DE ALCANTARA Não 7,90 

 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
31  de julho de 2024 

 
 
 

 
 
 

ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 64/2024-DICREA/SECEX/GP 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE TABATINGA quanto à ausência de publicação das 

metas bimestrais de arrecadação, possíveis riscos no 

descumprimento de metas e limites fiscais e outros. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 
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 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE TABATINGA para que adote medidas no sentido de: 

 regularizar a publicação das metas bimestrais de arrecadação para o exercício financeiro de 2024, em 

face da ausência dos Quadros I e II do Decreto nº 26/GP-PMT de 24 de janeiro de 2024; 

 atentar para o cumprimento das metas e/ou limites referentes aos seguintes indicadores: 

 

 

Item de Controle Parâmetro Normativo 
Situação no 2º 

Bimestre 2024 
Conformidade 

Destinação de recursos mínimos 
para a constituição do FUNDEB 
(20%) 

Art. 212-A, II, da 
CF/88 

17,91% Abaixo de meta 

Despesa com educação MDE  
(25%) 

art. 212, CF/88 c/c art. 
25, §1º, IV, “b”, LRF 

2,70% Abaixo da meta 

Despesa com magistério (70%) 
Art. 60, ADCT c/c art. 

22, 
Lei 11.494/2007 

41,33% Abaixo da meta 

Aplicação FUNDEB/VAAT em 
educação infantil (50%) 

Art. 212-A, §3°, da CF 
c/c art. 25, §1°, IV, 

“b”, da LRF 
43,29% Abaixo da meta 

Aplicação FUNDEB/VAAT em 
despesa de capital (15%) 

Art. 212-, §3°, da CF 
c/c art. 25, §1°, IV, b, 

da Lei LRF 
11,36% Abaixo da meta 

 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 
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As ausências de publicação, bem como o não envio ao Portal do e-Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e 

podem acarretar aplicação de  sanções previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

Critério 
Legal/Regulamentar 

Descrição 

Prazo para 
publicação 
das Metas 

de 
Arrecadação 

Art. 8º, da 
LRF 

Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do 
inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

Prazo para 
remesssa ao 

Portal E-
Contas 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, de 11 de Setembro 
de 2013.  
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos Municípios deverão 
enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a que se referem o § 
3° do art. 165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 
101/2000, bem como a data e a forma da sua publicação, previsto nos citados 
diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e 
municipal, multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em 
outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, pelas 
desconformidades  comprovadas nos autos do processo, observada a gradação 
seguinte: Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso injustificado 
na remessa do relatório resumido da execução orçamentária (artigo 165, § 
3º, da Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 

Art. 308, 

inciso I, “b” 

da 

Resolução nº 

04/2002 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM (Regimento Interno do TCE/AM) 
(...) 
Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
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TCE/AM. 

 

pelas irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data). 
(...) 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) 
a) por mês de competência, nos casos de inobservância de prazos legais, 
para remessa ao Tribunal, por meio informatizado ou documental, de 
balancetes, demonstrações contábeis e documentos referentes a receitas e 
despesas (artigos 40, inciso VII e 127, § 3º, da Constituição Estadual; art. 15, § 
1º, 18, inciso XII, e 20, § 1º, da Lei complementar estadual nº 06, de 22 de janeiro 
de 1991, com o art. 32 da Lei nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, com a nova 
redação dada pela Lei complementar estadual nº 24, de 19 de setembro de 2000; 
artigos 1º, inc. XXVI, 52 e 54, inciso IV, da Lei estadual n° 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996; artigo 7º, inciso I, da Resolução nº 10, de 12 de abril de 2012, 
e Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 

 

 

Manaus, 19 de julho de 2024. 
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ALERTA FISCAL Nº 66/2024-DICREA/SECEX/GP 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE TABATINGA quanto ao atraso na publicação oficial 

do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2024. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 a figura do  alerta previsto no art. 59, §1, da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública, dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art. 59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 a observância de fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 
irregularidades na gestão orçamentária, conforme o art. 59, §1º, V, da LC n.º 101/2000; 

 a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento da 
sociedade amazonense; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 
 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE TABATINGA para que adote medidas no sentido de 

providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal – exercício financeiro de 2024, haja vista que 

em consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada no dia 05/07/2024, verificou-se que o RGF/1ºQud/2024 

foi publicado no dia 04/06/2024. Portanto, com atraso de 04 dias. Ademais, não se constatou registro de publicação 

do RGF no diário oficial dos municípios do amazonas. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como seu atraso, configuram faltas relevantes e 

podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 
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Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder ou 
órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

 

Manaus, 19 de julho de 2024. 
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ALERTA FISCAL Nº 67/2024-DICREA/SECEX/GP 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MANICORÉ quanto à ausência de publicação do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 2º bimestre de 

2024, bem como pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas, e 

outros. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), como instrumento de transparência pública 

fundamentado no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013 para o envio do 

RREO, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, ao Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária. 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE MANICORÉ para que regularize a ausência de 

publicação e remessa do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 2º bimestre de 2024: 

Item de Controle Parâmetros legal/regulamentar Conformidade legal 

Publicação do RREO na Imprensa 
Ofícial e/ou Portal da 
Transparência 

até dias 30 dias após o 
encerramento do bimestre (art. 

52, da LRF)  

Não publicado na imprensa oficial ou 
portal da transparência 

Envio do RREO 1º Bimestre ao 
Portal e-Contas/GEFIS 

 
 

até 45 dias após o 
encerramento do bimestre (art 

4º, III, da da Res. TCE n. 
15/2013 alterada pela Res. 

24/2013) 
 

Não enviado ao Portal e-Contas 

 
Na oportunidade, o Tribunal de Contas esclarece que a omissão no dever de publicaçao e remessa do RREO está 
repercutindo na impossibildade do exercício de controle externo, uma vez que resta prejudicada verificação do 
alcance das metas e limites a seguir: 
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Item de Controle Parâmetros legal/regulamentar Situação 

Publicação das metas bimestrais 
de arrecadação para o exercício 
financeiro de 2024 

art. 8, LRF c/c art. 4º, I, da Res. 
TCE n. 15/2013 

Verificação das metas e limites está 
prejudicada devido à falta de remessa 

do RREO/2BIM/2024 ao Portal e-
Contas/GEFIS 

Alcance da meta bimestral de 
arrecadação 

art. 13, LRF c/c art. 4º, I, da 
Res. TCE n. 15/2013 

Relação despesas correntes x 
receitas correntes (>=95%) 

Art. 167-A da CF/88 c/c Portaria 
n. 07/2022-GP/SECEX, de 

27/07/2022 

Destinação de recursos mínimos 
para a constituição do FUNDEB 
(20%) 

Art. 212-A, II, da CF/88 

Despesa com educação MDE 
(25%) 

art. 212, CF/88 c/c art. 
25, §1º, IV, “b”, LRF 

Despesa com magistério (70%) 
art. 60, ADCT c/c art. 22, 

Lei 11.494/2007 

Aplicação FUNDEB/VAAT em 
educação infantil (50%) 

Art. 212-A, §3°, da CF c/c art. 
25, §1°, IV, “b”, da LRF 

Aplicação FUNDEB/VAAT em 
despesa de capital (15%) 

Art. 212-, §3°, da CF c/c art. 25, 
§1°, IV, b, da Lei LRF 

Despesa com saúde (15%) 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c art. 

7º da LC 141/12 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação, bem como do não envio ao Portal do e-Contas/GEFIS configuram faltas relevantes e 

podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o quadro abaixo, dentre outras: 
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Critério 
Legal/Regulamentar 

Descrição 

Prazo para 
publicação 
das Metas 

de 
Arrecadação 

Art. 8º, da 
LRF 

Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do 
inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

Prazo para 
remesssa ao 

Portal E-
Contas 

Art. 4º, inciso 
III, da 

Resolução 
TCE n° 

15/2013, 
alterada pela 
Resolução 

TCE n° 
24/2013. 

Resolução nº 15/2013, alterada pela Resolução n ° 24, de 11 de Setembro 
de 2013.  
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos Municípios deverão 
enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 
(...) 
III - até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a que se referem o § 
3° do art. 165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 
101/2000, bem como a data e a forma da sua publicação, previsto nos citados 
diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, inciso 
I, “b”, da Lei 

2423/96 

Lei 2423/1996 (Lei Organica do TCE/AM) 
(...) 
Art. 54. Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e 
municipal, multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em 
outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, pelas 
desconformidades  comprovadas nos autos do processo, observada a gradação 
seguinte: Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, 
de 16/01/2020. A redação anterior era: 
(...) 
I - de 2,5% do valor máximo: 
b - por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 
injustificado na remessa do relatório resumido da execução orçamentária 
(artigo 165, § 3º, da Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000); 

Art. 308, 

inciso I, “b” 

da 

Resolução nº 

04/2002 

TCE/AM. 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM (Regimento Interno do TCE/AM) 
(...) 
Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto no artigo 54 
da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, já devidamente 
atualizado, pelas irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) 
(Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
(...) 
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I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) 
a) por mês de competência, nos casos de inobservância de prazos legais, 
para remessa ao Tribunal, por meio informatizado ou documental, de 
balancetes, demonstrações contábeis e documentos referentes a receitas 
e despesas (artigos 40, inciso VII e 127, § 3º, da Constituição Estadual; art. 15, 
§ 1º, 18, inciso XII, e 20, § 1º, da Lei complementar estadual nº 06, de 22 de 
janeiro de 1991, com o art. 32 da Lei nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, com 
a nova redação dada pela Lei complementar estadual nº 24, de 19 de setembro 
de 2000; artigos 1º, inc. XXVI, 52 e 54, inciso IV, da Lei estadual n° 2.423, de 10 
de dezembro de 1996; artigo 7º, inciso I, da Resolução nº 10, de 12 de abril de 
2012, e Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013); (Redação dada pelo artigo 2º 
da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 
data). 

 

 

Manaus, 23 de julho de 2024. 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

PAULO AFONSO DE ALCÂNTARA FERREIRA 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas, em substituição 
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ALERTA FISCAL Nº 68/2024-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MANICORÉ quanto ausência de publicação oficial 
do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2024, bem 
como pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE MANICORÉ para que adote medidas saneadoras 

cabíveis no sentido de providenciar a publicação tempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal – exercício financeiro de 

2024, haja vista que em consulta ao Portal da Transparência do Ente, realizada no dia 22/07/2024, verificou-se que 

o RGF/1ºQuadrimestre/2024 foi publicado no dia 16/07/2024, portanto, com atraso de 47 dias, pois deveria ter sido 

publicado até o dia 30/05/2024. Ademais, não se constatou publicação do RGF no diário ofcial dos municípios do 

amazonas.  

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Quadrimeste do 

exercício financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 
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Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder ou 
órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 
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Prazo para 
remessa do 
RGF ao Portal 
e-
Contas/GEFIS 

 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o 
julgamento das contas, o Tribunal de Contas efetuará a 
fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou 
despesa praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 
competindo-lhe, para tanto, em especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico 
dos documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia 
útil após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, que optarem pela divulgação semestral do referido 
relatório, deverão encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento do semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° 
da Lei complementar nº 120, de 13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, 
Estaduais e Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e do Tribunal de Contas deverão informar, até 45 dias após o 
encerramento de cada quadrimestre ou semestre, conforme o 
caso, os dados do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, conforme os 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a data 
e a forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, observada 
a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 
na publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal 
(artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, 
de 10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) 
(Redação dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de 
novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
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I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada 
pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 
54 e 55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de 
dezembro de 1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem 
prejuízo da penalidade prevista no artigo 5º, inciso I e parágrafo 
único, da Lei federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 
(Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem acumulação 
de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 
09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 

 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por 
cento) de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da 
Lei Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável 
que deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas o Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no 
art. 32, II, “h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o 
da Lei Complementar Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

 

Manaus, 23 de julho de 2024. 
 

 

 
 
 
 

PAULO AFONSO DE ALCÂNTARA FERREIRA 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas, em substituição 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 1º de agosto de 2024                                                             Edição nº 3369 Pag.130 
 
  

  

 

 
ALERTA FISCAL Nº 69/2024-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MANICORÉ quanto ao descumprimento do limite da 
despesa total com pessoal, nos termos da Lei Complementar n.º 
101/2000. 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 

 a figura do  alerta previsto no art. 59, §1, da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública, dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art. 59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 a observância de fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 
irregularidades na gestão orçamentária, conforme o art. 59, §1º, V, da LC n.º 101/2000; 

 a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento da 
sociedade amazonense; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 
 
Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE MANICORÉ quanto ao descumprimento do 
limite de despesa total com pessoal uma vez estar ultrapassando o limite máximo desta lei, a saber: 
 

Agregado Fiscal 
Período 
Apurado 

Limite Máximo  
54% 

Situação 
Encontrada 

55,38% 
Conformidade legal 

Despesa Total com 
Pessoal 

1º 
Quadrimestre 

de 2024 
R$ 129.489.189,48 R$ 133.041.917,81 Não cumpriu 

Fonte: SICONFI 

 
À vista disso, recomenda-se ao referido Gestor municipal que envide esforços no sentido de reconduzir o total de 

despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal aos limites aceitáveis dados Lei Complementar n.º 101/2000, 

Na oportunidade, o Tribunal de Contas esclarece que o atingimento do limite legal por si só, já é razão suficiente 

para que o Chefe do Poder Executivo passe a monitorar a evolução das despesas com pessoal. No caso em tela, a 

despesa com pessoal ultrapassou o limite máximo estabelecido pela LRF ao Poder Executivo Municipal. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
O Tribunal de Contas ressalta ainda que no caso de não recondução da despesa com pessoal aos limites 
estabelecidos na LRF, o gestor municipal estará sujeito às seguintes sanções/vedações estabelecidas nas normas 
de referência. 
 
 
 

AGREGADO 
FISCAL 

AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE COM DTP 

DESPESA COM 
PESSOAL 

Constituição Federal de 1988: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 
 
LC nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal: 
 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 

 
 
À vista da situação ora verificada, esta Corte de Contas recomenda ao Gestor da Municipalidade que adote as 
medidas cabíveis visando à recondução da despesa com pessoal aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, tomando por base as diretrizes impostas pela CF/88 e pela LRF: 
 
 
 

OCORRÊNCIA POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

AUSÊNCIA DE 
REDUÇÃO DO 
LIMITE DE 
DESPESA COM 
PESSOAL. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 
repartição por Poder do limite; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

OCORRÊNCIA VEDAÇÕES 

AUSÊNCIA DE 
REDUÇÃO DO 

LIMITE DE 
DESPESA COM 
PESSOAL NO 

PRAZO LEGAL. 

LC nº 101/00: 
 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ltrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 
3o e 4o do art. 169 da Constituição. 
(...) 

§3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  
I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 
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dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoa. 

 

Manaus, 23 de julho de 2024. 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

PAULO AFONSO DE ALCÂNTARA FERREIRA 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas, em substituição 

 

ALERTA Nº 09/2024-DEAE 
 

Decide ALERTAR os Chefes dos Poderes Executivos Municipais do Amazonas quanto ao RISCO IMINENTE DE 
PERDA DE RECURSOS FINANCEIROS no ano de 2025, decorrente da não habilitação municipal para 
recebimento dos recursos da complementação Fundeb-VAAT, caso as pendências veiculadas pelo FNDE não 
sejam regularizadas até 31 de agosto de 2024.  

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 
● A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º, V, da Lei Complementar nº 101/2000, mais especificamente 
sobre os fatos que podem comprometer os resultados dos programas de governo voltados à educação; 
● A Resolução ATRICON nº 03/2015, que estabelece como atividade prioritária dos Tribunais de Contas o 
controle externo da educação, desenvolvendo, de forma contínua, competência técnica para análise de governança 
das políticas públicas de educação, qualidade do planejamento e aspectos operacionais da gestão das redes de 
ensino; 
● A importância do SIOPE para o exercício do controle social, apresentando relevantes indicadores que 
permitem que a sociedade avalie a eficiência e eficácia da gestão e servem como subsídios de políticas públicas, 
além de inibir a má aplicação dos recursos públicos vinculados à educação; 
● O advento da EC nº 108/20 e da lei nº 14.113/2020, que tratam do novo FUNDEB, tendo estabelecido que 
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a regular alimentação do SIOPE é condição necessária para que o ente público seja habilitado e, assim, 
possa receber a complementação VAAT, nos termos do art. 13, §4º do diploma legal; 
● O prejuízo advindo da ausência de alimentação de dados da educação, tanto para o exercício dos 
controles social e externo, como para a potencial perda de recursos pelo Município relativamente à 
complementação Fundeb-VAAT; 
● A obrigatoriedade de os entes cumprirem suas responsabilidades fiscal e contábil não apenas para fins de 
habilitação, como também um dever, conforme Nota Técnica SEI nº 1807/2019/ME1, art. 52, caput, da LRF; 
● A importância do controle externo preventivo e concomitante na gestão da educação, inclusive no que 
tange aos aspectos de transparência e manutenção de receita. 
 
Decide ALERTAR os Chefes dos Poderes Executivos Municipais do Amazonas dos municípios Alvarães, Anori, 
Autazes, Barcelos, Barreirinha, Boa Vista do Ramos, Borba, Caapiranga, Coari, Envira, Itapiranga, Manicoré, 
Maraã, Nhamundá, Novo Aripuanã, São Sebastião do Uatumã, Uarini e Urucará sobre o risco iminente de 
perda vultosa de recursos financeiros no ano de 2025, decorrente da não habilitação municipal para 
recebimento dos valores a título de complementação Fundeb-VAAT, caso não ocorra a regularização de 
pendências até 31 de agosto de 2024, em relação à transmissão dos dados do ano de 2023 ao SIOPE/FNDE 
(anexo da Educação - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
MDE) e à transmissão ou retificação de informações da matriz de saldos contábeis de 2023, via SICONFI/STN.  
 
 

RELEVÂNCIA 

 
O SIOPE consiste em sistema eletrônico operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), instituído para coleta, processamento, disseminação e acesso público às informações referentes aos 
orçamentos públicos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, sobre todos os 
recursos disponíveis à educação, independentemente da origem (se federais, estaduais ou municipais). 

 
Referido sistema é de extrema importância para o exercício do controle social, permitindo que a sociedade avalie a 
gestão, além de inibir a má aplicação dos recursos públicos vinculados à educação. 

 
O SIOPE também traz importantes indicadores, que contribuem para a melhoria dos serviços educacionais 
prestados à sociedade, servindo de subsídio na definição e na implementação de políticas públicas educacionais. 
 
Citem-se os Indicadores de Dispêndio Financeiro, Indicadores de Dispêndio com Pessoal, Indicadores de 
Investimento por Aluno, Indicadores de Desenvolvimento Educacional, Indicadores de Composição de Receita e 
Resultado Financeiro do Exercício, conforme Manual SIOPE/Atualizado em 2018. É o sistema que recebe, por 
exemplo, o Anexo 8 - Demonstrativos das Receitas e Despesas com MDE, do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, como forma de cumprimento do envio de dados fiscais dos municípios ao Governo Federal, 
conforme art. 52 a 55 da LRF e Nota Técnica SEI nº 1807/2019/ME. 

 

                                                 
1
 https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/arquivo/conteudo/Nota_Tecnica_SEI_n_1807_2019_ME.pdf - acesso em 06-07-24 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/arquivo/conteudo/Nota_Tecnica_SEI_n_1807_2019_ME.pdf
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Tais circunstâncias demonstram a importância do SIOPE. Além disso, com o advento do novo FUNDEB se afigura 
premente a necessidade de que seja alimentado regularmente, sob pena da gravosa consequência de o ente deixar 
de receber recursos da complementação VAAT, conforme art. 13, §4º da Lei nº 14.113/20. 

 
Portanto, o saneamento do preenchimento com dados confiáveis e tempestivos do SIOPE pelos Jurisdicionados 
inadimplentes é essencial não somente para que haja regular instrumento de controle social e de controle externo, 
mas também para evitar que a municipalidade venha a perder importante e vultosa fonte de recursos. 
 
Para evidenciar a alta quantia que pode deixar de ser auferida pelos municípios ainda com pendências, segue 
abaixo uma tabela com a previsão de valores da complementação - VAAT para esses municípios em 2024, 
conforme consulta no site do FNDE2. 
 
 

Cronograma de Desembolso da Complementação da União-VAAT 
ao Fundeb no Ano de 2024 (art. 16 da Lei nº 14.113/2020). 

Ente Federado Valores 

Alvarães 15.267.963,99 

Anori 1.970.913,71 

Autazes 18.972.663,60 

Barcelos 7.209.672,19 

Barreirinha 26.659.714,51 

Boa Vista do Ramos 12.122.954,46 

Borba 15.242.065,12 

Caapiranga 421.529,65 

Coari 7.106.949,56 

Envira 11.301.206,33  

Itapiranga 2.876.642,59 

Manicoré 37.075.046,78 

Maraã 11.446.837,97 

Nhamundá 6.485.581,96 

Novo Aripuanã 6.074.184,47 

São Sebastião do Uatumã 4.407.004,41 

Uarini 10.336.441,71 

Urucará 7.225.628,70 

 
Fonte: Elaborado pelo DEAE com base no FNDE (Anexo III Portaria Interministerial nº 5 de 08.05.2024).  
 
 
 
Registra-se que, conforme a última divulgação pelo FNDE3 sobre os municípios inadimplentes, os procedimentos 
necessários para a habilitação são transmitir ou retificar as informações da matriz de saldos contábeis de 2023, via 

                                                 
2

 Cronograma de desembolso VAAT Anexo IV Portaria Interm.n5de08.05.2024.pdf  - Acesso em 24/07/2024 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/2024/AnexoIVPortariaInterm.n5de08.05.2024.pdf
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SICONFI/STN, e Transmitir os dados do ano de 2023 ao SIOPE/FNDE (Anexo da Educação do RREO). Ambas 
situações devem ser regularizadas, no caso de pendências.  
 
Por fim, ressalte-se que a habilitação do ente constitui apenas pré-requisito para analisar se o município tem direito 
ao recebimento. Ou seja, a habilitação não é garantia de recebimento da Complementação-VAAT pelo ente.  

 
Manaus, 25 de julho de 2023. 

 
 

 

 
 

 
 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 72/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARLENE 
FERREIRA DA COSTA para tomar ciência do Acórdão n.º 1497/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 21/06/2024, Edição n.º 3340 (www.tce.am.gov.br), referente à Pensão, 
objeto do Processo TCE/AM n.° 12679/2024. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
30 de julho de 2024.  

 

 
 

                                                                                                                                                                            
3

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/financiamento/fundeb/2024/Lista_preliminar_inabilitados_VAAT_2025_22julho2024.pdf - Acesso em 25/07/2024 

http://www.tce.am.gov.br/
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/2024/Lista_preliminar_inabilitados_VAAT_2025_22julho2024.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/2024/Lista_preliminar_inabilitados_VAAT_2025_22julho2024.pdf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 73/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOAQUIM 
PETRÕNIO DA COSTA MONTEIRO para tomar ciência do Acórdão n.º 417/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 01/04/2024, Edição n.º 3282 (www.tce.am.gov.br), referente 
à Transferência para a Reserva Remunerada, objeto do Processo TCE/AM n.° 16517/2023. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
01 de agosto de 2024. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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